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6. O Devedor efetua os pagamentos de remuneração e amortização das Letras Financeiras diretamente na conta corrente do 
Patrimônio Separado; 

7. A Emissora, com os recursos pagos pelo Devedor, remunera e amortiza os CRA nas datas de pagamento pactuadas 
aos Investidores.  

No âmbito da 94ª (nonagésima quarta) emissão de certificados de recebíveis do agronegócio, em 5 (cinco) séries, da Emissora, foram 
emitidos 652.200 (seiscentos e cinquenta e dois mil e duzentos) CRA (“Quantidade Total de CRA”), sendo 85.250 (oitenta e cinco mil e 
duzentos e cinquenta) alocados como CRA da 1ª (primeira) série (“CRA da 1ª Série”), 280.650 (duzentos e oitenta mil e seiscentos e 
cinquenta) alocados como CRA da 2ª (segunda) série (“CRA da 2ª Série”), 36.100 (trinta e seis mil e cem) alocados como CRA da 3ª 
(terceira) série (“CRA da 3ª Série”), 134.100 (cento e trinta e quatro mil e cem)  alocados como CRA da 4ª (quarta) série (“CRA da 4ª 
Série”) e 116.100 (cento e dezesseis mil e cem) alocados como CRA da 5ª (quinta) série (“CRA da 5ª Série”), sendo 402.000 (quatrocentos 
e dois mil) CRA das Séries Grupo A e 250.200 (duzentos e cinquenta mil e duzentos) CRA nas Séries Grupo B, conforme definido no âmbito 
do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido neste Prospecto) no Sistema de Vasos Comunicantes (conforme definido neste 
Prospecto), observado que a quantidade de CRA emitida em cada série poderia ter sido, mas não foi, reduzida, desde que observado o Montante 
Mínimo, e foi aumentada em virtude da emissão do Lote Adicional, sendo certo que (i) o volume de CRA das Séries Grupo A emitido deverá 
corresponder, sempre a um valor múltiplo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); e (ii) o volume de CRA das Séries Grupo B emitido deverá 
corresponder, sempre a um valor múltiplo de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). Estes CRA são objeto da Oferta, com Valor Nominal Unitário de 
R$1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão, perfazendo o Valor Total da Emissão de R$ 652.200.000,00 (seiscentos e cinquenta e dois milhões 
e duzentos mil reais), na data de emissão dos CRA, qual seja, 1º de fevereiro de 2024 (“Data de Emissão”), sendo R$ 402.000.000,00 
(quatrocentos e dois milhões de reais) relativos aos CRA das Séries Grupo A e R$ 250.200.000 (duzentos e cinquenta milhões e duzentos 
mil reais), relativos aos CRA das Séries Grupo B (“Valor Total da Emissão”), observado que o Valor Total da Emissão (i) poderia ter sido, 
mas não foi diminuído caso tivesse sido apurado no Procedimento de Bookbuilding que (a) não houve demanda para a totalidade da 
quantidade de CRA, observado o montante mínimo de 200.000 (duzentos mil) CRA, equivalentes à R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões 
de reais) (“Montante Mínimo”), (b) o valor total equivalente à quantidade de (b.1) CRA das Séries Grupo A efetivamente alocada não foi 
um valor múltiplo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); e (b.2) CRA das Séries Grupo B efetivamente alocada não foi um valor múltiplo 
de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), e  (ii) foi aumentado em até 25% (vinte e cinco por cento), em virtude da emissão do Lote Adicional 
(conforme abaixo definido), observado o disposto no Termo de Securitização. Os CRA são objeto de distribuição pública no mercado brasileiro 
de capitais, a qual foi objeto de registro pela CVM por meio do rito automático de distribuição, nos termos do artigo 26, inciso VIII, “b” da Resolução 
CVM 160, sob regime de melhores esforços de colocação.  

Nos termos do art. 50 da Resolução CVM 160, na considerando que a demanda apurada junto aos Investidores, no Procedimento de 
Bookbuilding, para subscrição e integralização dos CRA, foi superior a 600.200 (seiscentos mil e duzentos) CRA, com valor nominal unitário 
de R$ 1.000,00 (um mil reais) por CRA, na Data de Emissão, o Valor Total da Emissão e a quantidade total de CRA, após o Procedimento 
de Bookbuilding, foram aumentados em 52.000 (cinquenta e dois mil) CRA, correspondentes a R$  52.000.000,00 (cinquenta e dois 
milhões de reais), perfazendo o montante total de 652.200 (seiscentos e cinquenta e dois mil e duzentos) CRA, correspondentes a 
R$ 652.200.000,00 (seiscentos e cinquenta e dois milhões e duzentos mil reais), a critério do Devedor, considerando que o valor total dos 
CRA e o valor dos CRA alocados nas Séries Grupo A e nas Séries Grupo B não correspondeu a um montante múltiplo de (i) R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso dos CRA das Séries Grupo A; e (ii) R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), no caso dos CRA das Séries Grupo B, 
observado o disposto nas Cláusulas 3.6.6 e 3.6.7 do Termo de Securitização e observado, ainda, que o Lote Adicional somente poderia 
ter sido alocado nos CRA das Séries Grupo A (“Lote Adicional”). Os CRA oriundos do Lote Adicional serão distribuídos sob o regime de 
melhores esforços de colocação.  

Poderia ter sido admitida a possibilidade de distribuição parcial no âmbito da Oferta, desde que observado o Montante Mínimo, caso 
tivesse sido apurado no Procedimento de Bookbuilding que (a) não houve demanda para a totalidade da quantidade de CRA, (b) o valor 
total equivalente à (b.1) quantidade de CRA das Séries Grupo A efetivamente alocada não foi um valor múltiplo de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) e (b.2) quantidade CRA das Séries Grupo B efetivamente alocada não foi um valor múltiplo de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), e (c) o valor equivalente à (c.1) quantidade de CRA das Séries Grupo A efetivamente alocada não foi um valor 
múltiplo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e (c.2) quantidade CRA das Séries Grupo B efetivamente alocada não foi um valor múltiplo 
de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) (“Distribuição Parcial”). 

A Oferta a mercado é irrevogável e está sujeita a condições legítimas que correspondam a um interesse legítimo da Emissora, do Devedor ou de 
pessoas a elas vinculadas, que não afetem o funcionamento normal do mercado e cujo implemento não dependa de atuação direta ou indireta 
da Emissora, do Devedor ou de pessoas a elas vinculadas, nos termos do artigo 58 da Resolução CVM 160.  

No âmbito da Oferta, qualquer Investidor interessado em investir nos CRA pôde realizar a sua reserva para subscrição de CRA junto a uma única 
Instituição Participante durante o período compreendido entre 15 de janeiro de 2024 (inclusive) e 29 de janeiro de 2024 (inclusive) (“Período 
de Reserva”), mediante assinatura do pedido de reserva (“Pedido de Reserva”), sem fixação de lotes mínimos ou máximos, observadas as 
limitações aplicáveis aos Investidores que sejam Pessoas Vinculadas. Neste sentido, foi admissível o recebimento de reservas, durante o Período 
de Reserva, para subscrição, as quais somente serão confirmadas pelo subscritor após o início do período de distribuição, conforme definido no 
inciso XV do art. 2º da Resolução CVM 160.  

Os CRA da 1ª Série terão duration equivalente a aproximadamente 2,03 anos, calculado em 04 de janeiro de 2024. 

Os CRA da 2ª Série terão duration equivalente a aproximadamente 3,03 anos, calculado em 04 de janeiro de 2024. 

Os CRA da 3ª Série terão duration equivalente a aproximadamente 3,03 anos, calculado em 04 de janeiro de 2024. 
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orçamento anual de investimento e demais orçamentos bem como sobre as suas respectivas revisões; iv. deliberar sobre a política de distribuição 
de dividendos observado o previsto em lei e no estatuto social da Emissora; v. fiscalizar a gestão dos Diretores da Emissora, a qualquer tempo, os 
livros e papéis da Emissora, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos, não sendo 
necessária sua aprovação prévia; vi. convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente, e anualmente, até o dia 30 de abril seguinte ao 
término do exercício social da Emissora; vii. manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; viii. fiscalizar e avaliar a 
efetividade do gerenciamento do risco de compliance, inclusive propondo ajustes, bem como julgar casos de inobservância grave de cumprimento 
das regras da Emissora, conforme definido nos regulamentos da Emissora; ix. escolher e destituir os auditores independentes, e x. Aprovar a 
emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários, de Certificados de Recebíveis do Agronegócio e demais Certificados de Recebíveis, todos sem 
constituição de Patrimônio Separado. 

O Conselho de Administração da Emissora é composto pelos seguintes membros: 

Nome 
Cargo no Conselho de 

Administração 
Data de Eleição e Data de Posse Prazo de Mandato 

Paulo Piratiny Abbott Caldeira Membro efetivo 30/04/2022 31/12/2024 

Martha de Sá Pessôa Membro efetivo 30/04/2022 31/12/2024 

Fernanda Oliveira Ribeiro Prado de 
Mello 

Presidente 30/04/2022 31/12/2024 

 

f) Diretoria  

A Diretoria da Emissora é composta por 5 (cinco) membros, acionistas ou não, dispensados de caução, com as atribuições que lhes forem 
conferidas nos termos do estatuto social da Emissora e pelo seu Conselho de Administração, sendo um Diretor de Securitização, um Diretor de 
Controles Internos, um Diretor de Distribuição e os demais Diretores sem Designação Específica, podendo um Diretor acumular as funções de 
Diretor de Securitização e do Diretor de Distribuição. 

A Diretoria possui poderes expressos, entre outros outorgados no Estatuto Social da Emissora, para (i) contrair empréstimos e financiamentos, 
quando de seus sócios ou terceiros; (ii) definir a política de remuneração dos funcionários e prestadores de serviços da Emissora; (iii) alienar, 
onerar ou realizar qualquer outra forma de transferência, a qualquer título, de bens imóveis e bens do ativo fixo da Emissora, bem como alienar 
ativos da Emissora, inclusive por meio de conferência ao capital de outra sociedade; (iv) conceder a contratar garantias, tais como fiança, aval, 
alienação fiduciária e garantias reais; e (v) firmar os instrumentos necessários para a prestação dos serviços definidos no objeto social da Emissora.  

A Diretoria da Emissora é composta pelos seguintes membros: 

Nome Cargo Data de Eleição e Data de Posse Prazo de Mandato 

Carlos Pereira Martins Diretor de Controles Internos 21/11/2022 30/04/2026 

Victoria de Sá Diretora sem designação específica 21/11/2022 30/04/2026 

Gabriel Pereira Pinto Lopes Diretor de Distribuição 21/11/2022 30/04/2026 

Andréia Franklin de Alencar Silveira Diretora de Securitização 21/11/2022 30/04/2026 

 
g) Descrição do Capital Social e Principais Acionistas da Emissora 

O capital social da Emissora, nesta data, é de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) totalmente subscrito e integralizado, dividido em 
100.000 (cem mil) ações ordinárias no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), e 11 (onze) ações preferenciais no valor total de R$ 
1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), sendo que a VERT Consultoria e Assessoria Financeira Ltda é titular de, aproximadamente, 99,998% das 
ações de emissão da Emissora. 

Portanto, temos a participação acionária da Emissora: 

Acionista ON % PN % 

Martha de Sá Pessôa 1 0,001 0 0 

Fernanda Oliveira Ribeiro Prado de Mello 1 0,001 0 0 

VERT Consultoria e Assessoria Financeira Ltda. 99.998 99,998 11 100 

TOTAL 100.000 100% 11 100% 

 

h) Descrição do Patrimônio Líquido da Emissora 

O patrimônio líquido da Emissora em 31 de dezembro de 2022 era de R$ 1.963.822,85 (um milhão, novecentos e sessenta e três mil, oitocentos 
e vinte e dois reais e oitenta e cinco centavos). 
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Os regimes próprios de previdência social instituídos pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou por Municípios são considerados 
investidores profissionais ou investidores qualificados apenas se reconhecidos como tais conforme regulamentação específica do órgão de 
governo competente na esfera federal. 

2.5. Valor total da Oferta 

O valor total da Oferta é de R$ 652.200.000,00 (seiscentos e cinquenta e dois milhões e duzentos mil reais) na Data de Emissão. 

2.6. Em relação a cada série, informar, caso aplicável 

Os CRA foram emitidos em 5 (cinco) séries, com as características abaixo:  
 

a) Valor Nominal Unitário  O Valor Nominal Unitário dos CRA é de R$ 1.000,00 (mil reais). 

b) Quantidade Foram emitidos 652.200 (seiscentos e cinquenta e dois mil e duzentos) CRA, sendo 402.000 
(quatrocentos e dois mil) CRA das Séries Grupo A e 250.200 (duzentos e cinquenta mil e duzentos)  
CRA das Séries Grupo B, alocados como 85.250 (oitenta e cinco mil e duzentos e cinquenta) CRA 
da 1ª Série, 280.650 (duzentos e oitenta mil e seiscentos e cinquenta) CRA da 2ª Série, 36.100 
(trinta e seis mil e cem) CRA da 3ª Série, 134.100 (cento e trinta e quatro mil e cem) CRA da 4ª Série 
e 116.100 (cento e dezesseis mil e cem) CRA da 5ª Série, conforme definido no âmbito do 
Procedimento de Bookbuilding no Sistema de Vasos Comunicantes, conforme definidos neste 
Prospecto. 

c) Opção de lote adicional para os 
CRA das Séries Grupo A 

Nos termos do art. 50 da Resolução CVM 160, considerando que a demanda apurada junto aos 
Investidores, no Procedimento de Bookbuilding, para subscrição e integralização dos CRA, foi 
superior a 600.200 (seiscentos mil e duzentos) CRA, com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 
(um mil reais) por CRA, na Data de Emissão, o Valor Total da Emissão e a quantidade total de 
CRA, após o Procedimento de Bookbuilding, foram aumentados em 52.000 (cinquenta e dois 
mil) CRA, correspondentes a R$ 52.000.000,00 (cinquenta e dois milhões de reais), perfazendo 
o montante total de 652.200 (seiscentos e cinquenta e dois mil e duzentos) CRA, 
correspondentes a R$ 652.200.000,00 (seiscentos e cinquenta e dois milhões e duzentos mil 
reais), observado que o Lote Adicional somente poderia ter sido alocado nos CRA das Séries 
Grupo A. 

d) Código ISIN  Código ISIN dos CRA da 1ª Série: BRVERTCRA450 
Código ISIN dos CRA da 2ª Série: BRVERTCRA468 
Código ISIN dos CRA da 3ª Série: BRVERTCRA476 
Código ISIN dos CRA da 4ª Série: BRVERTCRA484 
Código ISIN dos CRA da 5ª Série: BRVERTCRA492 

e) Classificação de risco  Os CRA não contarão com relatório de classificação de risco preparado por agência classificadora de risco. 

f) Data de Emissão Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão dos CRA será o dia 1º de fevereiro de 2024. 

g) Prazo e Data de Vencimento  Ressalvadas as hipóteses de liquidação do Patrimônio Separado dos CRA, (i) os CRA da 1ª Série terão prazo 
de vencimento de 740 (setecentos e quarenta) dias corridos contados da Data de Emissão dos CRA, vencendo 
em 10 de fevereiro de 2026; (ii) os CRA da 2ª Série terão prazo de vencimento de 1.105 (mil cento e cinco) 
dias corridos contados da Data de Emissão, vencendo em 10 de fevereiro de 2027; (iii) os CRA da 3ª Série 
terão prazo de vencimento de 1.105 (mil cento e cinco) dias corridos contados da Data de Emissão, vencendo 
em 10 de fevereiro de 2027; (iv) os CRA da 4ª Série terão prazo de vencimento de 3.662 (três mil, seiscentos 
e sessenta e dois) dias corridos contados da Data de Emissão, vencendo em 10 de fevereiro de 2034; e (v) os 
CRA da 5ª Série terão prazo de vencimento de 3.662 (três mil, seiscentos e sessenta e dois) dias corridos 
contados da Data de Emissão, vencendo em 10 de fevereiro de 2034. 

h) Indicação sobre a admissão 
à negociação em mercados 
organizados de bolsa ou balcão 

Os CRA serão depositados para distribuição no mercado primário, através do MDA – Módulo de Distribuição 
de Ativos (“MDA”) e para negociação no mercado secundário através do CETIP21 – Títulos e Valores 
Mobiliários (“CETIP21”), ambos administrados e operacionalizados pela B3, sendo liquidação financeira da 
distribuição, da negociação, dos eventos de pagamentos realizados por meio da B3 e a custódia eletrônica na 
B3. 

i) Juros Remuneratórios e 
Atualização Monetária - forma, 
índice e base de cálculo 

Remuneração dos CRA da 1ª Série 
Sobre o Valor Nominal Unitário dos CRA da 1ª Série incidirão juros remuneratórios correspondentes a 98% 
(noventa e oito por cento) da variação acumulada da Taxa DI. A Remuneração dos CRA da 1ª Série será 
calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos desde a primeira 
Data de Integralização (conforme definido neste Prospecto Definitivo) ou a Data de Pagamento da 
Remuneração dos CRA da 1ª Série (conforme definido neste Prospecto Definitivo) imediatamente anterior 
(inclusive), conforme o caso e caso aplicável, até a data do efetivo pagamento (exclusive) (“Remuneração dos 
CRA da 1ª Série”), obedecida a seguinte fórmula: 

 
𝐽 =  𝑉𝑁e 𝑥 (𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝐷𝐼 - 1) 
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onde: 

J = valor unitário da remuneração de cada uma dos CRA da 1ª Série, devida ao final de cada Período 
de Capitalização dos CRA da 1ª Série (conforme abaixo definido), calculado com 8 (oito) casas decimais, 
sem arredondamento; 
VNe = o Valor Nominal Unitário de emissão dos CRA da 1ª Série, calculado com 8 (oito) casas decimais, 
sem arredondamento; e 
FatorDI = produtório das Taxas DI, com uso de percentual aplicado, desde a primeira Data de 
Integralização ou da Data de Pagamento da Remuneração dos CRA da 1ª Série, imediatamente 
anterior, conforme aplicável, inclusive, até a data de cálculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas 
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

onde: 

n = número total de Taxas DI, consideradas para cálculo da Remuneração dos CRA da 1ª Série; 
k = número de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até n; e 
p = percentual aplicado sobre a Taxa DI, informado com 2 (duas) casas decimais, na forma decimal; 
TDIk = Taxa DI de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, com 
arredondamento, apurada da seguinte forma: 

 

onde: 
DIk = Taxa DI de ordem k, divulgada pela B3. 
k = número de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até n. 
Observações: 
a) O fator resultante da expressão é considerada com 16 (dezesseis) casas 
decimais, sem arredondamento; 
b) Efetua-se o produtório dos fatores diários sendo que cada fator 
diário acumulado trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas 
decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado; 
c) Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante "FatorDI" com 8 (oito) casas 
decimais, com arredondamento; 
d) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pelo órgão 
responsável pelo seu cálculo; e 
e) Para efeito de cálculo da TDIk, será considerada a Taxa DI, divulgada com 2 (dois) Dias Úteis de 
defasagem da data de cálculo. Para fins de exemplo, para cálculo da Remuneração dos CRA da 1ª Série, 
no dia 10 (dez), será considerada a Taxa DI divulgada no dia 8 (oito), considerando que os dias 
decorridos entre o dia 8 (oito) e 10 (dez) são todos Dias Úteis. 
Define-se "Período de Capitalização dos CRA da 1ª Série" como sendo o intervalo de tempo que se 
inicia na primeira Data de Integralização, no caso do primeiro Período de Capitalização dos CRA da 1ª 
Série, ou na Data de Pagamento da Remuneração dos CRA da 1ª Série imediatamente anterior, 
conforme aplicável, no caso dos demais Períodos de Capitalização dos CRA da 1ª Série, e termina na 
data prevista para o pagamento da respectiva Remuneração dos CRA da 1ª Série correspondente ao 
período em questão. Cada Período de Capitalização dos CRA da 1ª Série sucede o anterior sem solução 
de continuidade, até a respectiva Data de Vencimento dos CRA da 1ª Série. 
 
Remuneração dos CRA da 2ª Série 
 
Sobre o Valor Nominal Unitário dos CRA da 2ª Série incidirão juros remuneratórios correspondentes a 
100% (cem por cento) da variação acumulada da Taxa DI. A Remuneração dos CRA da 2ª Série será 
calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos desde a 
primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRA da 2ª Série 
imediatamente anterior (inclusive) e conforme aplicável, até a data do efetivo pagamento (exclusive) 
(“Remuneração dos CRA da 2ª Série”), obedecida a seguinte fórmula: 

𝐽 =  𝑉𝑁e 𝑥 (𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝐷𝐼 - 1) 

 
onde: 
J = valor unitário da remuneração de cada uma dos CRA da 2ª Série, devida ao final de cada Período 
de Capitalização dos CRA da 2ª Série (conforme abaixo definido), calculado com 8 (oito) casas decimais, 
sem arredondamento; 
VNe = o Valor Nominal Unitário de emissão dos CRA da 2ª Série, calculado com 8 (oito) casas decimais, 
sem arredondamento; e 
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FatorDI = produtório das Taxas DI, com uso de percentual aplicado, desde a primeira Data de 
Integralização ou da Data de Pagamento da Remuneração dos CRA da 2ª Série imediatamente anterior, 
conforme aplicável, inclusive, até a data de cálculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, 
com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

 

onde: 
n = número total de Taxas DI, consideradas para cálculo da Remuneração dos CRA da 2ª Série; 
k = número de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até n; e 
p = percentual aplicado sobre a Taxa DI, informado com 2 (duas) casas decimais, na forma decimal; 
TDIk = Taxa DI de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, com 
arredondamento, apurada da seguinte forma: 

 

onde: 
DIk = Taxa DI de ordem k, divulgada pela B3. 
k = número de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até n. 
 
Observações: 

a) O fator resultante da expressão é considerada com 16 (dezesseis) 

casas decimais, sem arredondamento; 

b) Efetua-se o produtório dos fatores diários sendo que cada fator 

diário acumulado trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o 

próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado; 

c) Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante "FatorDI" com 8 (oito) casas 
decimais, com arredondamento; 
d) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pelo órgão 
responsável pelo seu cálculo; e 
e) Para efeito de cálculo da TDIk, será considerada a Taxa DI, divulgada com 2 (dois) Dias Úteis de 
defasagem da data de cálculo. Para fins de exemplo, para cálculo da Remuneração dos CRA da 2ª Série, 
no dia 10 (dez), será considerada a Taxa DI divulgada no dia 8 (oito), considerando que os dias 
decorridos entre o dia 10 (dez) e 8 (oito) são todos Dias Úteis. 
Define-se "Período de Capitalização dos CRA da 2ª Série" como sendo o intervalo de tempo que se 
inicia na primeira Data de Integralização, no caso do primeiro Período de Capitalização dos CRA da 2ª 
Série, ou na Data de Pagamento da Remuneração dos CRA da 2ª Série imediatamente anterior e caso 
aplicável, no caso dos demais Períodos de Capitalização dos CRA da 2ª Série, e termina na data prevista 
para o pagamento da respectiva Remuneração dos CRA da 2ª Série correspondente ao período em 
questão. Cada Período de Capitalização dos CRA da 2 Série sucede o anterior sem solução de 
continuidade, até a respectiva Data de Vencimento dos CRA da 2ª Série. 
 
Remuneração dos CRA da 3ª Série 
 

Sobre o Valor Nominal Unitário dos CRA da 3ª Série incidirão juros remuneratórios 
correspondente à 9,8400% (nove inteiros e oito mil e quatrocentos décimos de milésimos por 
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, correspondente ao preço do 
contrato futuro com vencimento em 04 de janeiro de 2027 divulgado pela B3 em sua página na 
internet em 29 de janeiro de 2024. A Remuneração dos CRA da 3ª Série será calculada de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de 
Integralização ou da Data de Pagamento da Remuneração dos CRA da 3ª Série imediatamente anterior, 
o que ocorrer por último, até a data de seu efetivo pagamento, e pagos ao final de cada Período de 
Capitalização dos CRA da 3ª Série (“Remuneração dos CRA da 3ª Série”), de acordo com a seguinte fórmula: 

𝐽 = 𝑉𝑁e 𝑥 (𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝑗𝑢𝑟𝑜𝑠 - 1) 

onde: 
J = valor unitário da remuneração de cada uma dos CRA da 3ª Série devida ao final de cada Período de 
Capitalização dos CRA da 3ª Série (conforme abaixo definido), calculado com 8 (oito) casas decimais, 
sem arredondamento; 
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VNe = o Valor Nominal Unitário de emissão dos CRA da 3ª Série calculado com 8 (oito) casas decimais, 
sem arredondamento; e 
Fator Juros = Fator de Juros composto pelo parâmetro de flutuação calculado com 9 (nove) casas 
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

onde: 
taxa = 9,8400; e 
DP = é o número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização ou a última data do pagamento 
de Remuneração dos CRA da 3ª Série (inclusive) e a data de cálculo (exclusive), sendo "DP" um número 
inteiro. 
Define-se "Período de Capitalização dos CRA da 3ª Série" como sendo o intervalo de tempo que se 
inicia na primeira Data de Integralização, no caso do primeiro Período de Capitalização dos CRA da 3ª 
Série, ou na Data de Pagamento da Remuneração dos CRA da 3ª Série imediatamente anterior e caso 
aplicável, no caso dos demais Períodos de Capitalização dos CRA da 3ª Série, e termina na data prevista 
para o pagamento da respectiva Remuneração dos CRA da 3ª Série correspondente ao período em 
questão. Cada Período de Capitalização dos CRA da 3ª Série sucede o anterior sem solução de 
continuidade, até a respectiva Data de Vencimento dos CRA da 3ª Série. 
 
Remuneração dos CRA da 4ª Série 
 

Sobre o Valor Nominal Unitário dos CRA da 4ª Série incidirão juros remuneratórios correspondente 
à 11,4142% (onze inteiros e quatro mil, cento e quarenta e dois décimos de milésimos por cento) 
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, divulgado pela B3 em sua página na 
internet, correspondente preço do contrato futuro com vencimento em 02 de janeiro de 2031 
divulgado pela B3 em sua página na internet em 29 de janeiro de 2024. A Remuneração dos CRA 
da 4ª Série será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis 
decorridos, desde a primeira Data de Integralização ou da Data de Pagamento da Remuneração dos 
CRA da 4ª Série imediatamente anterior, o que ocorrer por último, até a data de seu efetivo 
pagamento, e pagos ao final de cada Período de Capitalização dos CRA da 4ª Série (“Remuneração dos 
CRA da 4ª Série”), de acordo com a seguinte fórmula: 

𝐽 = 𝑉𝑁e 𝑥 (𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝑗𝑢𝑟𝑜𝑠 - 1) 

onde: 
J = valor unitário da remuneração de cada uma dos CRA da 4ª Série devida ao final de cada Período de 
Capitalização dos CRA da 4ª Série (conforme abaixo definido), calculado com 8 (oito) casas decimais, 
sem arredondamento; 
VNe = o Valor Nominal Unitário de emissão dos CRA da 4ª Série calculado com 8 (oito) casas decimais, 
sem arredondamento; e 
Fator Juros = Fator de Juros composto pelo parâmetro de flutuação calculado com 9 (nove) casas 
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 
 
 
onde: 
 
taxa = 11,4142; e 
DP = é o número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização ou a última data do pagamento 
de Remuneração dos CRA da 4ª Série (inclusive) e a data de cálculo (exclusive), sendo "DP" um número 
inteiro. 
Define-se "Período de Capitalização dos CRA da 4ª Série" como sendo o intervalo de tempo que se 
inicia na primeira Data de Integralização, no caso do primeiro Período de Capitalização dos CRA da 4ª 
Série, ou na Data de Pagamento da Remuneração dos CRA da 4ª Série imediatamente anterior e caso 
aplicável, no caso dos demais Períodos de Capitalização dos CRA da 4ª Série, e termina na data prevista 
para o pagamento da respectiva Remuneração dos CRA da 4ª Série correspondente ao período em 
questão. Cada Período de Capitalização dos CRA da 4ª Série sucede o anterior sem solução de 
continuidade, até a respectiva Data de Vencimento dos CRA da 4ª Série. 
 
Remuneração dos CRA da 5ª Série 
 
Sobre o Valor Nominal Unitário dos CRA da 5ª Série incidirão juros remuneratórios correspondentes a 
107% (cento e sete por cento) da variação acumulada da Taxa DI. A Remuneração dos CRA da 1ª Série 
será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos desde 
a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRA da 1ª Série 
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imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso e caso aplicável, até a data do efetivo pagamento 

(exclusive) (“Remuneração dos CRA da 5ª Série”), de acordo com a seguinte fórmula: 
 

𝐽 = 𝑉𝑁e 𝑥 (𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝐷𝐼 - 1) 
onde: 
J = valor unitário da remuneração de cada uma dos CRA da 5ª Série, devida ao final de cada Período 
de Capitalização dos CRA da 5ª Série (conforme abaixo definido), calculado com 8 (oito) casas decimais, 
sem arredondamento; 
VNe = o Valor Nominal Unitário de emissão dos CRA da 5ª Série, calculado com 8 (oito) casas decimais, 
sem arredondamento; e 
FatorDI = produtório das Taxas DI, com uso de percentual aplicado, desde a primeira Data de 
Integralização ou da Data de Pagamento da Remuneração dos CRA da 5ª Série, imediatamente 
anterior, conforme aplicável, inclusive, até a data de cálculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas 
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

 

Onde: 
n = número total de Taxas DI, consideradas para cálculo da Remuneração dos CRA da 5ª Série; 
k = número de ordem das Taxas DI, variando de 5 (um) até n; e 
p = percentual aplicado sobre a Taxa DI, informado com 2 (duas) casas decimais, expresso na forma 
decimal, correspondente a 107,00 (cento e sete inteiros) 
TDIk = Taxa DI de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, com 
arredondamento, apurada da seguinte forma: 
 
 
 
onde: 
DIk = Taxa DI de ordem k, divulgada pela B3. 
k = número de ordem das Taxas DI, variando de 1 (um) até n. 
 
Observações: 
 
(a) O fator resultante da expressão é considerada com 16 (dezesseis) 
casas decimais, sem arredondamento; 
 
(b) Efetua-se o produtório dos fatores diários sendo que cada fator 
diário acumulado trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo 
fator diário, e assim por diante até o último considerado; 
 
(c) Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante "FatorDI" com 8 (oito) 
casas decimais, com arredondamento; 
 
(d) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pelo 
órgão responsável pelo seu cálculo; e 
(e) Para efeito de cálculo da TDIk, será considerada a Taxa DI, divulgada com 2 (dois) Dias Úteis de 
defasagem da data de cálculo. Para fins de exemplo, para cálculo da Remuneração dos CRA da 5ª Série, 
no dia 10 (dez), será considerada a Taxa DI divulgada no dia 8 (oito), considerando que os dias 
decorridos entre o dia 8 (oito) e 10 (dez) são todos Dias Úteis. 
 
Define-se "Período de Capitalização dos CRA da 5ª Série" como sendo o intervalo de tempo que se 
inicia na primeira Data de Integralização, no caso do primeiro Período de Capitalização dos CRA da 5ª 
Série, ou na Data de Pagamento da Remuneração dos CRA da 5ª Série imediatamente anterior, 
conforme aplicável, no caso dos demais Períodos de Capitalização dos CRA da 5ª Série, e termina na 
data prevista para o pagamento da respectiva Remuneração dos CRA da 5ª Série correspondente ao 
período em questão. Cada Período de Capitalização dos CRA da 5ª Série sucede o anterior sem solução 
de continuidade, até a respectiva Data de Vencimento dos CRA da 5ª Série. 
 
Atualização Monetária dos CRA  
O Valor Nominal Unitário dos CRA não será atualizado monetariamente. 

j) Pagamento da Remuneração 
- periodicidade e datas 
de pagamento 

Pagamento da Remuneração dos CRA da 1ª Série 
Os valores relativos à Remuneração dos CRA da 1ª Série serão pagos nas datas previstas na tabela abaixo: 
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# 
Data de Pagamento da Remuneração dos 

CRA da 1ª Série 
Taxa de Amortização Pagamento Juros 

1 Data de Vencimento dos CRA da 1ª Série 100,0000% Sim 

Pagamento da Remuneração dos CRA da 2ª Série 
Os valores relativos à Remuneração dos CRA da 2ª Série serão pagos nas datas previstas na tabela abaixo: 

# 
Data de Pagamento da Remuneração dos 

CRA da 2ª Série 
Taxa de Amortização Pagamento Juros 

2 
Data de Vencimento  
dos CRA da 2ª Série 

100,0000% 
Sim 

Pagamento da Remuneração dos CRA da 3ª Série 
Os valores relativos à Remuneração dos CRA da 3ª Série serão pagos nas datas previstas na tabela abaixo: 

# 
Data de Pagamento da Remuneração dos 

CRA da 3ª Série 
Taxa de Amortização Pagamento Juros 

1 
Data de Vencimento 
dos CRA da 3ª Série 

100,0000% 
Sim 

Pagamento da Remuneração dos CRA da 4ª Série 
Os valores relativos à Remuneração dos CRA da 4ª Série serão pagos nas datas previstas na tabela abaixo: 
 

# 
Data de Pagamento da Remuneração 

dos CRA da 4ª Série 
Taxa de Amortização Pagamento Juros 

1 10 de agosto de 2024 0,00% Sim 

2 10 de fevereiro de 2025 0,00% Sim 

3 10 de agosto de 2025 0,00% Sim 

4 10 de fevereiro de 2026 0,00% Sim 

5 10 de agosto de 2026 0,00% Sim 

6 10 de fevereiro de 2027 0,00% Sim 

7 10 de agosto de 2027 0,00% Sim 

8 10 de fevereiro de 2028 0,00% Sim 

9 10 de agosto de 2028 0,00% Sim 

10 10 de fevereiro de 2029 0,00% Sim 

11 10 de agosto de 2029 0,00% Sim 

12 10 de fevereiro de 2030 0,00% Sim 

13 10 de agosto de 2030 0,00% Sim 

14 10 de fevereiro de 2031 0,00% Sim 

15 10 de agosto de 2031 0,00% Sim 

16 10 de fevereiro de 2032 0,00% Sim 

17 10 de agosto de 2032 0,00% Sim 

18 10 de fevereiro de 2033 0,00% Sim 

19 10 de agosto de 2033 0,00% Sim 

20 
Data de Vencimento dos CRA  

da 4ª Série 
100,00% Sim 

 
Pagamento da Remuneração dos CRA da 5ª Série 
Os valores relativos à Remuneração dos CRA da 5ª Série serão pagos nas datas previstas na tabela abaixo: 

# 
Data de Pagamento da  
Remuneração dos CRA  

da 5ª Série 
Taxa de Amortização Pagamento Juros 

1 10 de agosto de 2024 0,00% Sim 

2 10 de fevereiro de 2025 0,00% Sim 

3 10 de agosto de 2025 0,00% Sim 

4 10 de fevereiro de 2026 0,00% Sim 

5 10 de agosto de 2026 0,00% Sim 

6 10 de fevereiro de 2027 0,00% Sim 
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7 10 de agosto de 2027 0,00% Sim 

8 10 de fevereiro de 2028 0,00% Sim 

9 10 de agosto de 2028 0,00% Sim 

10 10 de fevereiro de 2029 0,00% Sim 

11 10 de agosto de 2029 0,00% Sim 

12 10 de fevereiro de 2030 0,00% Sim 

13 10 de agosto de 2030 0,00% Sim 

14 10 de fevereiro de 2031 0,00% Sim 

15 10 de agosto de 2031 0,00% Sim 

16 10 de fevereiro de 2032 0,00% Sim 

17 10 de agosto de 2032 0,00% Sim 

18 10 de fevereiro de 2033 0,00% Sim 

19 10 de agosto de 2033 0,00% Sim 

20 
Data de Vencimento dos CRA  

da 5ª Série  
100,00% Sim 

 

k) Repactuação Não haverá repactuação programada dos CRA.  

l) Amortização e Hipóteses de 
Vencimento Antecipado – 
existência, datas e condições 

Amortização dos CRA da 1ª Série. 
O Valor Nominal Unitário dos CRA da 1ª Série será amortizado integralmente, em parcela única, na Data de 
Vencimento dos CRA da 1ª Série. 
Amortização dos CRA da 2ª Série. 
O Valor Nominal Unitário dos CRA da 2ª Série será amortizado integralmente, em parcela única, na Data de 
Vencimento dos CRA da 2ª Série. 
Amortização dos CRA da 3ª Série. 
O Valor Nominal Unitário dos CRA da 3ª Série será amortizado integralmente, em parcela única, na Data de 
Vencimento dos CRA da 3ª Série. 
Amortização dos CRA da 4ª Série. 
O Valor Nominal Unitário dos CRA da 4ª Série será amortizado integralmente, em parcela única, na Data de 
Vencimento dos CRA da 4ª Série. 
Amortização dos CRA da 5ª Série. 
O Valor Nominal Unitário dos CRA da 5ª Série será amortizado integralmente, em parcela única, na Data de 
Vencimento dos CRA da 5ª Série. 

m) Garantias – tipo, forma 
e descrição 

Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os CRA. 

n) Lastro  Os Créditos do Agronegócio são representados pela emissão (a) de 8.040 (oito mil e quarenta) Letras 
Financeiras Sênior, em 3 (três) séries, sendo certo que (i) as Letras Financeiras Sênior objeto da 
emissão distribuídas no âmbito da 1ª (primeira) série são as “Letras Financeiras Sênior da 1ª Série”; (ii) 
as Letras Financeiras Sênior objeto da emissão distribuídas no âmbito da 2ª (segunda) série são as 
“Letras Financeiras Sênior da 2ª Série”; e (iii) as Letras Financeiras Sênior objeto da emissão 
distribuídas no âmbito da 3ª (terceira) série são as “Letras Financeiras Sênior da 3ª Série”; e (b) de 834 
(oitocentas e trinta e quatro) Letras Financeiras Subordinadas, em 2 (duas) séries, sendo certo que (i) 
as Letras Financeiras Subordinadas objeto da emissão distribuídas no âmbito da 1ª (primeira) série são 
as “Letras Financeiras Subordinadas da 1ª Série” e (ii) as Letras Financeiras Subordinadas objeto da 
emissão distribuídas no âmbito da 2ª (segunda) série são as “Letras Financeiras Subordinadas da 2ª 
Série”. 

o) Existência ou não de Regime 
Fiduciário 

Nos termos da Lei 14.430, foi instituído o Regime Fiduciário sobre o Patrimônio Separado (conforme definido 
no Termo de Securitização) e composto pelo: (i) créditos decorrentes dos Direitos Creditórios do Agronegócio; 
(ii) valores depositados na Conta Centralizadora (conforme definido no Termo de Securitização), incluindo os 
saldos das Aplicações Financeiras (conforme definido no Termo de Securitização); (iii) o Fundo de Despesas 
(conforme definido no Termo de Securitização); e (iv) as respectivas garantias, bens e/ou direitos decorrentes 
dos itens acima, conforme aplicável 

p) Eventos de liquidação 
do Patrimônio Separado 

Nos termos do art. 39 da Resolução CVM 60, a Securitizadora poderá ser destituída ou substituída da 
administração do Patrimônio Separado, devendo continuar exercendo suas funções e, por conseguinte a receber 
a remuneração equivalente, até que uma nova companhia securitizadora assuma referida posição, nas seguintes 
hipóteses: 
i) insuficiência dos bens do Patrimônio Separado para liquidar a Emissão, por culpa ou dolo comprovado 

da Emissora; 
ii) insuficiência dos ativos integrantes do Patrimônio Separado para fazer frente ao pagamento das 

despesas recorrentes da Oferta, à exclusivo critério da Emissora; 
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iii) decretação de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial da Emissora; 
iv) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigações pecuniárias previstas no Termo 

de Securitização não sanada no prazo de 3 (três) Dias Úteis contado do inadimplemento, caso haja 
recursos suficientes no Patrimônio Separado, e desde que o inadimplemento ou mora seja 
exclusivamente imputável à Emissora; 

v) inadimplemento, pela Emissora, de obrigação não pecuniária prevista no Termo de Securitização de 
culpa exclusiva da Emissora e que tenha comprovadamente prejuízo material ao Titular dos CRA, não 
sanada no prazo de 20 (vinte) Dias Úteis contado da notificação do descumprimento; 

vi) renúncia da Emissora, manifestada por escrito, através de comunicação ao Agente Fiduciário; ou 
vii) em qualquer outra hipótese deliberada pela Assembleia Especial, observados os termos e condições 

previstos na Cláusulas 11.1 e seguintes do Termo de Securitização e desde que com a concordância da 
Emissora.  

Na hipótese prevista no item (i) acima, caberá ao Agente Fiduciário convocar a Assembleia Especial para deliberar 
sobre a administração ou liquidação do Patrimônio Separado. Nas hipóteses previstas nos itens (iii) e (vi) acima, 
caberá ao Agente Fiduciário assumir imediatamente a custódia e a administração do Patrimônio Separado e, no 
prazo de até 15 (quinze) dias contado do referido evento, convocar Assembleia Especial para deliberar sobre a 
substituição da Emissora ou liquidação do Patrimônio Separado, nos termos do artigo 56 da Resolução CVM 60, 
sendo certo que eventuais valores ainda devidos à Emissora deverão ser pagos até a data da sua substituição. A 
referida Assembleia Especial será convocada com 20 (vinte) dias de antecedência na primeira convocação, e com 
8 (oito) dias de antecedência na segunda convocação. A instalação da assembleia, em primeira ou segunda 
convocação, acontecerá com a presença de Titulares dos CRA que representem qualquer número dos CRA em 
Circulação, sendo a deliberação tomada, em primeira ou segunda convocação, por Titulares de CRA que 
representem Circulação 50% (cinquenta por cento) dos CRA em Circulação. A companhia securitizadora eleita em 
substituição da Emissora assumirá integralmente os deveres, atribuições e responsabilidades constantes da 
legislação e regulamentação aplicável e do Termo de Securitização, comprometendo-se a Emissora a fornecer os 
documentos e informações da Emissão e dos CRA que estejam em sua posse e guarda. A substituição da Emissora 
em caráter permanente deve ser objeto de aditamento ao Termo de Securitização. 
A ocorrência de qualquer um dos seguintes eventos de liquidação do patrimônio separado (“Eventos de 
Liquidação do Patrimônio Separado”) ensejará a assunção imediata e transitória da administração do Patrimônio 
Separado pelo Agente Fiduciário, observado que, nesta hipótese, o Agente Fiduciário deverá convocar com 
antecedência de, no mínimo, 15 (quinze) dias, uma Assembleia Especial para deliberar sobre a forma de 
administração e/ou eventual liquidação do Patrimônio Separado: (i) verificação de qualquer Evento previsto na 
Cláusula 8.4 do Termo de Securitização; (ii) extinção, liquidação, dissolução da Emissora; (iii) pedido ou 
requerimento de qualquer plano de recuperação judicial ou extrajudicial pela Emissora, a qualquer credor ou 
classe de credores, independentemente de aprovação/homologação do referido plano de recuperação por seus 
credores ou classe de credores, ou deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz 
competente; (iv) pedido de falência formulado por terceiros em face da Emissora e não devidamente elidido ou 
cancelado pela Emissora, conforme o caso, no prazo legal; e (v) desvio de finalidade do Patrimônio Separado, 
conforme decisão condenatória transitada em julgado declarando violação, pela Emissora, de qualquer 
dispositivo das Leis Anticorrupção aplicáveis. 
Em caso de ocorrência de qualquer um dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado caberá o Agente 
Fiduciário assumir imediatamente a custódia e a administração do Patrimônio Separado e, no prazo de até 15 
(quinze) dias contado da sua ciência do referido evento convocar uma Assembleia Especial para deliberar sobre 
a (i) liquidação do Patrimônio Separado, hipótese na qual deverá ser nomeado o liquidante e as formas de 
liquidação, e (ii) pela não liquidação do Patrimônio Separado, hipótese na qual a Emissora continuará responsável 
pela administração do Patrimônio Separado até a eleição de nova securitizadora. A Assembleia Especial prevista 
neste item será convocada mediante publicação de edital no website da Emissora, com antecedência mínima de 
20 (vinte) dias a contar da data de divulgação do edital relativo à primeira convocação, ou no prazo de 8 (oito) 
dias a contar da data de divulgação do edital relativo à segunda convocação. Referida Assembleia instalar-se-á 
em primeira ou segunda convocação, com a presença de Titulares dos CRA que representem qualquer número 
dos CRA em Circulação, sendo a deliberação tomada, em primeira ou segunda convocação, por Titulares de CRA 
que representem Circulação 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação. 
Caso a Assembleia Especial referida acima (i) não seja instalada, por qualquer motivo, em segunda convocação; 
ou (ii) seja instalada e os Titulares de Certificados não decidam a respeito das medidas a serem adotadas, o Agente 
Fiduciário poderá promover, a qualquer tempo, o resgate da Emissão mediante dação em pagamento dos bens 
e direitos integrantes do Patrimônio Separado aos Titulares de CRA. 
A liquidação do Patrimônio Separado será realizada mediante transferência dos Direitos Creditórios do 
Agronegócio e dos eventuais recursos da Conta Centralizadora integrantes do Patrimônio Separado aos Titulares 
dos CRA ou à instituição que vier a ser nomeada pelos Titulares dos CRA, para fins de extinção de toda e qualquer 
obrigação da Emissora decorrente dos CRA. Nesse caso, caberá aos Titulares dos CRA ou à instituição que vier a 
ser nomeada pelos Titulares dos CRA, conforme deliberação dos Titulares dos CRA em Assembleia Especial: (i) 
administrar os Créditos do Patrimônio Separado (conforme definidos no Termo de Securitização); (ii) esgotar 
todos os recursos judiciais e extrajudiciais para a realização dos Créditos do Patrimônio Separado que lhe foram 
transferidos; (iii) ratear os recursos obtidos entre os Titulares dos CRA na proporção de CRA detidos; e (iv) 
transferir os Créditos do Patrimônio Separado eventualmente não realizados aos titulares dos CRA, na proporção 
de CRA detidos por cada titular dos CRA. A transferência dos Créditos do Patrimônio Separado mencionada acima 
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implicará a transferência de todos os direitos que lhe são inerentes. A realização dos direitos dos Titulares dos 
CRA estará limitada aos Créditos do Patrimônio Separado. 
A Emissora e o Agente Fiduciário não assumem nenhuma responsabilidade pelo pagamento de custos 
decorrentes deste item, os quais serão arcados com os recursos do Patrimônio Separado. Caso a Emissora e/ou 
o Agente Fiduciário utilizem recursos próprios para arcar com as despesas de convocação de Assembleia Especial, 
a Emissora e/ou o Agente Fiduciário, conforme o caso, terá direito ao reembolso dos custos incorridos, com a 
utilização dos valores integrantes Patrimônio Separado. 
As Partes concordam, ainda, que a liquidação do Patrimônio Separado não implica e/ou configura qualquer 
evento de resgate antecipado dos CRA. 

q) Tratamento tributário  Os Titulares dos CRA não devem considerar unicamente as informações contidas neste item para fins de avaliar 
o tratamento tributário aplicável ao seu investimento nos CRA, devendo consultar seus próprios assessores 
quanto à tributação específica à qual estarão sujeitos, especialmente quanto a outros tributos eventualmente 
aplicáveis a esse investimento, ou a ganhos porventura auferidos em operações com CRA. As informações aqui 
contidas levam em consideração as previsões de regras tributárias e regulamentação aplicáveis à hipótese 
vigente nesta data, bem como a melhor interpretação ao seu respeito neste mesmo momento, ressalvados 
entendimentos diversos. 
Pessoas Físicas e Jurídicas Residentes no Brasil para Fins Fiscais 
Como regra geral, os rendimentos em CRA auferidos por pessoas jurídicas não-financeiras estão sujeitos à 
incidência do Imposto de Renda Retido na Fonte (“IRRF”), a ser calculado com base na aplicação de alíquotas 
regressivas, aplicadas em função do prazo do investimento gerador dos rendimentos tributáveis: (i) até 180 
(cento e oitenta) dias: alíquota de 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento); (ii) de 181 (cento e 
oitenta e um) a 360 (trezentos e sessenta) dias: alíquota de 20% (vinte por cento); (iii) de 361 (trezentos e sessenta 
e um) a 720 (setecentos e vinte) dias: alíquota de 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento); e (iv) 
acima de 720 (setecentos e vinte) dias: alíquota de 15% (quinze por cento). Este prazo de aplicação é contado da 
data em que o respectivo Titular dos CRA efetuou o investimento, até a data do resgate (artigo 1º da Lei 11.033, 
de 21 de dezembro de 2004 e artigo 65 da Lei 8.981, de 20 de janeiro de 1995). 
Não obstante, há regras específicas aplicáveis a cada tipo de investidor, conforme sua qualificação como pessoa 
física, pessoa jurídica, inclusive isenta, instituições financeiras, fundos de investimento, seguradoras, por 
entidades de previdência privada, sociedades de capitalização, corretoras e distribuidoras de títulos e valores 
mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil ou investidor estrangeiro. 
O IRRF retido na forma descrita acima, das pessoas jurídicas não financeiras tributadas com base no lucro real, 
presumido ou arbitrado, é considerado antecipação do imposto de renda devido, gerando o direito à restituição 
ou compensação com o Imposto de Renda Pessoa Jurídica (“IRPJ”) apurado em cada período de apuração. 
Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1º de julho de 2015, os rendimentos em CRA auferidos por pessoas 
jurídicas, tributadas de acordo com a sistemática não-cumulativa para fins de apuração das Contribuições ao 
Programa de Integração Social e para o Financiamento da Seguridade Social (“PIS/COFINS”), estão sujeitos à 
incidência dessas contribuições às alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por 
cento) respectivamente (Decreto nº 8.426, de 01 de abril de 2015). 
Com relação aos investimentos em CRA realizados, por exemplo, por instituições financeiras, fundos de 
investimento, sociedade de seguro, por entidades de previdência e capitalização, corretoras e distribuidoras de 
títulos e valores mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil, há dispensa de retenção do IRRF de acordo 
com o artigo 71, I da Instrução Normativa n° 1.585, de 31 de agosto de 2015. 
Não obstante a dispensa de retenção na fonte, os rendimentos decorrentes de investimento em CRA por essas 
entidades, via de regra e à exceção dos fundos de investimento, serão submetidos à tributação corporativa 
aplicável, incluindo, mas não limitado a, IRPJ e CSLL.  
Pelo disposto no artigo 3º, parágrafos 8º da Lei nº 9.718/1998, as companhias securitizadoras de créditos 
agrícolas, imobiliários e financeiros podem deduzir as despesas da captação da base de cálculo do PIS e da 
COFINS, conforme requisitos e/ou regulamentação aplicáveis. 
Para as pessoas físicas, os rendimentos gerados por aplicação em CRA estão atualmente isentos de imposto de 
renda (na fonte e na declaração de ajuste anual), por força do artigo 3°, incisos II e IV, da Lei nº 11.033/2004. De 
acordo com a posição da Receita Federal do Brasil, expressa no artigo 55, parágrafo único, da Instrução Normativa 
da Receita Federal do Brasil (“RFB”) 1.585/15, tal isenção se aplica, inclusive, ao ganho de capital auferido na 
alienação ou cessão dos CRA. 
Pessoas jurídicas não submetidas ao lucro real, inclusive isentas terão seus ganhos e rendimentos tributados 
exclusivamente na fonte, ou seja, o imposto não é compensável, conforme previsto no artigo 76, inciso II, da Lei 
nº 8.981/1995. A retenção do imposto na fonte sobre os rendimentos das entidades imunes está dispensada 
desde que as entidades declarem sua condição à fonte pagadora, nos termos do artigo 71, da Lei nº 8.981/1995. 
Investidores Residentes ou Domiciliados no Exterior das Fins Fiscais 
Os rendimentos auferidos por investidores pessoas físicas residentes no exterior para fins fiscais e que invistam 
em CRA no país de acordo com as normas previstas na Resolução CMN nº 4.373, de 29 de setembro de 2014, 
inclusive as pessoas físicas residentes em jurisdição com tributação favorecida (“JTF”) estão atualmente isentas 
de IRRF, conforme artigo 85, parágrafo 4º da IN RFB 1.585/2015. 
Rendimentos auferidos pelos demais investidores (que não sejam pessoas físicas), domiciliados para fins fiscais 
no exterior que invistam em CRA no país de acordo com as normas previstas na Resolução CMN nº 4.373/2014 
estão sujeitos à incidência do IRRF à alíquota de 15% (quinze por cento). 
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Ganhos de capital auferidos na alienação de CRA em ambiente de bolsa de valores, balcão organizado ou 
assemelhados por investidores residentes no exterior, cujo investimento seja realizado em acordo com as 
disposições da Resolução CMN nº 4.373/2014 e que não estejam localizados em ITF, regra geral, são isentos de 
tributação. 
Caso os demais investidores (que não sejam pessoas físicas) sejam residentes em JTF, o IRRF incidirá conforme 
aplicável aos residentes no País, conforme regra geral e às alíquotas regressivas aplicadas em função do prazo do 
investimento gerador dos rendimentos tributáveis: (i) até 180 (cento e oitenta) dias: alíquota de 22,5% (vinte e 
dois inteiros e cinco décimos por cento); (ii) de 181 (cento e oitenta e um) a 360 (trezentos e sessenta) dias: 
alíquota de 20% (vinte por cento); (iii) de 361 (trezentos e sessenta e um) a 720 (setecentos e vinte) dias: alíquota 
de 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento) e (iv) acima de 720 (setecentos e vinte) dias: alíquota de 
15% (quinze por cento). 
Nos termos do artigo 24 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, entende-se como JTF aqueles países ou 
jurisdições que não tributam a renda ou que a tributam à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento), ou 
cuja legislação não permita o acesso a informações relativas à composição societária das pessoas jurídicas, à sua 
titularidade ou à identificação do beneficiário efetivo de rendimentos atribuídos a não-residentes. 
A RFB lista no artigo 1º da Instrução Normativa da RBF 1.037/2010 (“IN RFB 1.037/2010”) as jurisdições 
consideradas como JTF. Note-se que, em 28 de novembro de 2014, a RFB publicou a Portaria nº 488/2014, que 
reduziu de 20% (vinte por cento) para 17% (dezessete por cento) o limite mínimo de tributação da renda para 
fins de enquadramento como JTF para países e regimes alinhados com os padrões internacionais de 
transparência fiscal, de acordo com regras a serem estabelecidas pelas autoridades fiscais brasileiras. Embora a 
Portaria nº 488/2014 tenha diminuído a alíquota mínima, a IN RFB 1.037/2010, que identifica os países 
considerados como JTF, ainda não foi alterada para refletir essa modificação. 
Imposto sobre Operações Financeiras (IOF) 
IOF/Câmbio: Regra geral, as operações de câmbio relacionadas aos investimentos estrangeiros realizados nos 
mercados financeiros e de capitais de acordo com as normas e condições previstas pela Resolução CMN nº 
4.373/2014, inclusive por meio de operações simultâneas, incluindo as operações de câmbio relacionadas aos 
investimentos em CRA, estão sujeitas à incidência do IOF sobre operações de câmbio (“IOF/Câmbio”) à alíquota 
zero no ingresso dos recursos no Brasil e à alíquota zero no retorno dos recursos ao exterior, conforme Decreto 
nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Câmbio pode ser majorada a qualquer 
tempo por ato do Poder Executivo Federal, até o percentual de 25% (vinte e cinco por cento), relativamente a 
transações ocorridas após este eventual aumento. 
IOF/Títulos: As operações com CRA estão sujeitas à alíquota zero do IOF sobre Títulos ou Valores Mobiliários 
(“IOF/Títulos”), conforme previsão do artigo 32, §2°, inciso V e VI do Decreto nº 6.306/2007. Em qualquer caso, a 
alíquota do IOF/Títulos pode ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo Federal, até o percentual 
de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao dia, relativamente a transações ocorridas após este 
eventual aumento. 

r) Outros direitos, vantagens  
e restrições 

A cada CRA em Circulação corresponderá um voto, sendo certo que, nos termos do artigo 31 da Resolução CVM 
60, somente podem votar na Assembleia Geral os Titulares dos CRA detentores dos CRA na data da convocação 
da Assembleia Geral, seus representantes legais ou procuradores legalmente constituídos há menos de 1 (um) 
ano. 
Não haverá qualquer tipo de preferência, prioridade ou subordinação entre os Titulares dos CRA, observada a 
subordinação aplicável às Letras Financeiras Subordinadas, lastro dos CRA das Séries Grupo B. 
Pelo fato de a Oferta seguir o rito de registro automático previsto na Resolução CVM 160, destinada apenas a 
Investidores Qualificados, a negociação dos CRA é restrita a Investidores Qualificados, e os CRA somente poderão 
ser negociados entre o público investidor em geral após decorridos 6 (seis) meses da data de encerramento da 
Oferta se cumpridos os requisitos da Resolução CVM 60, sendo certo que, na data deste Prospecto Definitivo, os 
CRA não podem ser negociados entre o público geral, pois os referidos requisitos da Resolução CVM 60 não 
estão sendo atendidos.  

  



 
 

21 
 

3. DESTINAÇÃO DOS RECURSOS  

3.1. Exposição clara e objetiva do destino dos recursos provenientes da oferta 

Os recursos decorrentes do Preço de Integralização e obtidos com a subscrição e integralização dos CRA serão 
utilizados exclusivamente pela Emissora para, nesta ordem, (i) realizar o pagamento de Encargos, Despesas e 
custos adicionais relacionados com a Emissão e a Oferta, cujo pagamento não tenha sido antecipado, 
reembolsado ou pago pelo Devedor; (ii) constituição do Fundo de Despesas; e (iii) realizar o pagamento do 
valor correspondente ao Preço de Integralização a ser pago pela Emissora ao Devedor, em razão da subscrição 
e integralização das Letras Financeiras, nos termos dos Instrumentos de Emissão. 

3.2. Nos casos em que a destinação de recursos por parte dos devedores do lastro dos valores mobiliários 
emitidos for um requisito da emissão, informações sobre: 

a) os ativos ou atividades para os quais serão destinados os recursos oriundos da emissão 

Os recursos oriundos das Letras Financeiras serão integralmente utilizados pelo Devedor para (i) a concessão 
de financiamentos à produtores rurais, ou suas cooperativas, relacionados com a produção, a comercialização, 
o beneficiamento ou a industrialização de produtos ou insumos agropecuários ou de máquinas e implementos 
utilizados na atividade agropecuária, por meio de cédulas de produto rural (“CPRs”) emitidas pelos 
legitimados a emitir CPR nos termos do artigo 2º da Lei 8.929, e clientes do Devedor em favor desse 
(“Destinação Futura”) e (ii) para reembolso de pagamento de custos e despesas descritas no Anexo II do Termo 
de Securitização, incorridas nos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à data de encerramento 
da Oferta, atinentes à concessão de financiamentos à produtores rurais ou cooperativas relacionados no ciclo 
agropecuário conforme descrito acima, por meio de CPRs emitidas por produtores rurais e/ou cooperativas 
relacionados no ciclo agropecuário e clientes do Devedor em favor desse (“Destinação Reembolso” e, em 
conjunto com a Destinação Futura, a “Destinação dos Recursos”), os quais são reembolsados pelo Devedor 
por meio da emissão das Letras Financeiras. As CPRs já emitidas e a serem emitidas pelos legitimados a emitir 
CPR caracterizam-se como direitos creditórios do agronegócio nos termos da Instrução Normativa da Receita 
Federal do Brasil nº 2.110, de 17 de outubro de 2022, conforme alterada ("IN RFB 2.110”), parágrafo 1º do 
artigo 23 da Lei 11.076/04 e, bem como o inciso II do parágrafo 4º do artigo 2º do Anexo Normativo II da 
Resolução CVM 60. 

b) eventual obrigação do agente fiduciário de acompanhar essa destinação de recursos e a periodicidade 
desse acompanhamento 

Previamente à assinatura dos Instrumentos de Emissão, o Devedor encaminhou ao Agente Fiduciário, com 
cópia para a Securitizadora, o relatório descritivo das despesas, nos termos do Anexo II do Termo de 
Securitização, acompanhado dos documentos comprobatórios da Destinação Reembolso pelo Devedor, 
incluindo, mas não se limitando as CPRs financiadas e os respectivos comprovantes de desembolso, 
comprovando a destinação total de R$  506.200.000,00 (quinhentos e seis milhões e duzentos mil reais)]. 
Ademais, o Devedor declarou e certificou, por meio dos Instrumentos de Emissão, que as despesas objeto da 
Destinação Reembolso não receberam, até a data de assinatura dos Instrumentos de Emissão, quaisquer 
recursos oriundos de alguma outra captação do Devedor por meio de certificados de recebíveis do 
agronegócio lastreados em títulos de dívida de emissão do Devedor.  

O Agente Fiduciário será responsável pela verificação da utilização dos recursos da Destinação Futura pelo 
Devedor, observado o Cronograma Indicativo previsto no Anexo III ao Termo de Securitização, 
comprometendo-se a envidar seus melhores esforços para obter toda a documentação necessária com a 
finalidade de proceder à devida verificação. O Devedor deverá enviar ao Agente Fiduciário, com cópia para a 
Emissora, semestralmente, em até 20 (vinte) dias após os encerramentos dos semestres constantes no 
Cronograma Indicativo previsto no Anexo III ao Termo de Securitização ou até a comprovação da alocação do 
total recursos da emissão das Letras Financeiras, o que ocorrer primeiro, (i) relatório, nos termos do modelo 
constante do Anexo IX ao Termo de Securitização, relativo à Destinação Futura (“Relatório”), e aos respectivos 
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pagamentos realizados no semestre imediatamente anterior ou até a alocação total do Valor Total da Emissão, 
conforme o caso, devidamente assinado pelos representantes legais do Devedor, com poderes para tanto, 
comprovando a concessão de financiamentos por CPRs emitidas pelos legitimados a emitir CPR nos termos 
do artigo 2º Lei 8.929, conforme alterada, e clientes do Devedor em favor desse ("Documentos 
Comprobatórios da Destinação Futura"). Adicionalmente, sempre que razoavelmente solicitado por escrito 
por qualquer autoridade, pela CVM, Receita Federal do Brasil ou de qualquer outro órgão regulador 
decorrente de solicitação ao Agente Fiduciário e/ou à Emissora, para fins de atendimento das obrigações 
legais e exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, o Devedor deverá enviar cópias dos contratos, 
comprovantes de pagamentos e/ou demonstrativos contábeis que demonstrem a correta destinação dos 
recursos, e demais documentos comprobatórios que julgar necessário para acompanhamento da utilização 
dos recursos pelo Devedor, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da respectiva notificação enviada pelo Agente 
Fiduciário e/ou pela Securitizadora neste sentido, ou em prazo inferior se assim exigido por qualquer 
determinação judicial ou administrativa neste sentido. 

Para fins de esclarecimento, quaisquer documentos apresentados para comprovação da Destinação Futura 
nos termos acima deverão ter obrigatoriamente data posterior à primeira data de integralização dos CRA. 

c) a data limite para que haja essa destinação 

O Devedor deve realizar a integral Destinação até a Data de Vencimento dos CRA. 

d) cronograma indicativo da destinação de recursos, com informações no mínimo semestrais, caso haja 
obrigação de acompanhamento da destinação pelo agente fiduciário  

 

DATA 
PERCENTUAL RESIDUAL A SER 

UTILIZADO 
VALOR 

Data de Emissão até o 6º mês 25% R$ 23.500.000,00 

7º mês até 12º mês 25% R$ 23.500.000,00 

13º mês até 18º mês 25% R$ 23.500.000,00 

19º mês até o 24º mês 25% R$ 23.500.000,00 

Total 100,00% R$ 94.000.000,00 

 

Este cronograma é indicativo e não vinculante, sendo que, caso necessário considerando a dinâmica comercial 
do setor no qual atua, o Devedor poderá destinar os recursos provenientes da integralização das Letras 
Financeiras em datas diversas das previstas neste Cronograma Indicativo, observada a obrigação desta de 
realizar a integral Destinação dos Recursos até a Data de Vencimento ou até que o Devedor comprove a 
aplicação da totalidade dos recursos obtidos com a Emissão, o que ocorrer primeiro. 

e) a capacidade de destinação de todos os recursos oriundos da emissão dentro do prazo previsto, levando-
se em conta, ainda, outras obrigações eventualmente existentes de destinação de recursos para os mesmos 
ativos ou atividades objeto da presente emissão 

O Devedor tem a capacidade de destinar o equivalente a pelo menos o montante total das Letras Financeiras, 
até a Data de Vencimento dos CRA. Conforme pode-se notar na tabela abaixo (tais informações foram obtidas 
através de balancetes e relatórios gerenciais do Devedor), nos últimos 5 (cinco) anos o Devedor destinou 
recursos financeiros a produtores rurais ou cooperativas relacionados no ciclo agropecuário conforme 
descrito acima nos termos indicados abaixo.   
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Exercício 

Concessão de financiamentos à produtores rurais, ou suas cooperativas 
relacionados com a produção, a comercialização, o beneficiamento ou a 
industrialização de produtos ou insumos agropecuários ou de máquinas e 
implementos utilizados na atividade agropecuária, por meio de Cédulas de 
Produto Rural (R$) 

2018 936.636.154,87 

2019 679.331.578,75 

2020 354.754.402,14 

2021 1.134.146.392,08 

2022 3.283.196.170,97 

2023* 4.106.858.394,80* 

Total de 2018 a 
2023 

10.494.923.093,61 

* Valor referente ao ano de 2023 é preliminar em relação à Demonstração Financeira de 2023 e pode estar 
sujeito a alterações. 

3.3. Nos casos em que se pretenda utilizar os recursos, direta ou indiretamente, na aquisição de ativos de 
partes relacionadas, indicação de quem serão comprados e como o custo será determinado 

Não aplicável. 

3.4. No caso de apenas parte dos recursos almejados com a Oferta vir a ser obtida por meio da distribuição, 
indicação das providências que serão adotadas 

Em caso de distribuição parcial dos CRA, , a Destinação a ser realizada pelo Devedor teria sido reduzida de 
forma proporcional.  

3.5. Se o título ofertado for qualificado pela securitizadora como “verde”, “social”, “sustentável” ou termo 
correlato, informar  

a) Quais metodologias, princípios ou diretrizes amplamente reconhecidos foram seguidos para qualificação 
da oferta conforme item acima 

Não aplicável. 

b) Qual a entidade independente responsável pela averiguação acima citada e tipo de avaliação envolvida 

Não aplicável. 

c) Obrigações que a oferta impõe quanto à persecução de objetivos “verdes”, “sociais”, “sustentáveis” ou 
termos correlatos, conforme metodologias, princípios ou diretrizes amplamente reconhecidos 

Não aplicável. 
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d) Especificação sobre a forma, a periodicidade e a entidade responsável pelo reporte acerca do 
cumprimento de obrigações impostas pela oferta quanto à persecução de objetivos “verdes”, “sociais”, 
“sustentáveis” ou termos correlatos, conforme a metodologia, princípios ou diretrizes amplamente 
reconhecidos. 

Não aplicável.  
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4. FATORES DE RISCO  

O investimento nos CRA envolve uma série de riscos que deverão ser observados pelo potencial Investidor. 
Esses riscos envolvem fatores de liquidez, crédito, mercado, rentabilidade, regulamentação específica, entre 
outros, que se relacionam à Emissora, ao Devedor e suas atividades e diversos riscos a que estão sujeitas, ao 
setor do agronegócio, aos Créditos do Agronegócio e aos próprios CRA objeto da Emissão regulada pelo Termo 
de Securitização. O potencial Investidor deve ler cuidadosamente todas as informações descritas no Termo de 
Securitização e neste Prospecto, bem como consultar os profissionais que julgar necessários antes de tomar 
uma decisão de investimento. Abaixo são exemplificados, de forma não exaustiva, alguns dos riscos envolvidos 
na subscrição e aquisição dos CRA. Outros riscos e incertezas ainda não conhecidos ou que hoje sejam 
considerados imateriais, também poderão ter um efeito adverso sobre a Emissora e/ou sobre o Devedor. Os 
fatores de risco foram relacionados nesta Seção de acordo com ordem de relevância de riscos relacionados 
com a Oferta e os CRA e que, de alguma forma, possam fundamentar a decisão de investimento do Potencial 
Investidor, considerando o Público-Alvo da Oferta, o prazo do investimento e do CRA. Na ocorrência de 
qualquer das hipóteses abaixo, os CRA podem não ser pagos ou ser pagos apenas parcialmente, gerando uma 
perda para o Investidor. 

Antes de tomar qualquer decisão de investimento nos CRA, os potenciais Investidores deverão considerar 
cuidadosamente, à luz de suas próprias situações financeiras e objetivos de investimento, os fatores de risco 
descritos abaixo, bem como os fatores de risco disponíveis nos Formulários de Referência da Emissora e do 
Devedor, as demais informações contidas neste Prospecto e em outros documentos da Oferta, devidamente 
assessorados por seus consultores jurídicos e/ou financeiros. 

Para os efeitos desta Seção, quando se afirmar que um risco, incerteza ou problema poderá produzir, poderia 
produzir ou produziria um “efeito adverso” sobre a Emissora, sobre o Devedor, quer se dizer que o risco poderá, 
poderia produzir ou produziria um efeito adverso sobre os negócios, a posição financeira, a liquidez, os 
resultados das operações ou as perspectivas da Emissora, do Devedor, exceto quando houver indicação em 
contrário ou conforme o contexto requeira o contrário. Devem-se entender expressões similares nesta Seção 
como possuindo também significados semelhantes. 

Os fatores de risco relacionados à Emissora, ao Devedor, seus controladores, seus acionistas, suas controladas, 
seus investidores e ao seu ramo de atuação, conforme aplicável, estão disponíveis em seu formulário de 
referência, no item 4 “Fatores de Risco”, incorporados por referência a este Prospecto.  

4.1. Em ordem decrescente de relevância, os principais fatores de risco associados à oferta e à 
securitizadora, incluindo: a) riscos associados ao nível de subordinação, caso aplicável, e ao consequente 
impacto nos pagamentos aos investidores em caso de insolvência; b) riscos decorrentes dos critérios 
adotados pelo originador ou cedente para concessão de crédito; c) eventuais restrições de natureza legal 
ou regulatória que possam afetar adversamente a validade da constituição e da cessão dos direitos 
creditórios para a securitizadora, bem como o comportamento do conjunto dos direitos creditórios cedidos 
e os fluxos de caixa a serem gerados; e d) riscos específicos e significativos relacionados com o agente 
garantidor da dívida, se houver, na medida em que sejam relevantes para a sua capacidade de cumprir o 
seu compromisso nos termos da garantia. 

4.2. RISCOS RELACIONADOS AOS CRA, SEUS LASTROS E À OFERTA 

Os riscos a que estão sujeitos os Titulares dos CRA podem variar significativamente, e podem incluir, sem 
limitação, perdas em decorrência de condições climáticas desfavoráveis, pragas ou outros fatores naturais, 
redução de preços de commodities do setor agrícola nos mercados nacional e internacional, alterações em 
políticas de concessão de crédito que possam afetar a renda do Devedor e, consequentemente, a sua 
capacidade de pagamento, bem como outras crises econômicas que possam afetar o setor agropecuário.  
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Riscos Gerais  

Tendo em vista as obrigações previstas para o Devedor nos Documentos da Operação, a deterioração da 
situação financeira e patrimonial do Devedor e/ou de sociedades relevantes de seu grupo econômico, em 
decorrência de fatores internos e/ou externos, poderá afetar de forma negativa o fluxo de pagamentos dos 
CRA. Os riscos a que estão sujeitos os Titulares dos CRA podem variar significativamente, e podem incluir, sem 
limitação, perdas em decorrência de condições climáticas desfavoráveis, pragas ou outros fatores naturais 
que afetem negativamente o setor agrícola e agropecuário em geral, impactando preços de commodities do 
setor agrícola nos mercados nacional e internacional, alterações em políticas de concessão de crédito e outros 
eventos que possam afetar as atividades, o faturamento e/ou despesas do Devedor e de suas controladas e, 
consequentemente, sua condição econômico-financeira e capacidade de pagamento dos CRA. Crises 
econômicas também podem afetar o setor agropecuário que se destina o financiamento que lastreia os CRA, 
objeto da captação de recursos viabilizada pela Emissão. Adicionalmente, falhas na constituição ou 
formalização do lastro da Emissão, bem como a impossibilidade de execução específica de referido título e 
dos Créditos do Agronegócio, caso necessária, também podem afetar negativamente o fluxo de pagamentos 
dos CRA. 

Alterações na legislação tributária aplicável aos CRA ou na interpretação das normas tributárias podem 
afetar o rendimento dos CRA 

As remunerações produzidas por CRA, quando auferidas por pessoas físicas, estão atualmente isentas de 
imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, por força do artigo 3º, incisos 
IV da Lei 11.033, isenção essa que pode sofrer alterações ao longo do tempo. 

A aprovação de nova legislação ou eventuais alterações na legislação tributária eliminando a isenção acima 
mencionada, criando ou elevando alíquotas do imposto de renda incidentes sobre os CRA, a criação de novos 
tributos, mudanças na interpretação ou aplicação da legislação tributária por parte dos tribunais ou 
autoridades governamentais ou, ainda outras exigências fiscais, a qualquer título, relacionadas aos CRA, as 
quais poderão afetar negativamente o rendimento líquido dos CRA para seus titulares. A Emissora e os 
Coordenadores recomendam aos Investidores que consultem seus assessores tributários e financeiros antes 
de se decidir pelo investimento nos CRA, especialmente no que se refere ao tratamento tributário específico 
a que estarão sujeitos com relação aos investimentos em CRA. 

Inadimplência dos Créditos do Agronegócio 

A capacidade do Patrimônio Separado de suportarem as obrigações decorrentes da emissão dos CRA depende 
do pagamento, pelo Devedor, dos respectivos Créditos do Agronegócio. Tais Créditos do Agronegócio 
correspondem ao direito de recebimento dos valores devidos pelo Devedor em razão das Letras Financeiras 
e compreende, além dos respectivos valores de principal, encargos contratuais ou legais, bem como os 
respectivos acessórios. O Patrimônio Separado, constituído em favor dos Titulares dos CRA, não conta com 
qualquer garantia ou coobrigação da Emissora. Assim, o recebimento integral e tempestivo pelos Titulares 
dos CRA dos montantes devidos em razão da titularidade dos CRA dependerá do adimplemento integral e 
pontual dos Créditos do Agronegócio pelo Devedor para habilitar o pagamento pela Emissora dos valores 
devidos aos Titulares dos CRA. Portanto, a ocorrência de eventos que afetem a situação econômico-financeira 
do Devedor poderá afetar negativamente a capacidade do Patrimônio Separado de suportar as suas 
obrigações estabelecidas no Termo de Securitização. 

O risco de crédito do Devedor pode afetar adversamente os CRA 

Os Créditos do Agronegócio que lastreiam a presente emissão são devidos 100% pelo Devedor. Como não 
foram constituídas garantias em benefício dos Titulares dos CRA, estes correm o risco de crédito do Devedor 
enquanto único devedor das Letras Financeiras. Uma vez que o pagamento da Amortização e da Remuneração 
dos CRA depende do pagamento integral e tempestivo, pelo Devedor, dos respectivos Créditos do 
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Agronegócio, a capacidade de pagamento do Devedor poderá ser afetada em função de sua situação 
econômico-financeira, em decorrência de fatores internos e/ou externos, o que poderá afetar o fluxo de 
pagamentos dos CRA. Caso o Devedor não tenha recursos suficientes para honrar com o pagamento dos 
Créditos do Agronegócio, seja nas datas de pagamento da Remuneração dos CRA, ou na Data de Vencimento 
das Letras Financeiras, conforme prazos e condições estabelecidas nos Instrumentos de Emissão, o fluxo de 
pagamento dos CRA poderá ser adversamente afetado. Nese caso, os Titulares dos CRA poderão perder total 
ou parcialmente seu investimento realizado nos CRA. 

O Devedor e o Coordenador Líder da Oferta são entidades do mesmo grupo econômico, o que pode levar a 
um potencial conflito de interesses 

Na data deste Prospecto, o Devedor e o Coordenador Líder são entidades do mesmo grupo econômico, o que 
pode levar a um potencial conflito de interesses. Não se pode garantir que o Banco ABC Brasil S.A., na 
qualidade de Coordenador Líder, esteja conduzindo a Oferta de forma absolutamente imparcial, em função 
de sua qualidade também de Devedor, o que poderá afetar adversamente a decisão de investimento dos 
Investidores. 

As Letras Financeiras e os CRA não estão sujeitos a vencimento antecipado 

As Letras Financeiras não possuem cláusulas de vencimento antecipado. Sendo assim, nem as Letras 
Financeiras e nem os CRA estão sujeitos a vencimento antecipado na ocorrência de eventos que possam 
deteriorar a situação de crédito do Devedor ou colocar em risco a emissão da Letra Financeira e dos CRA. 
Nesse sentido, caso ocorra algum inadimplemento (pecuniário ou não pecuniário) do Devedor, reorganizações 
societárias, ou ainda falência e/ou recuperação judicial do Devedor, dentre outras hipóteses de vencimento 
antecipado usualmente utilizadas em operações de securitização de créditos do agronegócio, os Investidores 
serão negativamente impactados, uma vez que serão obrigados a manter o seu investimento nos CRA até a 
respectiva Data de Vencimento.  

O valor de principal das Letras Financeiras Subordinadas pode ser extinto pelo Devedor 

Nos termos da Resolução BCB nº 122 de 2 de agosto de 2021 (“Resolução BCB 122”) e do art. 20, X, da 
Resolução do CMN nº 4.955 de 21 de outubro de 2021 (“Resolução CMN 4.955”), o direito de crédito 
representado pelas Letras Financeiras Subordinadas lastro dos CRA das Séries Grupo B serão extintos, no valor 
correspondente ao saldo computado no Nível II do Patrimônio de Referência (“PR”) do Devedor, nas seguintes 
situações: 

• divulgação pelo Devedor, na forma estabelecida pelo Banco Central do Brasil, de que seu Capital 
Principal está em patamar inferior a 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) do montante dos 
ativos ponderados pelo risco (“RWA”), apurado na forma estabelecida pela Resolução nº 4.193, de 1º 
de março de 2013, ou por outra que vier a lhe suceder, salvo nas hipóteses de revisão ou de 
republicação de documentos que tenham sido utilizados pelo Devedor como base para a divulgação 
da proporção entre o Capital Principal e o montante RWA: 

• assinatura de compromisso de aporte para o Devedor, caso se configure a exceção prevista no art. 28 
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que admite a utilização de recursos públicos para 
socorrer instituições do Sistema Financeiro Nacional mediante lei específica; 

• decretação, pelo Banco Central do Brasil, de regime de administração especial temporária ou de 
intervenção no Devedor; ou 
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• determinação do Banco Central do Brasil, segundo critérios estabelecidos em regulamento específico 
editado pelo Conselho Monetário Nacional. 

A decisão do Banco Central do Brasil se dará quando considerar a medida necessária para viabilizar a 
continuidade do Devedor e, ao mesmo tempo, para mitigar riscos relevantes para o regular funcionamento 
do sistema financeiro ou do sistema de pagamentos. Nos termos do art. 26 da Resolução CMN 4.955, 
caracterizam risco à continuidade da instituição o descumprimento de determinação do Banco Central do 
Brasil para aumentar os montantes de PR, de Nível I ou de Capital Principal e, simultaneamente, a apuração 
de ao menos uma das seguintes situações: (i) deterioração material: (a) do valor e da liquidez de seus ativos; 
(b) do seu estado de solvência; ou (c) da sua credibilidade, caracterizada por redução significativa do volume 
de captações; e (ii) elevação do risco de inadimplência da qual resulte o acionamento dos mecanismos de 
garantia e das salvaguardas das câmaras e dos prestadores de serviços de compensação e liquidação, na forma 
da legislação específica do Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB). Ainda nos termos do art. 26 da Resolução 
CMN 4.955, caracteriza risco relevante ao regular funcionamento do sistema financeiro a possibilidade de 
descontinuidade da instituição ensejar: (i) comprometimento das operações de outras instituições ou 
segmentos relevantes do mercado que possa gerar incerteza quanto à solidez do sistema financeiro ou do 
sistema de pagamentos; ou (ii) prejuízo significativo à oferta, em níveis adequados, de serviço considerado 
essencial ao sistema financeiro ou do sistema de pagamentos. 

Na hipótese aqui prevista, os Titulares dos CRA das Séries Grupo B terão prejuízos, tendo em vista que o 
pagamento dos CRA das Séries Grupo B depende integralmente do pagamento das Letras Financeiras 
Subordinadas. 

As obrigações do Devedor sob as Letras Financeiras Subordinadas estão subordinadas às demais obrigações 
perante os credores do Devedor a certas obrigações estatutárias brasileiras. 

O pagamento das Letras Financeiras Subordinadas está subordinado ao pagamento dos demais passivos do 
Devedor, com exceção do pagamento dos elementos que compõem o Capital Principal e o Capital 
Complementar, na hipótese de dissolução do Devedor. O Capital Principal do Devedor é composto 
basicamente pelas ações emitidas pelo Devedor e o Capital Complementar é composto pelos instrumentos 
perpétuos autorizados pelo Banco Central do Brasil a compor o Capital Complementar do Devedor.  

De acordo com a legislação brasileira, as obrigações do Devedor sob as Letras Financeiras Subordinadas 
também estarão subordinadas a certas preferências estatutárias. Em caso de liquidação do Devedor, certos 
créditos, tais como créditos salariais e previdenciários de seus empregados (até o valor equivalente a 150 
salários mínimos), créditos decorrentes de operações garantidas por garantias reais (hipotecas, penhores 
etc.), bem como os impostos e custas e custas judiciais, terão preferência sobre qualquer outra reclamação, 
incluindo as das Letras Financeiras Subordinados. Assim, considerando que os CRA das Séries Grupo B 
possuem lastro exclusivamente nas Letras Financeiras Subordinadas, o retorno do investimento realizado nos 
CRA das Séries Grupo B está sujeito ao risco aqui descrito. 

O Devedor pode emitir dívida adicional ou outros instrumentos que podem ser classificados como seniores 
ou pari passu com as Letras Financeiras Subordinadas. 

Não há restrição quanto ao montante de dívida ou instrumentos que o Devedor pode emitir que tenham 
classificação sênior ou pari passu com as Letras Financeiras Subordinadas. A emissão de tais instrumentos 
pode reduzir o valor recuperável pelos investidores dos CRA das Séries Grupo B em caso de falência ou 
insolvência do Devedor. 
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Liquidação do Patrimônio Separado dos CRA pode gerar efeitos adversos sobre a Emissão e a rentabilidade  
dos CRA 

Na ocorrência de qualquer dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado, (i) poderá não haver recursos 
suficientes no Patrimônio Separado para que a Emissora proceda ao pagamento antecipado dos CRA; e (ii) 
dado aos prazos de cura existentes e às formalidades e prazos previstos para serem cumpridos no processo 
de convocação e realização da Assembleia Especial que deliberará sobre tais eventos, não é possível assegurar 
que a deliberação acerca da eventual liquidação do Patrimônio Separado ocorrerá em tempo hábil para que 
o pagamento antecipado dos CRA se realize tempestivamente, sem prejuízos aos Titulares dos CRA.  

Na hipótese de a Emissora ser declarada inadimplente com relação à Emissão e/ou ser destituída da 
administração do Patrimônio Separado, o Agente Fiduciário deverá assumir a custódia e administração do 
Patrimônio Separado, observados os termos descritos no Termo de Securitização. Em Assembleia Especial, os 
Titulares dos CRA deverão deliberar sobre as novas normas de administração do Patrimônio Separado, 
inclusive para os fins de receber os Créditos do Agronegócio ou optar pela liquidação do Patrimônio Separado, 
que poderá ser insuficiente para a quitação das obrigações perante os Titulares dos CRA. Na hipótese de 
decisão da Assembleia Especial de promover a liquidação do Patrimônio Separado, o Regime Fiduciário será 
extinto. Nesse caso, os rendimentos oriundos das Letras Financeiras, quando pagos diretamente aos Titulares 
dos CRA, serão tributados conforme alíquotas aplicáveis para as aplicações de renda fixa, podendo impactar 
de maneira adversa os Titulares dos CRA. 

Risco relacionado ao rateio a ser operacionalizado pelos Coordenadores de forma discricionária em caso de 
excesso de demanda pelos CRA 

No caso de excesso de demanda pelos CRA, os Coordenadores realizarão a alocação dos CRA de forma 
discricionária, nos termos do parágrafo único do artigo 49, da Resolução CVM 160, podendo considerar as 
relações com clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica, de modo que 
determinados Investidores poderão ter seus Pedidos de Reserva ou ordens de investimento total ou 
parcialmente rejeitados. 

Risco em função da ausência de análise prévia pela CVM e pela ANBIMA 

A Oferta será registrada por meio do rito automático previsto na Resolução CVM 160, de modo que os seus 
documentos não foram objeto de análise prévia por parte da CVM ou da ANBIMA. Os Investidores 
interessados em subscrever e integralizar os CRA no âmbito da Oferta devem ter conhecimento suficiente 
sobre os riscos relacionados aos mercados financeiro e de capitais para conduzir sua própria pesquisa, 
avaliação e investigação independentes sobre a situação financeira e as atividades da Devedora, da Emissora 
e sobre os CRA, tendo em vista que não lhes são aplicáveis, no âmbito da Oferta, todas as proteções legais e 
regulamentares conferidas a investidores que investem em ofertas públicas de distribuição de valores 
mobiliários com análise prévia perante a CVM, incluindo a revisão, pela CVM ou pela ANBIMA no âmbito do 
convênio CVM/ANBIMA. Os Investidores interessados em investir nos CRA no âmbito da Oferta devem ter 
conhecimento sobre os riscos relacionados aos mercados financeiro e de capitais suficiente para conduzir sua 
própria pesquisa, avaliação e investigação independentes sobre a situação financeira e as atividades da 
Devedora e da Emissora. 

Risco decorrente da Ausência de Garantias nas Letras Financeiras e nos CRA 

Os Créditos do Agronegócio oriundos das Letras Financeiras a ser emitida pelo Devedor não contam com 
qualquer garantia. Caso o Devedor não arque com o pagamento das Letras Financeiras a Emissora não terá 
nenhuma garantia para executar visando a recuperação do respectivo crédito.  

Adicionalmente, não foi e nem será constituída nenhuma garantia para garantir o adimplemento dos CRA, 
com exceção da constituição do Regime Fiduciário sobre os Créditos do Patrimônio Separado. Assim, caso a 
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Emissora não pague o valor devido dos CRA, conforme previsto no Termo de Securitização, os Titulares dos 
CRA não terão qualquer garantia a ser executada, o que pode gerar um efeito material adverso no pagamento 
dos CRA. 

Baixa liquidez no mercado secundário e restrições de negociação 

O mercado secundário de certificados de recebíveis do agronegócio no Brasil apresenta baixa liquidez e não 
há nenhuma garantia de que existirá, no futuro, um mercado para negociação dos CRA de alta liquidez que 
permita sua alienação pelos subscritores desses valores mobiliários caso decidam pelo desinvestimento. O 
Investidor que adquirir os CRA poderá encontrar dificuldades para negociá-los no mercado secundário, 
devendo estar preparado para manter o investimento nos CRA por todo prazo da Emissão. Portanto, não há 
qualquer garantia ou certeza de que o titular do CRA conseguirá liquidar suas posições ou negociar seus CRA 
pelo preço e no momento desejado, e, portanto, uma eventual alienação dos CRA poderá causar prejuízos ao 
seu titular. Dessa forma, o investimento nos CRA não é adequado aos Investidores que necessitem de liquidez, 
sendo que o Investidor que subscrever ou adquirir os CRA deve estar preparado para manter o investimento 
nos CRA até a respectiva data de vencimento. 

O início da negociação na B3 dos CRA ocorrerá subsequentemente à divulgação do Anúncio de Encerramento. 
Nesse sentido, cada Investidor deverá considerar essa indisponibilidade de negociação temporária dos CRA 
no mercado secundário como fator que poderá afetar suas decisões de investimento. Adicionalmente, 
conforme melhor explicado abaixo, a negociação dos CRA somente poderá ser realizada entre Investidores 
Qualificados. A restrição poderá impactar adversamente a liquidez dos CRA, o que pode impactar o valor de 
mercado dos CRA e gerar dificuldades na alienação, pelo investidor, dos CRI de sua titularidade.  

Nos termos do artigo 86, III, da Resolução CVM 160 e nos termos do artigo 33, §10, e do artigo 7º do Anexo 
Normativo II, ambos da Resolução CVM 60, a negociação dos CRA é restrita a Investidores Qualificados, e os 
CRA somente poderão ser negociados entre o público investidor em geral após decorridos 6 (seis) meses da 
data de encerramento da Oferta se cumpridos os requisitos da Resolução CVM 60, sendo certo que, na data 
deste Contrato, os CRA não podem ser negociados entre o público geral, pois os referidos requisitos da 
Resolução CVM 60 não estão sendo atendidos, de modo que, nesta data, a negociação dos CRA é restrita a 
Investidores Qualificados. Tais restrições podem diminuir a liquidez dos CRA no mercado secundário. Nestas 
hipóteses, o titular do CRA poderá ter dificuldades em negociar os CRA, podendo resultar em prejuízos ao 
titular do CRA. 

Riscos inerentes às Aplicações Financeiras Permitidas 

Todos os recursos oriundos dos direitos creditórios do Patrimônio Separado que estejam depositados em 
contas correntes de titularidade da Emissora poderão ser aplicados em aplicações de renda fixa com liquidez 
diária, a exclusivo critério da Securitizadora, de acordo com as opções de investimento que estejam 
disponíveis, tais como (i) títulos públicos federais, (ii) certificados de depósito bancário emitidos por 
instituições financeiras com nota máxima local emitida por agência de rating; (iii) operações compromissadas 
com lastro nos ativos indicados nos incisos (i) e (ii) acima contratadas com Instituições Autorizadas; ou (iv) 
fundos de investimentos de renda fixa de baixo risco, com liquidez diária, inclusive administrados e/ou geridos 
por empresas do grupo econômico da Securitizadora, que tenham seu patrimônio representado por títulos 
ou ativos financeiros de renda fixa, pré ou pós-fixados, emitidos pelo Tesouro Nacional ou pelo Banco Central 
do Brasil, observado o disposto no artigo 5º, do Anexo II à Resolução CVM 60 (“Aplicações Financeiras 
Permitidas”). 

Entende-se por “Instituições Autorizadas”: significa as instituições habilitadas a atuar como (i) gestoras de 
valores mobiliários; e/ou (ii) integrantes do sistema de distribuição, por conta própria e de terceiros, na 
intermediação de operações e negociação de valores mobiliários em mercados regulamentados de valores 
mobiliários, cujos fundos invistam em Aplicações Financeiras Permitidas. 
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Como quaisquer ativos financeiros negociados no mercado financeiro e de capitais, os (i) fundos de 
investimentos de renda fixa de baixo risco, com liquidez diária, que tenham seu patrimônio representado por 
títulos ou ativos financeiros de renda fixa, pré ou pós-fixados, emitidos pelo Tesouro Nacional ou pelo BACEN; 
(ii) certificados de depósito bancário com liquidez diária emitidos pelas instituições financeiras de primeira 
linha; ou (iii) títulos públicos federais, passíveis de investimento pela Emissora junto às Instituições 
Autorizadas e/ou suas partes relacionadas, estão sujeitos a perdas decorrentes da variação em sua liquidez 
diária, rebaixamentos da classificação de investimento, fatores econômicos e políticos, dentre outros, 
podendo causar prejuízos aos Titulares de CRA. 

A participação de Investidores que sejam considerados Pessoas Vinculadas na Oferta poderá afetar 
adversamente a liquidez dos CRA no mercado secundário 

Nos termos da regulamentação em vigor, foram aceitas na Oferta intenções de investimento de Investidores 
considerados Pessoas Vinculadas, o que pode promover a redução da liquidez esperada dos CRA no mercado 
secundário, uma vez que referidas Pessoas Vinculadas podem optar por manter estes CRA fora de circulação. A 
Emissora não tem como garantir que a aquisição dos CRA por Pessoas Vinculadas não ocorrerá ou que referidas 
Pessoas Vinculadas não optarão por manter estes CRA fora de circulação reduzindo a liquidez esperada dos CRA. 

Risco relacionado à falência, recuperação judicial ou extrajudicial da Emissora e do Devedor 

Ao longo do prazo de duração das Letras Financeiras e dos CRA, a Emissora e o Devedor poderão estar sujeitas 
a eventos de falência, recuperação judicial ou extrajudicial. Dessa forma, eventuais contingências da Emissora 
e do Devedor, em especial as fiscais, previdenciárias e trabalhistas, poderão afetar os Créditos do 
Agronegócio, podendo ser alcançados por obrigações da Emissora e/ou do Devedor, principalmente em razão 
da falta de jurisprudência no Brasil sobre a plena eficácia da afetação de patrimônio, o que poderá afetar 
negativamente a capacidade da Emissora e/ou do Devedor de honrar as obrigações assumidas junto aos 
Titulares dos CRA. 

Riscos Relativos ao Pagamento Condicionado e Descontinuidade, bem como de descasamento do fluxo 

As fontes de recursos da Emissora para fins de pagamento aos Investidores decorrem direta e indiretamente 
dos pagamentos dos Créditos do Agronegócio. Os recebimentos de tais pagamentos ou liquidação podem 
ocorrer posteriormente às datas previstas para pagamento de juros e amortizações dos CRA, podendo causar 
descontinuidade do fluxo de caixa esperado dos CRA. Após o recebimento dos referidos recursos e, se for o 
caso, depois de esgotados todos os meios legais cabíveis para a cobrança judicial ou extrajudicial dos Créditos 
do Agronegócio, caso o valor recebido não seja suficiente para saldar os CRA, a Emissora não disporá de 
quaisquer outras fontes de recursos para efetuar o pagamento de eventuais saldos aos Investidores. 

Os CRA são lastreados pelos Créditos do Agronegócio, os quais são oriundos das Letras Financeiras emitidas 
pelo Devedor, cujo valor deve ser suficiente para cobrir os montantes devidos aos Titulares dos CRA, durante 
todo o prazo da Emissão e os recursos captados pelo Devedor por meio da emissão das Letras Financeiras 
serão utilizados pelo Devedor no curso ordinário de seus negócios, a atividades ligadas ao agronegócio. Não 
existe garantia de que não ocorrerá futuro descasamento, interrupção ou inadimplemento de obrigações em 
seu fluxo de pagamento por parte do Devedor, caso em que os Titulares dos CRA poderão ser negativamente 
afetados, inclusive em razão de atrasos ou não recebimento de recursos devidos pela Emissora em 
decorrência da dificuldade ou impossibilidade de receber tais recursos em função de inadimplemento por 
parte do Devedor. 
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Risco de descumprimento, pelo Devedor, dos contratos financeiros dos quais é parte 

Os contratos que regem parte das dívidas do Devedor contêm cláusulas cruzadas de inadimplência ou 
vencimento antecipado que preveem que a infração a uma das obrigações de dívida possa ser considerada 
como uma infração às demais obrigações de dívida ou possa resultar no vencimento antecipado dessa dívida. 
Portanto, uma infração a qualquer uma das obrigações de dívida do Devedor pode tornar as demais 
obrigações de dívida imediatamente devidas, o que, por sua vez, teria um efeito negativo sobre o Devedor. 
Não é possível garantir a eficácia de tais procedimentos adotados pelo Devedor na prevenção de 
descumprimentos futuros no âmbito da Emissão.  

Registro dos Documentos Comprobatórios que evidenciam a existência dos Créditos do Agronegócio  

O Devedor será responsável pelo registro das Letras Financeiras perante a entidade registradora, conforme 
previsto no Termo de Securitização. Não há como assegurar que o Devedor atuará de acordo com a 
regulamentação aplicável em vigor ou com o acordo celebrado para regular tal prestação de serviços, o que 
poderá acarretar perdas para os Titulares dos CRA.  

Risco da Formalização dos Créditos do Agronegócio e dos CRA 

As Letras Financeiras e os Instrumentos de Emissão devem atender aos critérios legais e regulamentares 
estabelecidos para sua regular emissão e formalização. Adicionalmente, os CRA, emitidos no contexto da 
Emissão, devem estar vinculados a Créditos do Agronegócio, atendendo a critérios legais e regulamentares 
estabelecidos para sua caracterização. Não é possível assegurar que não haverá fraudes, erros ou falhas no 
processo de análise do Devedor sobre a sua capacidade de produção e limitação de emissão das Letras 
Financeiras, bem como no processo de formalização das Letras Financeiras e dos CRA pelo Devedor, pela 
Emissora e demais prestadores de serviços envolvidos neste processo, conforme o caso, sendo que tais 
situações podem ensejar a descaracterização das Letras Financeiras, dos Créditos do Agronegócio e/ou dos 
CRA e, assim, o inadimplemento dos Créditos do Agronegócio, além da contestação da regular constituição 
das Letras Financeiras e/ou emissão dos CRA por qualquer pessoa, incluindo terceiros, o Devedor e/ou a 
Emissora, causando prejuízos aos Titulares dos CRA. 

Risco Relacionado à Remuneração dos Créditos do Agronegócio 

A Súmula nº 176, editada pelo Superior Tribunal de Justiça enuncia que é nula a cláusula que sujeita o devedor 
ao pagamento de juros de acordo com a Taxa DI divulgada pela B3. A referida súmula não vincula as decisões 
do Poder Judiciário e decorreu do julgamento de ações judiciais em que se discutia a validade da aplicação da 
Taxa DI a contratos utilizados em operações bancárias ativas. Há a possibilidade de, numa eventual disputa 
judicial, a Súmula nº 176 vir a ser aplicada pelo Poder Judiciário para considerar que a Taxa DI não é válida 
como fator de remuneração dos CRA das Séries Grupo A. Em se concretizando esta hipótese, o índice que vier 
a ser indicado pelo Poder Judiciário para substituir a Taxa DI poderá ampliar o descasamento entre os juros 
aplicáveis às Letras Financeiras e os juros relativos à Remuneração dos CRA das Séries Grupo A e/ou conceder 
aos Titulares dos CRA das Séries Grupo A uma remuneração inferior à atual Remuneração dos CRA das Séries 
Grupo A. 

Risco de Estrutura  

A presente Emissão tem o caráter de “operação estruturada”. Desta forma e pelas características inerentes a 
este conceito, a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico considera um conjunto de rigores e 
obrigações de parte a parte, estipulados através de contratos públicos ou privados tendo por diretriz a 
legislação em vigor. No entanto, em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no 
mercado de capitais brasileiro, no que tange a operações de CRA, em situações de stress, poderá haver perdas 
por parte dos Investidores em razão do dispêndio de tempo e recursos para eficácia do arcabouço contratual. 
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Quórum de deliberação em Assembleia Geral 

Algumas deliberações a serem tomadas em Assembleias Gerais são aprovadas por maioria dos presentes na 
respectiva assembleia, e, em certos casos, exigem quórum mínimo ou qualificado estabelecidos no Termo de 
Securitização. O titular de CRA pode ser obrigado a acatar decisões da maioria, ainda que manifeste voto 
desfavorável, não havendo mecanismos de venda compulsória no caso de dissidência do Titular do CRA em 
determinadas matérias submetidas à deliberação em Assembleia Geral. Além disso, a operacionalização de 
convocação, instalação e realização de Assembleias Gerais poderá ser afetada negativamente em razão da 
pulverização dos CRA, o que levará a eventual impacto negativo para os titulares dos respectivos CRA. 

Risco de ausência de classificação de risco  

Considerando a ausência de classificação de risco para o CRA, para a Oferta e para as Letras Financeiras, os 
investimentos realizados pelos Titulares dos CRA não contam com uma medição, realizada por terceiro 
independente, acerca da qualidade de tal investimento. Neste sentido, o retorno efetivo do investimento nos 
CRA poderá ser inferior ao pretendido pelo Investidor no momento do investimento.  

Ausência de opinião legal sobre o Formulário de Referência da Emissora e sobre o Formulário de Referência 
do Devedor 

Os formulários de referência da Emissora e do Devedor não foram objeto de auditoria legal para fins desta Oferta, 
de modo que não há opinião legal sobre due diligence com relação às informações constantes dos referidos 
formulários de referência. Consequentemente, as informações fornecidas em tais documentos podem conter 
imprecisões que podem induzir o investidor em erro quando da tomada de decisão quanto ao investimento nos 
CRA. 

Não emissão de manifestação dos auditores independentes sobre a concordância das informações 
financeiras da Emissora constantes deste Prospecto com as demonstrações financeiras auditadas da 
Emissora  

Os auditores independentes não verificaram a consistência das informações financeiras referentes à Emissora 
constantes deste Prospecto com as demonstrações financeiras auditadas da Emissora, podendo tais 
informações não serem consistentes com as respectivas demonstrações financeiras revisadas ou auditadas 
por auditores independentes. Consequentemente, as informações financeiras da Emissora constantes deste 
Prospecto, cuja consistência não foi verificada, podem conter imprecisões que podem induzir o investidor em 
erro quando da tomada de decisão de investimento.  

Risco relacionado à realização de auditoria legal com escopo restrito 

No âmbito da presente Oferta foi realizada auditoria legal (due diligence) com escopo limitado a aspectos 
legais e a documentos e informações considerados mais relevantes referentes à Emissora e o Devedor, com 
base em operações de mercado para operações similares. 

Assim, considerando o escopo restrito da auditoria legal, é possível que existam riscos relacionados à Emissora 
e/ou o Devedor para além dos que constam deste Prospecto, o que poderá ocasionar prejuízos aos 
Investidores dos CRA. 

Não realização adequada dos procedimentos de execução e atraso no recebimento de recursos decorrentes 
dos Créditos do Agronegócio 

A Emissora, na qualidade de titular dos Créditos do Agronegócio, e o Agente Fiduciário, nos termos da 
Resolução CVM 17, são responsáveis por realizar os procedimentos de cobrança e execução dos Créditos do 
Agronegócio, de modo a garantir a satisfação do crédito dos Titulares dos CRA. A realização inadequada dos 
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procedimentos de execução dos Créditos do Agronegócio por parte da Emissora ou do Agente Fiduciário, em 
desacordo com a legislação ou regulamentação aplicável, poderá prejudicar o fluxo de pagamento dos CRA. 
Adicionalmente, em caso de atrasos decorrentes de demora em razão de cobrança judicial dos Créditos do 
Agronegócio ou em caso de perda dos Documentos Comprobatórios da Destinação dos Recursos, a 
capacidade de satisfação do crédito pode ser impactada, afetando negativamente o fluxo de pagamentos dos 
CRA. 

Os Créditos do Agronegócio constituem a totalidade do Patrimônio Separado, de modo que o atraso ou a 
falta do recebimento destes pela Emissora poderá afetar negativamente a capacidade de pagamento das 
obrigações decorrentes dos CRA, no mesmo sentido, qualquer atraso ou falha pela Emissora ou, ainda, na 
hipótese de sua insolvência, a capacidade da Emissora em realizar os pagamentos devidos aos Titulares dos 
CRA poderá ser adversamente afetada 

A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos, tendo como objeto social a aquisição e securitização 
de Créditos do Agronegócio por meio da emissão de certificados de recebíveis do agronegócio, cujo 
patrimônio é administrado separadamente. O Patrimônio Separado tem como única fonte de recursos os 
Créditos do Agronegócio. Com isso, o pagamento dos CRA depende do pagamento pelo Devedor dos valores 
devidos no contexto das Letras Financeiras. Desta forma, qualquer atraso, falha ou falta de recebimento 
destes valores e/ou pagamentos pela Emissora poderá afetar negativamente a capacidade da Emissora de 
honrar as obrigações decorrentes dos CRA. Adicionalmente, mesmo que os pagamentos dos Créditos do 
Agronegócio tenham sido realizados pelo Devedor na forma prevista nos Instrumentos de Emissão, o Devedor 
não terá qualquer obrigação de fazer novamente tais pagamentos e/ou transferências, sendo que uma falha 
ou situação de insolvência da Emissora poderá prejudicar a capacidade da mesma de promover o respectivo 
pagamento aos Titulares dos CRA. Na hipótese de a Emissora ser declarada insolvente, o Agente Fiduciário 
deverá assumir temporariamente a administração do Patrimônio Separado e os Titulares dos CRA poderão 
deliberar sobre as novas normas de administração do Patrimônio Separado ou optar pela liquidação destes 
que poderão ser insuficientes para quitar as obrigações da Emissora perante os respectivos Titulares dos CRA. 
As regras de convocação, instalação e realização de Assembleias Gerais, bem como a implantação das 
definições estabelecidas pelos Titulares dos CRA em tal assembleia pode levar tempo e, assim, afetar, 
negativamente, a capacidade dos Titulares dos CRA de receber os valores a eles devidos. 

Patrimônio Líquido Insuficiente da Securitizadora 

A totalidade do patrimônio da Emissora responderá pelos prejuízos que esta causar, mediante decisão judicial 
condenatória com trânsito julgado, por descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por negligência 
ou administração temerária ou, ainda, por desvio da finalidade do patrimônio separado. Em tais hipóteses, o 
patrimônio da Securitizadora (cujo patrimônio líquido, em 31 de dezembro de 2022 era de R$ 1.963.822,85 (um 
milhão, novecentos e sessenta e três mil, oitocentos e vinte e dois reais e oitenta e cinco centavos), poderá 
ser insuficiente para quitar as obrigações da Emissora perante os respectivos Titulares dos CRA.  

Risco relativo à indisponibilidade, impossibilidade de aplicação ou extinção da Taxa DI  

Nos termos do Termo de Securitização, na hipótese de limitação e/ou não divulgação da Taxa DI por mais de 
30 (trinta) Dias Úteis consecutivos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou no caso de 
extinção e/ou impossibilidade de aplicação da Taxa DI às Letras Financeiras ou aos CRA por proibição legal ou 
judicial, será utilizada, em sua substituição, o seu substituto legal. Na hipótese de (i) não haver um substituto 
legal para a Taxa DI ou (ii) havendo um substituto legal para a Taxa DI, extinção, limitação e/ou não divulgação 
do substituto legal para a Taxa DI por mais de 30 (trinta) Dias Úteis após a data esperada para sua apuração 
e/ou divulgação, ou no caso de extinção e/ou impossibilidade de aplicação do substituto legal para a Taxa DI 
às Letras Financeiras ou aos CRA por proibição legal ou judicial, a Emissora deverá, no prazo de até 5 (cinco) 
Dias Úteis contados do término do prazo de 30 (trinta) Dias Úteis da data de extinção do substituto legal da 
Taxa DI ou da data da proibição legal ou judicial, conforme o caso, convocar assembleia especial de titulares 
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de CRA para deliberar, em comum acordo com o Devedor e observada a legislação aplicável, sobre o novo 
parâmetro de remuneração das Letras Financeiras e, consequentemente, dos CRA. Até a deliberação desse 
novo parâmetro de remuneração das Letras Financeiras e dos CRA, quando do cálculo de quaisquer obrigações 
pecuniárias relativas às Letras Financeiras previstas nos Instrumentos de Emissão, será utilizada a última 
variação disponível da Taxa DI divulgada oficialmente, não sendo devidas quaisquer compensações 
financeiras, multas ou penalidades entre a Emissora e o Devedor quando da deliberação do novo parâmetro 
de Remuneração das Letras Financeiras e, consequentemente, dos CRA. 

Caso, na assembleia especial de titulares de CRA prevista acima, não haja acordo sobre a nova Remuneração 
das Letras Financeiras, e consequente dos CRA, entre o Devedor e os titulares dos CRA, respectivamente, ou 
em caso de não instalação em segunda convocação, ou em caso de instalação em segunda convocação em 
que não haja quórum suficiente para deliberação, será considerada para fins de Remuneração das Letras 
Financeiras, e consequente de Remuneração dos CRA, a última Taxa DI divulgada oficialmente. 

Na hipótese descrita acima, os Investidores podem sofrer prejuízos, tendo em vista que o novo índice a ser 
aplicado pode não ser calculado da mesma forma que a Taxa DI. 

Riscos decorrentes dos critérios adotados para a concessão do crédito 

A concessão do crédito ao Devedor foi baseada exclusivamente na análise da situação comercial, econômica 
e financeira do Devedor, bem como na análise dos documentos que formalizam o crédito a ser concedido. O 
pagamento dos Créditos do Agronegócio está sujeito aos riscos normalmente associados à análise de risco e 
capacidade de pagamento do Devedor. Portanto, a inadimplência do Devedor pode ter um efeito material 
adverso no pagamento dos CRA. 

Riscos relacionados aos prestadores de serviço da Emissão  

A Emissão conta com prestadores de serviços terceirizados para a realização de atividades, como agente 
fiduciário, dentre outros. Caso, conforme aplicável, alguns destes prestadores de serviços aumentem 
significantemente seus preços, sejam descredenciados, ou não prestem serviços com a qualidade e agilidade 
esperada pela Emissora, poderá ser necessária a substituição do prestador de serviço. Conforme descrito 
neste Prospecto, os prestadores de serviço da Emissão (com exceção do Agente Fiduciário, cuja substituição 
dependerá de Assembleia Geral dos CRA) poderão ser substituídos, pela Emissora, a seu exclusivo critério, 
sem necessidade de Assembleia Geral dos CRA, nas hipóteses descritas no Termo de Securitização. Esta 
substituição, no entanto, poderá não ser bem-sucedida e afetar adversamente os resultados da Emissora, 
bem como criar ônus adicionais ao Patrimônio Separado. Adicionalmente, caso alguns destes prestadores de 
serviços sofram processo de falência, aumentem significativamente seus preços ou não prestem serviços com 
a qualidade e agilidade esperada pela Emissora, poderá ser necessária a substituição do prestador de serviço, 
o que poderá afetar negativamente as atividades da Emissora e, conforme o caso, as operações e desempenho 
referentes à Emissão. Ainda, as atividades acima descritas são prestadas por quantidade restrita de 
prestadores de serviço, o que pode dificultar a contratação e prestação destes serviços no âmbito da Emissão. 

Riscos Relacionados à Operacionalização dos Pagamentos dos CRA 

O pagamento aos Titulares dos CRA decorre, diretamente, do recebimento dos Créditos do Agronegócio na 
Conta Centralizadora, observado que deverá haver o intervalo de, no mínimo, 2 (dois) Dias Úteis entre o 
recebimento do pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio pela Emissora, na Conta Centralizadora, 
e o respectivo pagamento da Remuneração ou da amortização aos Titulares de CRA. Assim, para a 
operacionalização do pagamento aos Titulares dos CRA, haverá a necessidade da participação de terceiros, 
como o Escriturador dos CRA, Agente de Liquidação e a própria B3, por meio do sistema de liquidação e 
compensação eletrônico administrado pela B3. Desta forma, qualquer atraso ou falhas por parte destes 
terceiros, notadamente do Devedor em efetuar os pagamentos devidos dentro do prazo e horário definidos, 
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para efetivar o pagamento aos Titulares dos CRA acarretará em prejuízos para os titulares dos respectivos 
CRA, sendo que estes prejuízos serão de exclusiva responsabilidade destes terceiros, podendo a Emissora por 
conta e ordem do Patrimônio Separado, conforme deliberado em Assembleia Especial, utilizar os 
procedimentos extrajudiciais e judiciais cabíveis para reaver os recursos não pagos, por estes terceiros, 
acrescidos de eventuais encargos moratórios, não cabendo à Emissora qualquer responsabilidade sobre 
eventuais atrasos e/ou falhas operacionais. 

Risco Relacionado a Destinação dos Recursos 

Os recursos oriundos das Letras Financeiras serão integralmente utilizados pelo Devedor para a Destinação 
dos Recursos, que inclui, mas não se limita, a concessão de financiamentos à produtores rurais, ou suas 
cooperativas, relacionados com a produção, a comercialização, o beneficiamento ou a industrialização de 
produtos ou insumos agropecuários ou de máquinas e implementos utilizados na atividade agropecuária, por 
meio de CPRs. Não é possível assegurar que não haverá fraudes, erros ou falhas no processo de destinação 
dos recursos pelo Devedor, sendo que tais situações podem ensejar a descaracterização dos Créditos do 
Agronegócio e/ou dos CRA e, assim, o inadimplemento dos Créditos do Agronegócio. 

4.3. RISCOS RELACIONADOS AO DEVEDOR 

O sistema de gerenciamento e controle de riscos do Devedor pode não ser suficiente para evitar perdas 

A assunção de risco configura um aspecto relevante envolvido na realização dos negócios do Devedor. Uma 
parcela de nossa carteira é destinada a operações de tesouraria e crédito e, em razão disto, taxas de juros, 
preços de ativos mobiliários, taxas de câmbio e outros índices flutuantes do mercado podem afetar 
negativamente os resultados do Devedor. Uma parcela das perdas decorrentes da assunção de riscos é 
inevitável, mas o sucesso das operações do Devedor depende, dentre outros fatores, da equivalência entre 
os riscos assumidos e os retornos obtidos nas operações. Em razão disto, o Devedor está sempre voltado para 
a identificação, análise, gerenciamento e controle de riscos, não apenas quando o mercado apresenta 
condições normais, mas também em condições extremas, quando a concentração da exposição do Devedor 
pode levar a perdas materiais. O Devedor não pode garantir que seu sistema de gestão de risco será suficiente 
para evitar perdas caso: 

• não sejam capazes de identificar totalmente os riscos de sua carteira; 

• a análise dos riscos identificados ou a resposta direcionada a tais riscos seja inadequada ou incorreta; 

• o mercado se movimente de forma inesperada em relação a sua velocidade, direção, rigor e outros 
aspectos correlatos e a habilidade de gerir riscos no cenário resultante de tal movimento seja restrita; 

• os terceiros para os quais o Devedor realiza operações sejam severamente afetados por eventos 
inesperados, dos quais decorram inadimplementos ou perdas superiores àquelas previstas na análise de risco 
efetuada pelo Devedor; e 

• as garantias prestadas por terceiros provem ser inadequadas para cobrir as obrigações dos clientes 
do Devedor no momento em que se tornem inadimplentes. 

O Devedor está altamente exposto ao risco de crédito do Governo Federal. Eventual impontualidade do 
Governo Federal no pagamento de suas obrigações poderá afetar negativamente a situação financeira do 
Devedor 

O Devedor investe em títulos de dívida do Governo Federal, que são, em sua maioria, de curto prazo e alta 
liquidez. Caso o Governo Federal deixe de efetuar pagamentos dentro dos prazos desses títulos, os resultados 
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operacionais e a situação financeira do Devedor poderão ser afetados negativamente em virtude da marcação 
a mercado desses títulos.  

As operações com títulos e valores mobiliários e derivativos do Devedor podem resultar em perdas 
substanciais 

O Devedor realiza operações com títulos e valores mobiliários e compra de títulos representativos de dívida e 
ações para venda no curto prazo, visando a geração de lucros provenientes de momentâneas diferenças de 
preço. Esses investimentos podem expor o Devedor a perdas substanciais no futuro, dado que os títulos e 
valores mobiliários estão sujeitos a flutuações de preço que nos podem ser adversas.  

O Devedor realiza, ainda, operações com derivativos para gerenciamento de suas exposições, incluindo taxa 
de juros e risco cambial. A realização de operações no mercado de derivativos poderá acarretar variações em 
nosso patrimônio líquido ou resultados superiores àqueles que ocorreriam se tais estratégias não fossem 
utilizadas. O Devedor não pode garantir que suas operações não sofrerão perdas relacionadas a essas 
operações com derivativos. 

Desequilíbrios significativos entre a carteira de crédito do Devedor e suas fontes de recursos poderá afetar 
adversamente seus resultados operacionais e a capacidade de ampliar nossas operações de crédito 

O Devedor está exposto a determinados desequilíbrios entre seus créditos e obrigações com relação às taxas 
de juros e prazos de vencimento praticados, descasamentos relevantes entre o vencimento de nossas 
operações de crédito e de nossas fontes de recursos potencializaria o efeito de qualquer desequilíbrio nas 
taxas de juros, representando, ainda, risco de liquidez caso não tenham uma captação de recursos contínua 
e/ou suficiente para o cumprimento de suas obrigações e operações. Um aumento no custo total das fontes 
de captação do Devedor poderá implicar em aumento nas taxas de juros que o Devedor cobra sobre os 
créditos que concedemos, podendo, consequentemente, afetar sua capacidade de atrair novos clientes. 

Quaisquer desses desequilíbrios poderão afetar as operações de crédito do Devedor e afetar adversamente 
seus resultados operacionais e situação financeira. 

Dificuldades na captação de recursos poderão afetar negativamente os resultados operacionais do Devedor 

A estrutura de captação do Devedor envolve obtenção de recursos no mercado doméstico e no mercado 
internacional. Os custos de tais captações são influenciados por inúmeros fatores, incluindo alguns fora de 
controle do Devedor, tais como as condições macroeconômicas e o ambiente regulatório para os bancos 
brasileiros. Qualquer mudança desfavorável nesses fatores poderá causar um impacto negativo na 
classificação de crédito do Devedor, resultando na diminuição da oferta de recursos em termos aceitáveis, 
aumento relevante dos custos de captação ou até mesmo na indisponibilidade de recursos, nas ocasiões em 
que o Devedor necessitar de recursos adicionais. A diminuição da oferta de recursos e o aumento de nossos 
custos de captação em moeda estrangeira poderão afetar negativamente o resultado de nossas operações.  

Adicionalmente, o Devedor não pode assegurar que os depósitos a prazo no mercado local continuarão 
disponíveis em termos favoráveis. Se o Devedor não obtiver novos recursos, ele pode não ter condições de 
continuar a ampliar o volume de sua carteira de crédito ou responder de forma eficaz a mudanças nas 
condições de negócio e pressões competitivas, o que poderá afetar adversamente seus negócios, sua situação 
financeira ou resultado operacional. 
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Uma deterioração da classificação de crédito e/ou classificação de risco do Devedor poderá aumentar os 
custos de captação, o que poderá afetá-lo de forma adversa 

Os custos de captação de recursos pelo Devedor são influenciados por inúmeros fatores, incluindo alguns fora 
de seu controle, tais como as condições macroeconômicas e o ambiente regulatório para os bancos 
brasileiros. Qualquer mudança desfavorável nesses fatores poderá causar um impacto negativo em sua 
classificação de crédito e de risco. Esse impacto adverso na classificação de crédito e/ou classificação de risco 
do Devedor poderia restringir a sua capacidade de tomar recursos emprestados, ceder carteiras de crédito ou 
emitir títulos e valores mobiliários em termos favoráveis, aumentando o seu custo de captação de recursos. 

O Devedor está sujeito a erros ou problemas operacionais que poderão afetar adversamente seus negócios, 
sua condição financeira e seus resultados operacionais 

Assim como as demais instituições financeiras, o Devedor está exposto a variados riscos operacionais, 
inclusive riscos de fraude por parte de seus colaboradores ou de terceiros, falhas em documentar 
apropriadamente suas operações, falhas em equipamentos e erros de seus colaboradores. O Devedor não 
pode assegurar que não ocorrerão eventuais erros ou problemas operacionais, que poderão afetar 
adversamente seus negócios, sua condição financeira e seus resultados operacionais. 

O Devedor está sujeito a risco de insucesso de novos negócios que poderão não gerar os retornos esperados 
e/ou drenar recursos dos negócios já existentes 

O Devedor está fazendo investimentos na ampliação de seu portfólio de produtos e serviços, de modo a 
diversificar sua atuação. Estes desenvolvimentos envolvem áreas que são também responsáveis pelo 
gerenciamento dos negócios existentes e envolvem recursos financeiros próprios do Devedor. O Devedor não 
pode assegurar que terá sucesso em todas as iniciativas. O insucesso de uma ou mais destas pode ter efeito 
negativo nos resultados operacionais e na situação financeira do Devedor. 

Não será emitida carta conforto por auditores independentes do Devedor em relação aos exercícios sociais 
auditados encerrados em 31 de dezembro de 2022, 31 de dezembro de 2021 e 31 de dezembro de 2020, 
bem como em relação ao período findo em 30 de setembro de 2023, no âmbito da Oferta 

No âmbito da Oferta, não será emitida manifestação escrita por parte dos auditores independentes do 
Devedor acerca da consistência das informações financeiras auditadas do Devedor relativas aos exercícios 
sociais encerrados em 31 de dezembro de 2022, 31 de dezembro de 2021 e 31 de dezembro de 2020, bem 
como em relação ao período findo em 30 de setembro de 2023, constantes dos Documentos da Operação. 
Consequentemente, os auditores independentes do Devedor não se manifestarão sobre a consistência das 
informações financeiras do Devedor constantes nos Documentos da Operação. 

Determinadas informações não são passíveis de conforto pelos auditores independentes do Devedor 

Este Prospecto e o material publicitário utilizado no âmbito da Oferta contêm determinadas informações e 
cálculos de natureza não contábil (informações gerenciais) visando representar a performance do Devedor a 
partir da visão de sua Administração. Quando comparadas com as demonstrações financeiras contábeis, as 
informações gerenciais reclassificam a abertura de algumas linhas do resultado, sem que o lucro líquido da 
operação seja afetado. As informações gerenciais não são passíveis de conforto pelos auditores 
independentes do Devedor. Assim, tais informações não tiveram sua consistência verificada por auditores 
independentes, podendo conter imprecisões que podem induzir o investidor em erro quando da tomada de 
decisão de investimento. Os cálculos de natureza gerencial podem ser encontrados nos materiais divulgados 
pelo Devedor no seguinte website: ri.abcbrasil.com.br 
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A saída ou falta de apoio de acionista controlador do Devedor em um cenário econômico de baixa liquidez 
poderá ter um efeito adverso nos negócios do Devedor 

A economia brasileira vivenciou, ao longo dos anos, cenários de baixa liquidez e queda na confiança dos 
investidores em bancos, especialmente os de médio porte como o Devedor. Caso ocorram novas crises de 
liquidez, a saída ou falta de apoio do acionista controlador do Devedor, as fontes do Devedor poderão ser 
diminuídas e o custo de captação poderá ser aumentado, e o Devedor poderá ser negativamente afetado pela 
falta de liquidez do mercado.  

O Devedor poderá precisar de recursos adicionais no futuro, os quais podem ser obtidos por meio de 
aumentos em seu capital. Tais aumentos de capital podem diluir a participação dos investidores no capital 
social do Devedor 

O Devedor poderá necessitar de recursos adicionais no futuro e pode não ser capaz de obter financiamento, 
quer em condições atraentes ou não. Caso o Devedor não seja capaz de obter fundos adequados para 
satisfazer suas exigências de capital, o Devedor pode precisar aumentar o seu capital. Além disso, o Devedor 
pode optar por buscar capital adicional, se acreditarem que será em condições mais vantajosas. Qualquer 
recurso adicional obtido por meio de aumentos no capital pode diluir a participação dos investidores 
detentores das ações do Devedor, caso eles não participem proporcionalmente do aumento de capital. 

Acontecimentos e a percepção de riscos em outros países, sobretudo em países de economia emergente, 
podem prejudicar o preço de mercado dos valores mobiliários brasileiros, inclusive das ações do Devedor 

O valor de mercado de valores mobiliários de emissão de companhias brasileiras é influenciado, em diferentes 
graus, pelas condições econômicas e de mercado de outros países, inclusive países da América Latina e países 
de economia emergente. Embora a conjuntura econômica desses países seja significativamente diferente da 
conjuntura econômica do Brasil, a reação dos investidores aos acontecimentos nesses outros países pode 
causar um efeito adverso sobre o valor de mercado dos valores mobiliários de companhias brasileiras. Crises 
em outros países de economia emergente podem reduzir o interesse dos investidores nos valores mobiliários 
das companhias brasileiras, inclusive os valores mobiliários de emissão do Devedor, o que poderia prejudicar 
o preço de mercado das ações do Devedor. 

Riscos relacionados a suas controladas e coligadas 

O Devedor possui participações diretas nas seguintes empresas: ABC Brasil Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A, ABC Brasil Administração e Participações Ltda., ABC Brasil Comercializadora de Energia Ltda., 
ABC IB Holding Ltda. e indiretamente na ABC Brasil Corretora de Seguros Ltda., Leblon Gestora de Créditos 
Ltda., ABC DCM Ltda., ABC Holding Financeira Ltda e ABC M&A e ECM Ltda., sendo que o resultado dessas 
participações compõe o resultado do Devedor. Eventualmente, o Devedor poderia sofrer impactos, em razão 
de resultados negativos advindos de contingências legais ou societárias envolvendo referidas empresas. 

Riscos relacionados a seus administradores 

A saída de membros da administração ou alta gerência do Devedor, ou a incapacidade de atrair e reter pessoal 
qualificado para integrar essas áreas, pode ter um efeito adverso relevante sobre o Devedor. 
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A capacidade de o Devedor em manter sua posição competitiva e alcançar estratégias de crescimento 
depende de sua administração e gerências. O Devedor não pode garantir que terá sucesso em atrair e reter 
pessoal qualificado em posições chave de sua administração ou alta gerência. 

A perda dos serviços de qualquer dos membros da administração e alta gerência do Devedor, ou a 
incapacidade de atrair e manter pessoal qualificado para integrá-la, pode causar um efeito adverso relevante 
em sua situação financeira e em seus resultados operacionais. 

Riscos relacionados a seus fornecedores 

O Devedor está sujeito à interrupção de algumas atividades prestadas por empresas terceirizadas e que 
podem interferir negativamente na operação da instituição. 

O Devedor utiliza uma ampla rede de empresas terceirizadas que envolvem serviços de caráter acessório ou 
complementar ao seu funcionamento regular. Neste sentido, o Devedor está sujeito a efeitos negativos 
advindos de possibilidades de interrupções de certas atividades prestadas por terceirizados, principalmente 
aquelas relacionadas à tecnologia da informação. 

O aumento da inadimplência dos tomadores de crédito do Devedor poderá afetar negativamente seus 
resultados 

A capacidade dos tomadores de crédito do Devedor de honrar pontualmente suas obrigações é diretamente 
relacionada ao desempenho da atividade econômica no país, que afeta, em especial, o desempenho das 
empresas de Middle, Corporate e C&IB. Situações de crise econômica ou o fraco desempenho da economia 
poderão gerar um aumento da inadimplência das operações de crédito. As estratégias do Devedor 
compreendem esforços para aumentar significativamente suas atividades de concessão de crédito para 
empresas nos segmentos de Middle, Corporate e C&IB. O aumento no nível de inadimplência da carteira de 
crédito do Devedor pode resultar no aumento das perdas obtidas com operações de crédito e afetar 
adversamente os negócios e a situação financeira do Devedor. 

Uma deterioração na qualidade de crédito dos sacados na carteira de garantia de recebíveis pode afetar de 
maneira adversa as operações de crédito do Devedor a empresas 

Uma parcela das operações de crédito a empresas, especialmente as do segmento de Middle e Corporate, 
encontra-se garantida por recebíveis detidos pelos respectivos mutuários em face de seus próprios clientes. 
Qualquer mudança desfavorável na qualidade de crédito destes terceiros devedores poderá afetar de forma 
negativa a capacidade do Devedor de recebimento dos valores devidos por seus clientes, o que pode afetá-lo 
de forma adversa. 

Adversidades nos cenários macroeconômicos, regionais ou setoriais podem deteriorar determinados 
mercados, em particular os mais relevantes para carteira de crédito 

O Devedor possui políticas e estratégias para maximizar a pulverização de sua carteira, evitando 
concentrações que possam ocasionar deterioração significativa da qualidade de crédito. A definição de apetite 
por risco para estes fatores, através de limites de concentração e o monitoramento ocorrem de forma 
permanente. 
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A tabela abaixo apresenta a carteira de crédito por setor econômico (30 de setembro de 2023): 

 

Riscos relacionados a países estrangeiros onde o Devedor atue 

O Devedor possui uma agência em Cayman Islands. Na eventualidade de ocorrerem alterações significativas 
no ambiente regulatório daquele país, as atividades dessa agência podem sofrer impactos, decorrentes do 
risco país. 

O ambiente cada vez mais competitivo do setor bancário no Brasil e a crescente concorrência nos segmentos 
de Middle, Corporate e C&IB poderão afetar adversamente as perspectivas de negócio do Devedor 

O mercado para serviços financeiros e bancários no Brasil é altamente competitivo. O Devedor enfrenta 
significativa competição de outros bancos brasileiros e internacionais. Desde o início da década de 90, a 
indústria bancária brasileira passou por um período de significativa consolidação. Vários bancos foram 
liquidados (p. ex.: Banco Rural, Banco Cruzeiro do Sul), alguns bancos estatais foram privatizados (p. ex.: 
Banespa, Banestado), e diversos bancos privados foram adquiridos por outras instituições financeiras (p. ex: 
ABN Amro Real, Mercantil). Além disso, a concorrência tem aumentado com o surgimento e fortalecimento 
das Fintechs. 

O aumento da concorrência pode afetar adversamente os resultados dos negócios do Devedor e sua situação 
econômica em virtude, dentre outros fatores, da dificuldade em aumentar a base de clientes e expandir suas 
operações, resultando na redução da margem de lucro do Devedor sobre suas atividades, e aumentando a 
disputa pelas oportunidades de investimento. 
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O Governo Federal regulamenta as operações dos bancos brasileiros e quaisquer modificações nas leis e 
nos regulamentos existentes ou a imposição de novas leis e regulamentos poderão afetar adversamente as 
operações e receitas do Devedor. 

Os bancos brasileiros estão sujeitos a uma extensa e contínua fiscalização por parte do Banco Central. Não 
temos controle sobre as regulamentações governamentais que se aplicam a todas as nossas operações, 
inclusive no que diz respeito a: 

• exigências de capital mínimo; 

• limites de empréstimos e outras restrições de crédito; e 

• exigências contábeis e estatísticas. 

A estrutura da regulamentação aplicável às instituições financeiras brasileiras evolui constantemente. As leis 
e os regulamentos existentes podem ser alterados, a maneira como as leis e regulamentos são aplicados ou 
interpretados pode mudar e novas leis e novos regulamentos podem vir a ser adotados. Em particular, o 
Governo Federal, numa tentativa de implementar políticas econômicas, tem historicamente promulgado 
regulamentações que afetam as instituições financeiras. Essas regulamentações são usadas pelo Governo 
Federal para controlar a disponibilidade de crédito e reduzir ou aumentar o consumo no País. Essas mudanças 
na atual regulamentação ou a promulgação de novos regulamentos podem afetar adversamente as operações 
e os resultados do Devedor. 

O Devedor pode ter, no futuro, insuficiência de capital para se enquadrar nas regras de capital mínimo 
estabelecidas pelo CMN e pelo Banco Central, de tempos em tempos 

As instituições financeiras brasileiras devem observar diretrizes impostas pelo CMN e pelo Banco Central 
semelhantes às do Acordo da Basiléia relativas à adequação de capital, inclusive no que se refere ao capital 
mínimo. Ademais, as instituições financeiras somente poderão distribuir resultados, a qualquer título, em 
montante superior àquele porventura exigido em lei ou na regulamentação aplicável, caso essa distribuição 
não venha a comprometer o cumprimento das exigências de capital e patrimônio líquido. O Devedor não pode 
garantir que terá, no futuro, recursos suficientes ou meios disponíveis para se capitalizar e, assim, se 
enquadrar às regras de capital mínimo impostas pelo CMN e pelo Banco Central. Além disso, a adequação às 
regras de capital mínimo poderá afetar negativamente a capacidade de distribuir dividendos e juros sobre 
capital próprio aos acionistas do Banco. 

4.4. RISCOS RELACIONADOS AO MERCADO E AO SETOR DE SECURITIZAÇÃO 

Recente Desenvolvimento da Securitização de Créditos do Agronegócio 

A securitização de Créditos do Agronegócio é uma operação recente no Brasil. A Lei 11.076, que criou os 
certificados de recebíveis do agronegócio, foi editada em 2004. Entretanto, só houve um volume maior de 
emissões de certificados de recebíveis de agronegócios nos últimos anos. Além disso, a securitização é uma 
operação mais complexa que outras emissões de valores mobiliários, já que envolve estruturas jurídicas que 
objetivam a segregação dos riscos do emissor do valor mobiliário, de seu devedor (no caso, o Devedor) e 
créditos que lastreiam a emissão. Nos últimos anos, novas regulamentações para o setor de securitização 
foram editadas, entre as quais a Lei nº 14.430, publicada em 2022, e a Resolução CVM 60, editada no ano de 
2021, o que pode gerar impactos sobre a estrutura da operação e sobre os termos e condições constantes de 
seus documentos. Dessa forma, por se tratar de um mercado recente no Brasil, o mesmo ainda não se 
encontra totalmente regulamentado e com jurisprudência pacífica, podendo ocorrer situações em que ainda 
não existam regras que o direcione, gerando assim uma insegurança jurídica e um risco aos Investidores dos 
CRA, uma vez que os órgãos reguladores e o Poder Judiciário poderão, ao analisar a Oferta e os CRA e/ou em 
um eventual cenário de discussão e/ou de identificação de lacuna na regulamentação existente, (i) editar 
normas que regem o assunto e/ou interpretá-las de forma a provocar um efeito adverso sobre a Emissora, o 
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Devedor e/ou os CRA, bem como (ii) proferir decisões que podem ser desfavoráveis aos interesses dos 
Investidores dos CRA. 

Inexistência de jurisprudência consolidada acerca da securitização 

Em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro em 
relação a estruturas de securitização, em situações adversas poderá haver perdas por parte dos Titulares 
dos CRA em razão do dispêndio de tempo e recursos para execução judicial desses direitos. Assim, em razão 
do caráter recente da legislação referente a CRA e de sua paulatina consolidação levam à menor 
previsibilidade quanto à sua aplicação e interpretação ou a eventuais divergências quanto a suas estruturas 
pelos Investidores, pelo mercado e pelo Poder Judiciário, exemplificativamente, em eventuais conflitos ou 
divergências entre os Titulares dos CRA ou litígios judiciais. 

Risco de concentração e efeitos adversos na Remuneração e Amortização 

Os Créditos do Agronegócio são devidos em sua totalidade pelo Devedor. Nesse sentido, o risco de crédito do 
lastro dos CRA está concentrado no Devedor, sendo que todos os fatores de risco de crédito a ela aplicáveis 
são potencialmente capazes de influenciar adversamente a capacidade de pagamento dos Créditos do 
Agronegócio e, consequentemente, a Amortização e a Remuneração dos CRA.  

Uma vez que os pagamentos de Remuneração e Amortização dependem do pagamento integral e tempestivo, 
pelo Devedor, dos valores devidos no âmbito das Letras Financeiras, os riscos a que o Devedor está sujeito 
podem afetar adversamente a capacidade de adimplemento do Devedor na medida em que afete suas 
atividades, operações e situação econômico-financeira, as quais, em decorrência de fatores internos e/ou 
externos, poderão afetar o fluxo de pagamentos dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, dos CRA. 
Adicionalmente, os recursos decorrentes da execução das Letras Financeiras podem não ser suficientes para 
satisfazer o pagamento integral da dívida decorrente das Letras Financeiras. Portanto, a inadimplência do 
Devedor, pode ter um efeito material adverso no pagamento dos Créditos do Agronegócio e, 
consequentemente, dos CRA. 

4.5. RISCOS RELACIONADOS AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTADO DO AGRONEGÓCIO BRASILEIRO  

Não há como assegurar que, no futuro, o agronegócio brasileiro (i) terá taxas de crescimento sustentável; 
e (ii) não apresentará perdas em decorrência de condições climáticas desfavoráveis, redução de preços de 
commodities do setor agrícola nos mercados nacional e internacional, alterações em políticas de concessão 
de crédito para produtores nacionais, tanto da parte de órgãos governamentais como de entidades privadas, 
que possam afetar a renda do Devedor e, consequentemente, a sua capacidade de pagamento, bem como 
outras crises econômicas e políticas que possam afetar o setor agropecuário. A redução da capacidade de 
pagamento do Devedor poderá impactar negativamente a capacidade de pagamento dos CRA. 

Securitização no agronegócio brasileiro 

O setor agrícola está sujeito a características específicas, inclusive, mas não se limitando a: (i) natureza 
predominantemente sazonal, com o que as operações são afetadas pelo ciclo das lavouras; (ii) condições 
meteorológicas adversas, inclusive secas, inundações, granizo ou temperaturas extremamente altas, que são 
fatores imprevisíveis, podendo ter impacto negativo na produção agrícola ou pecuária; (iii) incêndios e demais 
sinistros; (iv) pragas e doenças, que podem atingir de maneira imprevisível as safras; (v) preços praticados 
mundialmente, que estão sujeitos a flutuações, dependendo (a) da oferta e demanda globais, (b) de alterações dos 
níveis de subsídios agrícolas de certos produtores importantes (principalmente Estados Unidos e Comunidade 
Europeia), (c) de mudanças de barreiras comerciais de certos mercados consumidores importantes e (d) da adoção 
de outras políticas públicas que afetem as condições de mercado e os preços dos produtos agrícolas; (vi) 
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concorrência de commodities similares e/ou substitutivas; e (vii) acesso limitado ou excessivamente oneroso à 
captação de recursos, além de alterações em políticas de concessão de crédito, tanto por parte de órgãos 
governamentais como de instituições privadas, para determinados participantes. A verificação de um ou mais 
desses fatores poderá impactar negativamente o setor, afastando a emissão de CRA pela Emissora e 
consequentemente, sua rentabilidade, o que poderá gerar perdas por parte dos Titulares dos CRA. 

4.6. RISCOS REFERENTES AOS IMPACTOS CAUSADOS POR SURTOS, EPIDEMIAS, PANDEMIAS E/OU 
ENDEMIAS DE DOENÇAS 

O surto, epidemia, pandemia e/ou endemia de doenças no geral, inclusive aquelas passíveis de transmissão 
por humanos, no Brasil ou nas demais partes do mundo, pode levar a uma maior volatilidade no mercado 
de capitais interno e/ou global, conforme o caso, e resultar em pressão negativa sobre a economia 
brasileira. Adicionalmente, o surto, epidemia e/ou endemia de tais doenças no Brasil, poderá afetar 
diretamente o setor agrícola, o mercado de títulos corporativos e o resultado de suas operações, incluindo 
em relação às próprias empresas.  

Surtos, epidemias, pandemias ou endemias ou potenciais surtos, epidemias, pandemias ou endemias de doenças, 
como o Coronavírus (COVID-19), o Zika, o Ebola, a gripe aviária, a febre aftosa, a gripe suína, a Síndrome Respiratória 
no Oriente Médio ou MERS e a Síndrome Respiratória Aguda Grave ou SARS, pode ter um impacto adverso nas 
operações do setor agrícola. Qualquer surto, epidemia, pandemia e/ou endemia de uma doença que afete o 
comportamento das pessoas pode ter um impacto adverso relevante no mercado de capitais global, nas indústrias 
mundiais, na economia brasileira e no setor agroindustrial. Surtos, epidemias, pandemias e/ou endemias de 
doenças também podem resultar em políticas de quarentena da população ou em medidas mais rígidas de 
lockdown da população, o que pode vir a prejudicar as operações, receitas e desempenho do Devedor, bem como 
afetar a valorização dos CRA e de seus rendimentos. 

4.7. RISCOS RELACIONADOS A FATORES MACROECONÔMICOS 

O Governo Federal exerceu e continua a exercer influência significativa sobre a economia brasileira. Esta 
influência, bem como as condições políticas e econômicas brasileiras, podem afetar adversamente as 
atividades da Emissora e do Devedor e o valor de mercado de suas ações. 

A economia brasileira tem sido marcada por frequentes, e por vezes significativas, intervenções do Governo 
Federal, que frequentemente modifica as políticas monetária, de crédito, fiscal e outras. 

As ações do Governo Federal para controlar a inflação e efetuar outras políticas envolveram no passado, entre 
outras, controle de salários e de preços, desvalorização da moeda, controles no fluxo de capital e imposição 
de determinados limites sobre as mercadorias e serviços importados. O Devedor e a Emissora não têm 
controle e não podem prever quais medidas ou políticas o Governo Federal poderá adotar no futuro. Os 
negócios, condição financeira e resultados das operações da Emissora e do Devedor, bem como o valor de 
mercado das ações do Devedor, podem ser adversamente afetados em razão de mudanças na política pública 
em nível federal, estadual e municipal, referentes a tarifas públicas e controles de câmbio, bem como em 
razão de outros fatores, tais como: 

• variação nas taxas de câmbio; 

• inflação; 

• taxas de juros; 

• liquidez no mercado doméstico financeiro e de capitais; 

• política fiscal e regime tributário; e 
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• medidas de cunho político, social e econômico que ocorram ou possam afetar o Brasil. 

A incerteza quanto à implementação de mudanças por parte do Governo Federal nas políticas ou normas que 
venham a afetar esses ou outros fatores no futuro pode contribuir para a incerteza econômica no Brasil e para 
aumentar a volatilidade do mercado de valores mobiliários brasileiro e dos valores mobiliários emitidos no 
exterior por companhias brasileiras. 

A inflação e as medidas tomadas pelo Governo Federal para controlá-la poderão contribuir 
significativamente para a incerteza econômica no Brasil e afetar adversamente os resultados das operações 
da Emissora e do Devedor e o preço de mercado das ações do Devedor 

Historicamente, o Brasil tem tido taxas de inflação muito elevadas. A inflação e algumas medidas adotadas 
pelo governo brasileiro para controlá-la têm tido efeitos negativos consideráveis na economia brasileira, 
especialmente no período anterior a 1995. O índice de inflação anual medido pelo IGP-M atingiu 2.567,3% em 
1993. Muito embora a inflação brasileira venha apresentando índices substancialmente mais baixos desde 
1994, as pressões inflacionárias podem persistir. O COPOM tem frequentemente ajustado a taxa básica de 
juros em razão de incertezas econômicas e para atingir os objetivos determinados pela política econômica do 
Governo Federal. A inflação, as medidas para controlar a inflação e a especulação pública a respeito de 
possíveis medidas adicionais também poderão contribuir de forma significativa para a incerteza no Brasil e, 
consequentemente, reduzir a confiança do investidor no Brasil e afetar adversamente o crescimento e a 
liquidez da economia brasileira e, por sua vez, provocar um impacto negativo sobre os negócios do Devedor 
e da Emissora. 

O Brasil poderá enfrentar altos níveis de inflação no futuro. Nessa hipótese, os resultados das operações do 
Devedor e da Emissora poderão ser afetados, influenciando adversamente a capacidade do Devedor e da 
Emissora de satisfazer suas obrigações. As pressões inflacionárias também poderão reduzir a capacidade de 
acesso do Devedor aos mercados financeiros estrangeiros e levar a novas intervenções do governo na 
economia, inclusive a introdução de políticas que afetem adversamente o desempenho da economia brasileira 
como um todo, as operações e o preço de mercado das ações do Devedor. 

Como o Devedor é uma instituição bancária brasileira, ele poderá ser afetado pelas flutuações das taxas de 
juros, que podem influir tanto nos custos de captação quanto nas receitas de operações de crédito do 
Devedor. 

A instabilidade na taxa de câmbio pode afetar adversamente os resultados das operações do Devedor, bem 
como o valor de mercado de suas ações 

No passado, o Governo Federal implementou diversos planos econômicos e utilizou uma série de políticas 
cambiais, inclusive desvalorizações cambiais repentinas, mini desvalorizações cambiais periódicas (com 
ajustes mensais e diários), taxa de câmbio flutuante, controle cambial e adoção de dois diferentes mercados 
de câmbio. 

Recentemente, os efeitos do regime de taxa de câmbio flutuante acarretaram volatilidade cambial 
significativa do real frente ao Dólar e outras moedas. 

A maioria das operações do Devedor é denominada em Reais. No entanto, o Devedor possuí ativos e passivos 
denominados ou indexados a moedas estrangeiras, principalmente o Dólar. A exposição cambial consolidada 
equivale à diferença entre os ativos e passivos referenciados em variação cambial, incluindo derivativos 
marcados a mercado. O Banco Central exige que instituições financeiras mantenham exposição consolidada 
em ativos e passivos referenciados em variação cambial e em ouro não superior a 30,0% do respectivo 
patrimônio de referência. 
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A desvalorização do Real frente ao Dólar poderá criar pressão inflacionária adicional no Brasil, o que poderá 
afetar adversamente os resultados operacionais e a situação financeira do Devedor, bem como sua 
capacidade de pagamento das Letras Financeiras e, consequentemente, dos CRA. 

Ademais, a desvalorização do Real limita de modo geral o acesso ao mercado de capitais internacionais, 
podendo provocar intervenção governamental no mercado. Essa intervenção governamental poderia tomar 
a forma de políticas recessivas. 

Por outro lado, uma forte valorização do Real frente ao Dólar poderá afetar adversamente a balança de 
pagamentos do Brasil. 

A flutuação da cotação do Dólar pode (i) aumentar ou diminuir o custo de captação denominado em moeda 
estrangeira ou advindo de captações externas atreladas à moeda estrangeira pelo Devedor; (ii) aumentar ou 
diminuir a demanda dos clientes do Devedor por crédito de moeda estrangeira denominada ou empréstimos 
atrelados à moeda estrangeira; (iii) aumentar ou diminuir a porcentagem de créditos indexados à moeda 
estrangeira; e (iv) afetar significativamente o valor dos ativos e passivos do Devedor vinculados à moeda 
estrangeira. 

Qualquer dessas hipóteses poderá prejudicar os resultados operacionais do Devedor, seu fluxo de caixa, bem 
como o preço de mercado das ações do Devedor e suas atividades. 

Risco de instabilidade Política e Econômica 

Uma crise política aguda que gere incertezas sobre a governabilidade do país pode influenciar de forma muito 
negativa no desempenho da economia brasileira, afetando a confiança dos investidores, reduzindo o interesse 
por ativos brasileiros, podendo resultar em uma desaceleração da economia com redução do preço dos ativos 
locais, diminuição do acesso ao mercado de capitais e ao financiamento das operações do Devedor. 

Este cenário de incertezas sempre vem acompanhado de aumento da volatilidade de preços e taxas de 
mercado e de uma eventual redução seletiva do crédito na economia e pode afetar de forma adversa os 
preços das ações do Devedor e o seu resultado. 

Efeitos econômicos da guerra entre a Ucrânia e a Rússia podem impactar negativamente a economia 
mundial e os negócios do Devedor 

Em 24 de fevereiro de 2022 a Federação Russa invadiu diversos territórios pertencentes à Ucrânia, dando 
início à mais grave crise militar ocorrida no continente europeu desde o encerramento da Segunda Guerra 
Mundial. Para além da instabilidade causada pelo fator militar, diversos países se posicionaram contra o 
conflito armado e buscaram intervir, no intuito de cessar a violência, por meio da imposição de fortes sanções 
econômicas e financeiras à Federação Russa, as quais poderão causar forte instabilidade econômica e 
eventual desabastecimento da cadeia industrial e energética mundial. Dentre tais países, estão os Estados 
Unidos da América, Japão, Reino Unido, Alemanha e outros países do continente europeu. Nesse contexto, a 
imprevisibilidade relacionada às sanções econômicas e financeiras, bem como ao resultado do conflito 
armado, pode resultar no agravamento da instabilidade política e econômica mundial, incluindo do Brasil, 
afetando, inclusive, os preços dos produtos adquiridos pelo Devedor. Eventuais variações significativas no 
valor de produtos agropecuários, como a soja, o milho, o farelo de soja, o óleo de soja e outros que são 
importantes à atividade do Devedor, em razão dos efeitos da guerra, poderão impactar negativamente a 
situação financeira do Devedor e a sua capacidade de realizar o pagamento dos Créditos do Agronegócio, 
impactando negativamente no recebimento dos créditos pelos Titulares dos CRA. 
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4.8. RISCOS TRIBUTÁRIOS  

Alterações na legislação tributária do Brasil poderão afetar adversamente os resultados operacionais  
da Emissora e do Devedor 

O Governo Federal regularmente implementa alterações no regime fiscal, que afetam os participantes do 
setor de securitização, a Emissora, o Devedor e seus respectivos clientes. Essas alterações incluem mudanças 
nas alíquotas e, ocasionalmente, a criação de tributos e a cobrança de tributos temporários. Algumas dessas 
medidas poderão resultar em aumento da carga tributária da Emissora e do Devedor, que poderá, por sua 
vez, influenciar sua lucratividade e afetar adversamente os preços de serviços e seus resultados. Não há 
garantias de que a Emissora será capaz de manter seus preços, o fluxo de caixa ou a sua lucratividade se 
ocorrerem alterações significativas nos tributos aplicáveis às suas operações. 

Alterações na legislação tributária aplicável aos CRA - Pessoas Físicas 

Os rendimentos gerados por aplicação em CRA por pessoas físicas estão atualmente isentos de imposto de 
renda, por força do artigo 3º, inciso IV, da Lei 11.033, isenção essa que pode sofrer alterações ao longo do 
tempo. Alterações na legislação tributária eliminando a isenção acima mencionada, criando ou elevando 
alíquotas do imposto de renda incidentes sobre os CRA, a criação de novos tributos ou, ainda, mudanças na 
interpretação ou aplicação da legislação tributária por parte dos tribunais ou autoridades governamentais 
poderão afetar negativamente o rendimento líquido dos CRA para seus titulares. A Emissora e os 
Coordenadores recomendam que os interessados na subscrição dos CRA consultem seus assessores 
tributários e financeiros antes de se decidir pelo investimento nos CRA. 

Interpretação da legislação tributária aplicável - Mercado Secundário  

Caso a interpretação da RFB quanto a abrangência da isenção veiculada pela Lei 11.033 venha a ser alterada 
futuramente, cumpre ainda ressaltar que não há unidade de entendimento quanto à tributação aplicável sobre os 
ganhos que passariam a ser tributáveis no entendimento da RFB, decorrentes de alienação dos CRA no mercado 
secundário. Existem pelo menos duas interpretações correntes a respeito do imposto de renda incidente sobre a 
diferença positiva entre o valor de alienação e o valor de aplicação dos CRA, quais sejam (i) a de que os ganhos 
decorrentes da alienação dos CRA estão sujeitos ao imposto de renda na fonte, tais como os rendimentos de renda 
fixa, em conformidade com as alíquotas regressivas previstas no artigo 1º da Lei 11.033; e (ii) a de que os ganhos 
decorrentes da alienação dos CRA são tributados como ganhos líquidos nos termos do artigo 52, parágrafo 2º da 
Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, conforme alterada, com a redação dada pelo artigo 2º da Lei 8.850, de 28 
de janeiro de 1994, conforme alterada, sujeitos, portanto, ao imposto de renda a ser recolhido pelo vendedor até 
o último Dia Útil do mês subsequente ao da apuração do ganho, à alíquota de 15% (quinze por cento) estabelecida 
pelo artigo 2º, inciso II da Lei 11.033. Não há jurisprudência consolidada sobre o assunto. Divergências no 
recolhimento do imposto de renda devido podem ser passíveis de sanção pela Receita Federal do Brasil. 

Tributação sobre as letras financeiras pode afetar a amortização e remuneração dos CRA  

Alterações na legislação tributária aplicável às Letras Financeiras que lastreiam os CRA ou na interpretação 
das normas tributárias podem afetar o valor líquido decorrente do pagamento das letras financeiras e, por 
sua vez, afetar adversamente o pagamento dos CRA e da remuneração dos CRA.  

Ainda, na hipótese de decisão da Assembleia Geral de promover a liquidação do Patrimônio Separado, o Regime 
Fiduciário será extinto, de forma que os titulares dos CRA passarão a ser titulares das Letras Financeiras. Nesse 
caso, os rendimentos oriundos das Letras Financeiras, quando pagos diretamente aos titulares dos CRA, serão 
tributados conforme alíquotas aplicáveis para as aplicações de renda fixa, impactando de maneira adversa os 
titulares dos CRA. 
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4.9. RISCOS RELACIONADOS À EMISSORA 

A Emissora depende do registro de companhia aberta 

O objeto social da Emissora envolve a securitização de direitos creditórios do agronegócio, imobiliários ou de 
demais naturezas aptos à emissão de certificados de recebíveis do agronegócio, certificados de recebíveis 
imobiliários ou ainda certificado de recebíveis de outras naturezas, seja de forma pública ou privada. Assim 
sendo, a Emissora depende da manutenção de seu registro de companhia securitizadora junto à CVM. Caso a 
Emissora não atenda aos requisitos exigidos pela CVM com base na regulamentação aplicável, sua autorização 
poderá ser suspensa ou mesmo cancelada, afetando assim a emissão e distribuição de certificados de 
recebíveis, afetando assim a emissão dos CRA.  

A Administração da Emissora e a existência de uma equipe qualificada 

A perda de pessoas qualificadas e a eventual incapacidade da Emissora de atrair e manter uma equipe 
especializada, com vasto conhecimento técnico na securitização de recebíveis do agronegócio e imobiliários, 
poderá ter efeito adverso relevante sobre as atividades, situação financeira e resultados operacionais da 
Emissora, afetando sua capacidade de gerar resultados, afetando assim a presente Emissão. 

Limitação da responsabilidade da Emissora e o Patrimônio Separado  

A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos do agronegócio e imobiliários, tendo como objeto 
social a aquisição e securitização de quaisquer Créditos do Agronegócio e Créditos do Agronegócio passíveis 
de securitização por meio da emissão de certificados de recebíveis do agronegócio e certificados de recebíveis 
imobiliários, nos termos das Leis 11.076 e 14.430, respectivamente, cujos patrimônios são administrados 
separadamente. Os patrimônios separados de cada emissão têm como principal fonte de recursos os 
respectivos créditos do agronegócio ou imobiliários e suas garantias.  

Desta forma, qualquer atraso ou falta de pagamento, à Emissora, dos créditos do agronegócio por parte dos 
devedores ou coobrigados, poderá afetar negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigações 
assumidas junto aos titulares dos certificados de recebíveis do agronegócio, tendo em vista, inclusive, o fato 
de que, nas operações de que participa, o patrimônio da Emissora não responde, de acordo com os respectivos 
termos de securitização, pela solvência dos devedores ou coobrigados.  

Portanto, a responsabilidade da Emissora se limita ao que dispõe o parágrafo único do artigo 28, da Lei 14.430, 
em que se estipula que a totalidade do patrimônio da Emissora (e não o Patrimônio Separado) responderá 
pelos prejuízos que esta causar por descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por negligência ou 
administração temerária ou, ainda, por desvio da finalidade do Patrimônio Separado.  

O patrimônio líquido da Emissora é inferior ao Valor Total da Emissão, e não há garantias de que a Emissora 
disporá de recursos ou bens suficientes para efetuar pagamentos decorrentes da responsabilidade acima 
indicada, conforme previsto no artigo 28, parágrafo único, da Lei 14.430. 

Risco Operacional 

A Emissora utiliza tecnologia da informação para processar as informações financeiras e resultados 
operacionais e monitoramento de suas emissões. Os sistemas de tecnologia da informação da Emissora 
podem ser vulneráveis a interrupções. Alguns processos ainda dependem de inputs manuais. Qualquer falha 
significante nos sistemas da Emissora ou relacionada a dados manuais, incluindo falhas que impeçam seus 
sistemas de funcionarem como desejado, poderia causar erros de operacionais de controle de cada 
patrimônio separado produzindo um impacto negativo nos negócios da Emissora e em suas operações e 
reputação de seu negócio.  

Além disso, se não for capaz de impedir falhas de segurança, a Emissora pode sofrer danos financeiros e 
reputacionais ou, ainda, multas em razão da divulgação não-autorizada de informações confidenciais pertencentes 
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a ela ou aos seus parceiros, clientes, consumidores ou fornecedores. Ademais, a divulgação de informações 
sensíveis não públicas através de canais de mídia externos poderia levar a uma perda de propriedade intelectual ou 
danos a sua reputação e imagem da marca. 

Riscos relacionados aos fornecedores da Emissora 

Durante o processo de originação, estruturação, distribuição e monitoramento de suas operações de 
securitização, a Emissora contrata fornecedores especializados em vários serviços. Os fornecedores 
contratados são basicamente: assessores legais, agentes fiduciários, escrituradores, bancos liquidantes, 
custodiantes de títulos, empresas terceirizadas de monitoramento e cobrança de pagamentos, distribuidores 
de títulos e valores mobiliários autorizados pela CVM a comercializar os títulos de emissão da Emissora, 
agências de rating, empresa de contabilidade e de tecnologia, auditoria, entre outros. 

Alguns destes prestadores são muito restritos e caso alguns destes prestadores de serviços sofram processo 
de falência, aumentem significativamente seus preços ou não prestem serviços com a qualidade e agilidade 
esperada pela Emissora, poderá ser necessária a substituição do fornecedor, o que poderá afetar 
negativamente as atividades da Emissora. Ainda, as atividades acima descritas possuem participantes 
restritos, o que pode prejudicar a prestação destes serviços. 
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5. CRONOGRAMA DE ETAPAS DA OFERTA 

5.1. Cronograma das etapas da oferta, destacando, no mínimo: a) as datas previstas para o início e o 
término da oferta, a possibilidade de sua suspensão ou a sua prorrogação, conforme o caso, ou, ainda, na 
hipótese de não serem conhecidas, a forma como serão anunciadas tais datas, bem como a forma como 
será dada divulgação a quaisquer anúncios relacionados à oferta; e b) os prazos, condições e forma para: 
(i) manifestações de aceitação dos investidores interessados e de revogação da aceitação, (ii) subscrição, 
integralização e entrega de respectivos certificados, conforme o caso, (iii) distribuição junto ao público 
investidor em geral, (iv) posterior alienação dos valores mobiliários adquiridos pelos coordenadores em 
decorrência da prestação de garantia, (v) devolução e reembolso aos investidores, se for o caso, e (vi) 
quaisquer outras datas relativas à oferta pública de interesse para os investidores ou ao mercado em geral.  

A Oferta seguirá o cronograma tentativo das principais etapas da Oferta:  

Ordem 
dos 

 
Eventos 

Eventos Data Prevista(1)(2)(3)  

1. Protocolo do pedido de registro automático da Oferta na CVM 08/01/2024 

2. Disponibilização do Aviso ao Mercado 08/01/2024 

3. Disponibilização do Prospecto Preliminar e da Lâmina 08/01/2024 

4. Início do Roadshow 10/01/2024 

5. Início do Período de Reserva 15/01/2024 

6. Reapresentação do Prospecto Preliminar e da Lâmina e comunicado ao mercado  

7. Encerramento do Período de Reserva 29/01/2024 

8 Procedimento de Bookbuilding  30/01/2024 

9. 
Divulgação do Comunicado ao Mercado com o resultado do Procedimento de 
Bookbuilding 

31/01/2024 

10. Concessão do Registro Automático da Oferta pela CVM 31/01/2024 

11. Disponibilização do Anúncio de Início 31/01/2024 

12. Disponibilização do Prospecto Definitivo 31/01/2024 

13. Data do Procedimento de Alocação dos CRA 31/01/2024 

14. Data de Liquidação dos CRA 01/02/2024 

15. Data Máxima de Divulgação do Anúncio de Encerramento 
Em até 180 (cento e oitenta) 

dias da divulgação do 
Anúncio de Início 

(1) As datas acima indicadas são meramente estimativas, estando sujeitas a atrasos e modificações, incluindo possíveis 
prorrogações. Qualquer modificação no cronograma da distribuição deverá ser comunicada à CVM e poderá ser interpretada 
como modificação de oferta, seguindo o disposto nos artigos 67 e 69 da Resolução CVM 160. Caso ocorram alterações das 
circunstâncias de suspensão, prorrogação, revogação ou modificação da Oferta, o cronograma poderá ser alterado.  

(2) O Anúncio de Início foi e o Anúncio de Encerramento será, bem como quaisquer outros anúncios referentes à Oferta, realizado 
com destaque e sem restrições de acesso, nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160. 

 

Nos termos do artigo 22 da Resolução CVM 160, na hipótese em que se verifique, enquanto a Oferta estiver 
em distribuição, qualquer imprecisão ou mudança relevante nas informações contidas neste Prospecto 
Definitivo, notadamente decorrentes de deficiência informacional ou de qualquer fato novo ou anterior não 
considerado no Prospecto Definitivo, de que se tome conhecimento e que seja relevante para a decisão de 
investimento, a Emissora e os Coordenadores suspenderão a Oferta imediatamente até que se proceda: (i) a 
devida divulgação ao público da modificação da Oferta; (ii) a complementação do Prospecto; (iii) a atualização 
da lâmina da Oferta; e (iv) a atualização dos demais documentos da Oferta conforme aplicável. 
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Na hipótese de suspensão, cancelamento, modificação ou revogação da Oferta, o cronograma poderá ser 
alterado, para mais informações sobre manifestação de aceitação à Oferta, manifestação de revogação da 
aceitação à Oferta, modificação da Oferta, suspensão da Oferta e cancelamento ou revogação da Oferta, e a 
respeito de prazo, termos, condições e forma para devolução e reembolso de valores dados em contrapartida 
dos CRA, leia a seção 7 “RESTRIÇÕES A DIREITOS DE INVESTIDORES NO CONTEXTO DA OFERTA”. 

Na hipótese de alteração das circunstâncias, modificação ou revogação da Oferta, o cronograma acima será 
alterado. Quaisquer comunicados ao mercado relativos a tais eventos relacionados à Oferta serão publicados e 
divulgados nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, nas páginas da rede mundial de computadores da 
Emissora, do Devedor, dos Coordenadores, da CVM e da B3, nos endereços abaixo indicados: 

Emissora: https://www.vert-capital.com/ (neste website, acessar “Emissões”, buscar a emissão 94ª da VERT 
Companhia Securitizadora, clicar em “checar documentos”, e assim obter todos os documentos desejados, 
nos termos da legislação e regulamentação aplicável);  

Coordenador Líder: https://www.abcbrasil.com.br/abc-corporate/investment-banking/mercado-de-capitais-
dcm/ofertas-de-renda-fixa/;  

Itaú BBA: https://www.itau.com.br/itaubba-pt/ofertas-publicas (neste website, clicar em “Ver Mais”, clicar 
no nome “Banco ABC Brasil S.A.”, e então, na seção 2024, localizar a “CRA ABC - 94ª emissão de Certificados 
de Recebíveis do Agronegócio da Vert Companhia Securitizadora” e assim obter o documento desejado) 

XP: https://www.xpi.com.br (neste website, acessar a aba “Produtos e Serviços”, depois clicar “Oferta 
Pública”, procurar “CRA BANCO ABC - Oferta Pública de Distribuição dos Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da 94ª Emissão da VERT Companhia Securitizadora” e então, clicar no documento desejado). 

CVM: www.gov.br/cvm/pt-br (neste website, acessar “Regulados”, clicar em “Regulados CVM (sobre dados 
enviados à CVM), clicar em “Companhias”, clicar em “Informações de CRI e CRA (Fundos.NET)”, e clicar no link 
“Informações de CRI e CRA (Fundos.NET)”. Na página clicar no canto superior esquerdo em “Exibir Filtros”, em “Tipo 
de Certificado” selecionar “CRA” e em “Securitizadora” buscar “VERT Companhia Securitizadora”. Em seguida clicar 
“categoria” e selecionar “Documentos de Oferta de Distribuição Pública” localizar o documento desejado);  

B3: www.b3.com.br (neste website acessar o menu “Produtos e Serviços”, no menu, acessar na coluna 
“Negociação” o item “Renda Fixa”, em seguida, no menu “Títulos Privados” clicar em “Saiba Mais”, e na 
próxima página, na parte superior, selecionar “CRA” e, na sequência, à direita da página, no menu “Sobre o 
CRA”, selecionar “Prospectos”, e no campo “Emissor” buscar por “VERT COMPANHIA SECURITIZADORA”, 
buscar no campo “Emissão” a 94ª emissão e localizar o documento desejado). 

(i) manifestação de aceitações dos investidores interessados e de revogação da aceitação 

Os pedidos de reserva e/ou ordens de investimentos direcionados às Instituições participantes da Oferta 
poderão ser revogadas nas hipóteses descritas na seção 7 deste Prospecto, em especial o subitem 7.3.  

(ii) subscrição, integralização e entrega de respectivos certificados, conforme o caso; 

Os CRA serão subscritos e integralizados pelos Investidores, à vista, em moeda corrente nacional, equivalente ao 
(i) preço de integralização dos CRA da 1ª Série que, será o Valor Nominal Unitário dos CRA da 1ª Série, na primeira 
Data de Integralização, ou, no caso de a integralização ocorrer em mais de uma data, será o Valor Nominal 
Unitário dos CRA da 1ª Série acrescido da Remuneração dos CRA da 1ª Série, desde a primeira Data de 
Integralização ou Data de Pagamento da Remuneração dos CRA da 1ª Série imediatamente anterior, conforme 
o caso, até a respectiva integralização, (ii) preço de integralização dos CRA da 2ª Série será o Valor Nominal 
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Unitário dos CRA da 2ª Série, na primeira Data de Integralização, ou, no caso de a integralização ocorrer em mais 
de uma data, será o Valor Nominal Unitário dos CRA da 2ª Série acrescido da Remuneração dos CRA da 2ª Série, 
desde a primeira Data de Integralização ou da Data de Pagamento da Remuneração dos CRA da 2ª Série 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a respectiva data de integralização, (iii) preço de integralização 
dos CRA da 3ª Série será o Valor Nominal Unitário dos CRA da 3ª Série, na primeira Data de Integralização, ou, 
no caso de a integralização ocorrer em mais de uma data, será o Valor Nominal Unitário dos CRA da 3ª Série 
acrescido da Remuneração dos CRA da 3ª Série desde a primeira Data de Integralização ou da Data de Pagamento 
da Remuneração dos CRA da 3ª Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a respectiva data de 
integralização, (iv) preço de integralização dos CRA da 4ª Série será o Valor Nominal Unitário dos CRA da 4ª Série, 
na primeira Data de Integralização, ou, no caso de a integralização ocorrer em mais de uma data, será o Valor 
Nominal Unitário dos CRA da 4ª Série acrescido da Remuneração dos CRA da 4ª Série desde a primeira Data de 
Integralização ou da Data de Pagamento da Remuneração dos CRA da 4ª Série imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a respectiva data de integralização; e (v) preço de integralização dos CRA da 5ª Série será 
o Valor Nominal Unitário dos CRA da 5ª Série, na primeira Data de Integralização, ou, no caso de a integralização 
ocorrer em mais de uma data, será o Valor Nominal Unitário dos CRA da 5ª Série acrescido da Remuneração dos 
CRA da 5ª Série desde a primeira Data de Integralização ou da Data de Pagamento da Remuneração dos CRA da 
5ª Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a respectiva data de integralização; observando que os 
CRA poderão ser subscritos com ágio ou deságio a ser definido no ato de subscrição dos CRA, sendo certo que, 
caso aplicável, o ágio ou deságio (a) será aplicado de forma igualitária a todos os CRA em cada Data de 
Integralização; e (b) não terão impacto nos valores recebidos pelo Devedor no âmbito dos Direitos Creditórios 
do Agronegócio. 

(iii) distribuição junto ao público investidor em geral  

Os CRA não foram objeto de distribuição junto ao público investidor em geral. 

(iv) posterior alienação dos valores mobiliários adquiridos pelos coordenadores em decorrência da 
prestação de garantia  

Não aplicável, tendo em vista que não foram prestadas quaisquer garantias no âmbito da Oferta.  

(v) devolução e reembolso aos investidores, se for o caso 

Para mais informações sobre a aplicação do reembolso aos Investidores, vide seção 7 deste Prospecto, em 
especial o subitem 7.3. 

(vi) quaisquer outras datas relativas à oferta pública de interesse para os investidores ou ao mercado 
em geral. 

Item não aplicável.  
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6. COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL E CAPITALIZAÇÃO DA SECURITIZADORA REGISTRADA EM CATEGORIA 
S2  

6.1. Capital social atual (incluindo identificação e as respectivas participações acionárias dos acionistas que 
detenham mais de 5% (cinco por cento) do capital social, por participação total e por espécie e classe)  

O capital social da Emissora, nesta data, é de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) totalmente 
subscrito e integralizado, dividido em 100.000 (cem mil) ações ordinárias no valor total de R$ 100.000 (cem 
mil reais), e 11 (onze) ações preferenciais no valor total de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), sendo 
que a VERT Consultoria e Assessoria Financeira Ltda é titular de, aproximadamente, 99,998% das ações de 
emissão da Emissora.  

Portanto, temos a participação acionária da Emissora: 

Acionista ON % PN % 

Martha de Sá Pessôa 1 0,001 0 0 

Fernanda Oliveira Ribeiro Prado de Mello 1 0,001 0 0 

VERT Consultoria e Assessoria Financeira 
Ltda. 

99.998 99,998 11 100 

TOTAL 100.000 100% 11 100% 

6.2. Situação patrimonial da securitizadora (endividamento de curto prazo, longo prazo e patrimônio 
líquido) e os impactos da captação de recursos da oferta na situação patrimonial e nos resultados da 
securitizadora, caso a emissão não conte com instituição do regime fiduciário  

Não aplicável, tendo em vista que foi constituído no âmbito da presente Oferta o Regime Fiduciário sobre os 
CRA. 



 
 

54 
 

7. RESTRIÇÕES A DIREITOS DE INVESTIDORES NO CONTEXTO DA OFERTA 

7.1. Descrição de eventuais restrições à transferência dos valores mobiliários 

Nos termos do artigo 86, III, da Resolução CVM 160 e nos termos do artigo 33, §10, e do artigo 7º do Anexo 
Normativo II, ambos da Resolução CVM 60, a negociação dos CRA é restrita a Investidores Qualificados, e os 
CRA somente poderão ser negociados entre o público investidor em geral após decorridos 6 (seis) meses da 
data de encerramento da Oferta se cumpridos os requisitos da Resolução CVM 60, sendo certo que, na data 
deste Prospecto Definitivo, os CRA não podem ser negociados entre o público geral, pois os referidos 
requisitos da Resolução CVM 60 não estão sendo atendidos. Para mais informações, favor verificar o fator de 
risco “Baixa liquidez no mercado secundário e restrições de negociação” na seção “4.2. RISCOS RELACIONADOS 
AOS CRA, SEUS LASTROS E À OFERTA” deste Prospecto 

7.2. Declaração em destaque da inadequação do investimento, caso aplicável, especificando os tipos de 
investidores para os quais o investimento é considerado inadequado 

O INVESTIMENTO NOS CRA NÃO É ADEQUADO A INVESTIDORES QUE: (I) NÃO TENHAM PROFUNDO 
CONHECIMENTO DOS RISCOS ENVOLVIDOS NA OPERAÇÃO OU QUE NÃO TENHAM ACESSO A CONSULTORIA 
ESPECIALIZADA; (II) NECESSITEM DE LIQUIDEZ COM RELAÇÃO AOS CRA A SEREM ADQUIRIDOS, TENDO EM 
VISTA A POSSIBILIDADE DE SEREM PEQUENAS OU INEXISTENTES AS NEGOCIAÇÕES DOS CRA NO MERCADO 
SECUNDÁRIO; E/OU (III) NÃO ESTEJAM DISPOSTOS A CORRER O RISCO DE CRÉDITO DE EMPRESA DO SETOR 
PRIVADO E/OU DOS SETORES EM QUE O DEVEDOR ATUA. 

7.3. Esclarecimento sobre os procedimentos previstos nos arts. 70 e 71 da Resolução CVM 160 a respeito da 
eventual modificação da oferta, notadamente quanto aos efeitos do silêncio do investidor 

O Coordenador Líder poderá requerer à CVM que o autorize a modificar ou revogar a Oferta, caso ocorram 
alterações substanciais, posteriores e imprevisíveis nas circunstâncias de fato existentes quando da 
apresentação do protocolo do requerimento do pedido de registro de oferta pública de distribuição, ou que o 
fundamentem nos termos do artigo 67, caput, da Resolução CVM 160, a CVM pode: (i) deferir requerimento de 
modificação da Oferta; (ii) reconhecer a ocorrência de modificação da Oferta e tomar as providências cabíveis; 
ou (iii) caso a situação carrete aumento relevante dos riscos inerentes à própria Oferta, deferir requerimento de 
revogação da Oferta.  

No caso da presente Oferta, por estar submetido ao rito automático de distribuição, nos termos do artigo 26 
da Resolução CVM 160, a modificação da Oferta não depende de aprovação prévia da CVM. 

Adicionalmente, os Coordenadores poderão modificar a qualquer tempo a Oferta a fim de melhorar seus 
termos e condições para os Investidores.  

O pleito de modificação da Oferta presumir-se-á deferido caso não haja manifestação da CVM em sentido 
contrário no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do seu protocolo na CVM, nos termos do parágrafo 4º do 
artigo 67 da Resolução CVM 160. Sendo deferido a modificação, a CVM pode, uma única vez, por sua própria 
iniciativa ou a requerimento do Coordenador Líder, prorrogar o prazo de distribuição da oferta por até 90 
(noventa) dias.  

A modificação ou revogação da Oferta deverá ser imediatamente comunicada aos Investidores pelos 
Coordenadores, e divulgada por meio de anúncio de retificação a ser divulgado nas páginas da rede mundial 
de computadores dos Coordenadores, da Emissora, da CVM e da B3, no mesmo veículo utilizado para a 
divulgação do Aviso ao Mercado e do Anúncio de Início.  

Os Investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão confirmar expressamente, até às 16:00 horas do 5º 
(quinto) dia útil subsequente à data de recebimento de comunicação que lhes for encaminhada diretamente 
pelos Coordenadores e que informará sobre a modificação da Oferta, objeto de divulgação de anúncio de 
retificação, seu interesse em manter suas ordens de investimento.  
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Em caso de silêncio, será presumido que os Investidores silentes pretendem manter a declaração de aceitação. 
Os Coordenadores deverão certificar-se, no momento do recebimento das aceitações da Oferta, de que o 
Investidor está ciente de que a Oferta foi alterada e que tem conhecimento das novas condições, conforme o 
caso.  

A CVM poderá suspender ou cancelar, a qualquer tempo, a oferta que: (i) esteja se processando em condições 
diversas das constantes da Resolução CVM 160 ou do registro; (ii) que esteja sendo intermediada por 
coordenador que esteja com registro suspenso ou cancelado, conforme a regulamentação que dispõe sobre 
coordenadores de ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários; ou (iii) tenha sido havida por ilegal, 
contrária à regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que após obtido o respectivo registro.  

A suspensão ou cancelamento da Oferta deverá ser imediatamente comunicada aos Investidores pelos 
Coordenadores e divulgada por meio de anúncio de retificação a ser divulgado nas páginas da rede mundial 
de computadores dos Coordenadores, da Emissora, da CVM e da B3, no mesmo veículo utilizado para a 
divulgação do Aviso ao Mercado e do Anúncio de Início.  

No caso de suspensão da Oferta, os Investidores poderão no prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
comunicação informando sobre a suspensão, eventual decisão por parte dos Investidores de desistir da 
Oferta, nos termos do artigo 71 da Resolução CVM 160, com o direito da restituição integral dos valores, bens 
ou direitos dados em contrapartida aos CRA.  

Toda a documentação referente a essa seção do Prospecto será mantida à disposição da CVM, nos termos do 
inciso XV do artigo 83 da Resolução CVM 160. 
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parágrafo único, da Resolução CVM 160, suas relações com clientes e outras considerações de natureza 
comercial ou estratégica, devendo assegurar: (i) que o tratamento aos Investidores seja justo e equitativo, (ii) 
a adequação do investimento ao perfil de risco de seus respectivos clientes, e (iii) que os representantes de 
venda dos Coordenadores e dos Participantes Especiais recebam previamente exemplar do Prospecto 
Definitivo e da Lâmina para leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoa 
designada pelos Coordenadores e pelos Participantes Especiais (“Plano de Distribuição”). 

Os CRA são objeto de distribuição pública em rito de registro automático perante a CVM, destinados aos 
Investidores, nos termos da Resolução CVM 160.  

Os CRA são distribuídos com a intermediação dos Coordenadores, que puderam contratar Participantes 
Especiais (conforme abaixo definido) para fins de recebimento das intenções de investimento. 

A colocação dos CRA junto ao público investidor, no mercado primário, será realizada de acordo com os 
procedimentos do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, para os CRA eletronicamente custodiados na 
B3.  

O Devedor se responsabilizará integralmente pelo conteúdo dos Prospectos, da Lâmina e de eventuais 
materiais de divulgação utilizados no âmbito do roadshow e/ou de apresentações individuais conduzidas no 
âmbito da Oferta, de forma a garantir a plena suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade.  

Os CRA são distribuídos com a intermediação dos Coordenadores, nos termos do Contrato de Distribuição, e 
podem ser colocados junto aos Investidores somente após a concessão do registro da Oferta perante a CVM, 
divulgação do Anúncio de Início e deste Prospecto Definitivo, nos termos do art. 59 da Resolução CVM 160, 
sem prejuízo do Período de Reserva (conforme definido abaixo). 

Os Coordenadores e os Participantes Especiais recomendaram aos Investidores interessados na realização das 
intenções de investimento, que (i) lessem cuidadosamente os termos e condições estipulados no Pedido de 
Reserva (conforme abaixo definido) ou intenção de investimento, especialmente os procedimentos relativos 
à liquidação da Oferta, o Termo de Securitização e as informações constantes do Prospecto Definitivo, 
especialmente na seção “Fatores de Risco”, que trata, dentre outros, sobre os riscos aos quais a Oferta está 
exposta, bem como a Lâmina e o formulário de referência e as demonstrações financeiras da Emissora, 
respectivas notas explicativas e parecer dos auditores independentes, incluídos no Prospecto Definitivo, por 
referência; (ii) verificassem com os Coordenadores e com os Participantes Especiais, antes de realizar o seu 
Pedido de Reserva ou a sua intenção de investimento, conforme aplicável, a necessidade de manutenção de 
recursos em conta corrente ou conta de investimento nele aberta e/ou mantida, para fins de garantia do 
Pedido de Reserva ou intenção de investimento; e (iii) entrassem em contato com os Coordenadores e/ou com 
os Participantes Especiais para obter informações mais detalhadas acerca dos prazos estabelecidos para a 
realização do Pedido de Reserva ou intenção de investimento ou, se fosse o caso, para a realização do cadastro 
nos Coordenadores ou nos Participantes Especiais, tendo em vista os procedimentos operacionais adotados 
pelos Coordenadores ou pelos Participantes Especiais, conforme o caso. 

Os Investidores participarão do procedimento de coleta de intenções de investimento por meio da 
apresentação de Pedidos de Reserva a uma única Instituição Participante, sem fixação de lotes mínimos ou 
máximos. Cada Coordenador disponibilizará o modelo aplicável de intenção de investimento a ser 
enviado/formalizado pelo Investidor interessado, que deverá observar o disposto no Contrato de Distribuição, 
e, se aplicável, ser assinado por qualquer meio admitido por lei, inclusive eletronicamente, nos termos do 
artigo 9º da Resolução CVM 160. 

Até a data de realização do Procedimento de Bookbuilding, os Participantes Especiais realizaram 
procedimento de consolidação de todos os Pedidos de Reserva recebidos até tal data e os enviaram de 
maneira já consolidada aos Coordenadores. 

Os CRA são destinados aos Investidores nas condições a seguir expostas:  
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(a) cada um dos Investidores, incluindo os Investidores que sejam Pessoas Vinculadas, observado o 
disposto na Cláusula 6.11.9 do Contrato de Distribuição, pode efetuar o seu Pedido de Reserva, junto 
aos Coordenadores ou a um Participante Especial durante o Período de Reserva, de forma a formalizar 
a sua intenção de subscrição dos CRA no âmbito da Oferta, sem fixação de lotes máximos ou mínimos, 
mediante preenchimento do Pedido de Reserva no Período de Reserva. O Investidor Pessoa Vinculada 
indicou, obrigatoriamente, no seu Pedido de Reserva, sua qualidade de Pessoa Vinculada, sob pena de 
cancelamento de seu Pedido de Reserva pelos Coordenadores. O Investidor pode efetuar um ou mais 
Pedidos de Reserva, sem limitação, inexistindo limites máximos de investimento;  

(b) nos termos do artigo 56 da Resolução CVM 160 e observado o disposto na Cláusula 6.11.9 e seguintes do 
Contrato de Distribuição, considerando que não foi verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um 
terço) à quantidade dos CRA inicialmente ofertada (sem levar em consideração o eventual exercício do 
Lote Adicional), foi permitida a colocação de CRA perante Pessoas Vinculadas (conforme abaixo definido). 
Para fins do Contrato de Distribuição e deste Prospecto, “Pessoas Vinculadas” significam, nos termos do 
inciso XVI, do art. 2º da Resolução CVM 160, os investidores, conforme indicado por cada um dos 
investidores nas respectivas intenções de investimento que sejam: os controladores, diretos ou indiretos, 
ou administradores dos Coordenadores, dos Participantes Especiais da Emissora, bem como seus 
cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º (segundo) grau, 
sociedades por eles controladas direta ou indiretamente e, quando atuando na emissão ou distribuição, 
as demais pessoas consideradas vinculadas na regulamentação da CVM que dispõe sobre normas e 
procedimentos a serem observados nas operações realizadas com valores mobiliários em mercados 
regulamentados, incluindo mas não se limitando a Resolução da CVM nº 35 de 26 de maio de 2021; 

(c) serão integralmente atendidas todos as intenções de investimento de Investidores admitidos e não 
cancelados em virtude de desconformidade com os termos e condições da Oferta, bem como nos termos 
dos itens (a) e (b) acima, ressalvado que considerando que, ao final do Procedimento de Bookbuilding, a 
demanda apurada junto aos Investidores para subscrição e integralização dos CRA a serem alocados em 
cada uma das séries não correspondeu a um montante múltiplo de (i) R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
no caso dos CRA das Séries Grupo A; e (ii) R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), no caso dos CRA das Séries 
Grupo B, o montante dos CRA alocado para a referida série será reduzido para o valor dos CRA 
efetivamente colocados, o qual deverá necessariamente ser um múltiplo de (i) R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), no caso dos CRA das Séries Grupo A; e (ii) R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), no caso dos CRA 
das Séries Grupo B, sendo que eventual redução será realizada mediante arredondamento para baixo do 
valor alocado por meio do cancelamento das intenções de investimento e intenções de investimento; 

(d) tendo em vista a possibilidade de Distribuição Parcial, nos termos do artigo 74 da Resolução CVM 160, 
os Investidores indicaram nas suas intenções de investimento sua opção por condicionar seu 
investimento à distribuição: (i) da totalidade dos CRA; ou (ii) de uma quantidade ou um montante maior 
ou igual ao Montante Mínimo e menor que o valor total de emissão. Caso não houvesse a indicação, 
presumir-se-ia o interesse em participar da Oferta apenas caso ocorra a distribuição da quantidade 
total de CRA da Oferta (sem considerar o Lote Adicional); 

(e) posteriormente obtenção do registro da Oferta junto à CVM, à divulgação do anúncio de início da 
Oferta (“Anúncio de Início da Oferta”) e deste Prospecto Definitivo, os Coordenadores e os 
Participantes Especiais informarão aos Investidores, por meio do seu respectivo endereço eletrônico, 
ou, na sua ausência, por telefone ou fac-símile (a) a quantidade de CRA alocada ao Investidor, e (b) o 
horário limite da data máxima estabelecida para liquidação financeira dos CRA que cada Investidor 
deverá pagar referente aos CRA alocados nos termos acima previstos aos Coordenadores ou ao 
Participante Especial, conforme o caso, com recursos imediatamente disponíveis; e 

(f) as intenções de investimento são irrevogáveis e irretratáveis, exceto nas hipóteses de suspensão, 
modificação e cancelamento da Oferta previstas na Resolução CVM 160, nas quais poderá o referido 
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Investidor desistir da intenção de investimento nos termos do parágrafo quarto do artigo 65 da 
Resolução CVM 160. Nesta hipótese, o Investidor deverá informar sua decisão de desistência do Pedido 
de Reserva aos Coordenadores ou ao Participante Especial, conforme o caso, em conformidade com as 
previsões da respectiva intenção de investimento. 

Considerando que o total de CRA correspondente às intenções de investimento admitidos pelos 
Coordenadores excedeu o Valor Total da Emissão (considerando o exercício, total ou parcial, da opção do Lote 
Adicional), houve rateio operacionalizado pelos Coordenadores, de forma discricionária, observado o Plano 
de Distribuição previsto no Contrato de Distribuição, sendo desconsideradas quaisquer frações de CRA. 

O resultado do Procedimento de Alocação será informado ao Investidor na data do Procedimento de 
Alocação. 

Nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, as divulgações das informações e dos documentos da Oferta 
devem ser feitas, com destaque e sem restrições de acesso, na página da rede mundial de computadores: (i) 
da Emissora; (ii) dos Coordenadores; (iii) da B3; e (iv) da CVM (em conjunto, “Meios de Divulgação”). 

Nos termos do artigo 57 da Resolução CVM 160, os Coordenadores realizarão esforços de venda dos CRA a 
partir da data de divulgação do Aviso ao Mercado e da disponibilização deste Prospecto Definitivo aos 
Investidores, nos Meios de Divulgação (“Oferta a Mercado”). 

8.4.2. Regime de Colocação 

Os Coordenadores realizam a distribuição pública dos CRA sob o regime de melhores esforços de colocação, 
uma vez que foram cumpridas todas as Condições Precedentes e observados os termos e condições previstos 
no Contrato de Distribuição, não havendo qualquer obrigação dos Coordenadores em subscrever ou 
integralizar eventual saldo remanescente de CRA não colocado. 

Preço de Integralização 

Durante todo o prazo de colocação, os CRA serão subscritos e integralizados, à vista, em moeda corrente 
nacional, equivalente ao (i) preço de integralização dos CRA da 1ª Série que, será o Valor Nominal Unitário 
dos CRA da 1ª Série, na primeira Data de Integralização, ou, no caso de a integralização ocorrer em mais de 
uma data, será o Valor Nominal Unitário dos CRA da 1ª Série acrescido da Remuneração dos CRA da 1ª Série, 
desde a primeira Data de Integralização ou Data de Pagamento da Remuneração dos CRA da 1ª Série 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a respectiva integralização, (ii) preço de integralização dos CRA 
da 2ª Série será o Valor Nominal Unitário dos CRA da 2ª Série, na primeira Data de Integralização, ou, no caso 
de a integralização ocorrer em mais de uma data, será o Valor Nominal Unitário dos CRA da 2ª Série acrescido 
da Remuneração dos CRA da 2ª Série, desde a primeira Data de Integralização ou da Data de Pagamento da 
Remuneração dos CRA da 2ª Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a respectiva data de 
integralização, (iii) preço de integralização dos CRA da 3ª Série será o Valor Nominal Unitário dos CRA da 3ª 
Série, na primeira Data de Integralização, ou, no caso de a integralização ocorrer em mais de uma data, será 
o Valor Nominal Unitário dos CRA da 3ª Série acrescido da Remuneração dos CRA da 3ª Série desde a primeira 
Data de Integralização ou da Data de Pagamento da Remuneração dos CRA da 3ª Série imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a respectiva data de integralização, e (iv) preço de integralização dos CRA da 
4ª Série será o Valor Nominal Unitário dos CRA da 4ª Série, na primeira Data de Integralização, ou, no caso de 
a integralização ocorrer em mais de uma data, será o Valor Nominal Unitário dos CRA da 4ª Série acrescido da 
Remuneração dos CRA da 4ª Série desde a primeira Data de Integralização ou da Data de Pagamento da 
Remuneração dos CRA da 4ª Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a respectiva data de 
integralização; e (v) preço de integralização dos CRA da 5ª Série será o Valor Nominal Unitário dos CRA da 5ª 
Série, na primeira Data de Integralização, ou, no caso de a integralização ocorrer em mais de uma data, será 
o Valor Nominal Unitário dos CRA da 5ª Série acrescido da Remuneração dos CRA da 5ª Série desde a primeira 
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Data de Integralização ou da Data de Pagamento da Remuneração dos CRA da 5ª Série imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a respectiva data de integralização (“Preço de Integralização”). 

8.5. Dinâmica de coleta de intenções de investimento e determinação do preço ou taxa 

Os Coordenadores organizaram o procedimento de coleta de intenções de investimento no âmbito da Oferta, 
com recebimento de reservas, sem lotes mínimos ou máximos, por meio do qual os Coordenadores 
verificaram a demanda pelos CRA e definiram a quantidade de séries dos CRA, a quantidade de CRA alocada 
em cada série e a quantidade total de CRA a ser emitida e, consequentemente, a quantidade de séries das 
Letras Financeiras, a quantidade de Letras Financeiras alocada em cada série e a quantidade total de Letras 
Financeiras a ser emitida, observado o Sistema de Vasos Comunicantes (conforme abaixo definido) 
(“Procedimento de Bookbuilding”). 

De acordo com o sistema de vasos comunicantes, a emissão de CRA foi realizada em 5 (cinco) séries, de modo 
que a quantidade de séries dos CRA emitidas e a quantidade de CRA a serem alocados em cada série foram 
definidos de acordo com o sistema de vasos comunicantes observado que a quantidade de CRA poderia ter 
sido diminuída nas hipóteses previstas no Termo de Securitização, desde que observado o Montante Mínimo 
(conforme abaixo definido), ressalvado que qualquer uma das séries dos CRA poderia ter sido, mas não foi, 
cancelada, conforme resultado do Procedimento de Bookbuilding (“Sistema de Vasos Comunicantes”), e, 
ainda, observado que a quantidade de CRA (1) poderia ter sido diminuída, desde que respeitado o Montante 
Mínimo, caso tivesse sido apurado no Procedimento de Bookbuilding que (a) não houve demanda para a 
totalidade da quantidade de CRA, (b) o valor total equivalente à quantidade de (b.1) CRA das Séries Grupo A 
efetivamente alocada não foi um valor múltiplo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e (b.2) CRA das Séries 
Grupo B efetivamente alocada não foi um valor múltiplo de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), e (2) foi 
aumentada em até 25% (vinte e cinco por cento), em virtude da emissão do Lote Adicional, conforme disposto 
no presente Prospecto Definitivo e no Termo de Securitização. 

Os Coordenadores organizaram o procedimento de coleta de intenções de investimento no âmbito da Oferta, 
com recebimento de reservas, sem lotes mínimos ou máximos, por meio do qual o Coordenador Líder 
verificou a demanda pelos CRA e definiu a quantidade de séries dos CRA, a quantidade de CRA alocada em 
cada série e a quantidade total de CRA emitida e, consequentemente, a quantidade de séries das Letras 
Financeiras, a quantidade de Letras Financeiras alocada em cada série e a quantidade total de Letras 
Financeiras emitida, observado o Sistema de Vasos Comunicantes. 

O Procedimento de Bookbuilding foi realizado pelos Coordenadores nos termos do artigo 62 da Resolução 
CVM 160, levando em conta suas relações com clientes e outras considerações de natureza comercial ou 
estratégica, tendo sido assegurado: (i) que o tratamento aos Investidores seja justo e equitativo, (ii) a 
adequação do investimento ao perfil de risco de seus respectivos clientes, e (iii) que os representantes de 
venda dos Coordenadores e dos Participantes Especiais tenham recebido previamente exemplar do Prospecto 
Definitivo e da Lâmina para leitura obrigatória e que suas dúvidas pudessem ter sido esclarecidas por pessoa 
designada pelos Coordenadores e pelos Participantes Especiais. 

Caso o total de CRA correspondente às intenções de investimento admitidos pelos Coordenadores excedeu o 
Valor Total da Emissão, houve rateio operacionalizado pelo Coordenador Líder, de forma discricionária, 
observado o Plano de Distribuição previsto no Contrato de Distribuição, sendo desconsideradas quaisquer 
frações de CRA. 

A alocação e efetiva subscrição dos CRA, após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, ocorrerá após o 
registro da Oferta, obtido sob o rito automático, nos termos da Resolução CVM 160, de acordo com o 
cronograma indicativo constante no presente Prospecto Definitivo. 
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O resultado do Procedimento de Bookbuilding foi ratificado por meio de aditamento ao Termo de 
Securitização e aos Instrumentos de Emissão anteriormente à primeira Data de Integralização, sem 
necessidade de nova aprovação societária do Devedor, da Emissora ou dos Titulares dos CRA. 

Caso ao final do Procedimento de Bookbuilding, a demanda apurada junto aos Investidores para subscrição e 
integralização dos CRA fosse inferior à quantidade de CRA inicialmente ofertada, qual seja, R$ 600.200.000,00 
(seiscentos milhões e duzentos mil reais), com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais) por CRA, na 
data de emissão dos CRA, observado o montante mínimo de 200.000 (duzentos mil) CRA, equivalentes a 
R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) (“Montante Mínimo”), o Valor Total da Emissão e, 
consequentemente, o valor total da emissão das Letras Financeiras, poderia ter sido reduzido para o valor dos 
CRA efetivamente colocados, com o consequente cancelamento dos CRA não integralizados e das Letras 
Financeiras correspondentes não integralizadas, o que seria formalizado por meio de aditamento ao Termo 
de Securitização e aos Instrumentos de Emissão, sem a necessidade de deliberação societária adicional do 
Devedor, da Securitizadora ou aprovação por assembleia especial de Titulares de CRA. 

Nos termos do art. 50 da Resolução CVM 160, considerando que a demanda apurada junto aos Investidores, 
no Procedimento de Bookbuilding, para subscrição e integralização dos CRA, foi superior a 600.200 (seiscentos 
mil e duzentos) CRA, com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (um mil reais) por CRA, na Data de Emissão, 
o Valor Total da Emissão e a quantidade total de CRA, após o Procedimento de Bookbuilding, foi aumentado 
em 52.000 (cinquenta e dois mil) CRA, correspondentes a R$ 52.000.000,00 (cinquenta e dois milhões de 
reais), perfazendo o montante total de 652.200 (seiscentos e cinquenta e dois mil e duzentos) CRA, 
correspondentes a R$ 652.200.000,00 (seiscentos e cinquenta e dois milhões e duzentos mil reais) , a critério 
do Devedor observado, que o Lote Adicional somente poderia ter sido alocado nos CRA das Séries Grupo A Os 
CRA oriundos do Lote Adicional foram distribuídos sob o regime de melhores esforços de colocação. 

A Oferta dos CRA poderia ter sido concluída mesmo em caso de distribuição parcial dos CRA, na forma do 
artigo 73 da Resolução CVM 160, desde que houvesse a colocação de CRA equivalente ao Montante Mínimo, 
o que ocorreu, e que o valor total dos CRA e o valor dos CRA efetivamente alocados em cada uma das séries 
fosse necessariamente um múltiplo de (i) R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso dos CRA das Séries Grupo 
A; e (ii) R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), no caso dos CRA das Séries Grupo B, o que também ocorreu. O 
potencial investidor dos CRA poderia, no ato da aceitação, condicionar a sua adesão a que houvesse a 
distribuição: (i) da totalidade dos CRA originalmente objeto da Oferta, equivalente ao Valor Total da Emissão; 
ou (ii) de uma quantidade maior ou igual à quantidade mínima de 200.000 (duzentos mil) CRA originalmente 
objeto da Oferta, equivalente a R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais). Caso não houvesse a 
colocação de, ao menos, o montante referido no item (ii) acima, a Oferta teria sido cancelada e eventuais 
valores depositados teriam sido integralmente devolvidos aos respectivos investidores sem qualquer 
remuneração ou correção monetária, sem reembolso de eventuais custos incorridos e com dedução, caso 
incidentes, dos valores relativos aos tributos ou taxas, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da 
comunicação do cancelamento da Oferta. 

Considerando que ao final do Procedimento de Bookbuilding houve distribuição de CRA correspondente a, 
pelo menos, o Montante Mínimo, o Termo de Securitização não foi resolvido e os CRA não foram cancelados.  

Participação de Pessoas Vinculadas: Tendo em vista que não houve excesso de demanda superior em 1/3 (um 
terço) à quantidade de CRA ofertada, foi aceita a participação de Investidores da Oferta que sejam Pessoas 
Vinculadas, sem limite máximo de tal participação em relação ao volume da Oferta, observado que, nos 
termos do artigo 56 da Resolução CVM 160, é vedada a colocação de CRA para Pessoas Vinculadas (conforme 
abaixo definido) no caso de distribuição com excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade 
de CRA ofertada, sem levar em consideração o eventual exercício do Lote Adicional. 

A vedação prevista no parágrafo acima não se aplica (i) às instituições financeiras contratadas como 
formadores de mercado, se houver; (ii) aos gestores de recursos e demais entidades ou indivíduos sujeitos a 
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regulamentação que exija a aplicação mínima de recursos em fundos de investimento para fins da realização 
de investimentos por determinado tipo de investidor, exclusivamente até o montante necessário para que a 
respectiva regra de aplicação mínima de recursos seja observada; e (iii) caso, na ausência de colocação para 
as Pessoas Vinculadas, a demanda remanescente seja inferior à quantidade de CRA inicialmente ofertada.  

OS INVESTIDORES DEVEM ESTAR CIENTES DE QUE A PARTICIPAÇÃO DE INVESTIDORES QUE SEJAM PESSOAS 
VINCULADAS (CONFORME ABAIXO DEFINIDAS) NO PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING PODERÁ REDUZIR 
A LIQUIDEZ DOS CRA NO MERCADO SECUNDÁRIO. 

Nos termos do artigo 49, parágrafo único, da Resolução CVM 160, os Coordenadores deram prioridade aos 
investidores institucionais que, no entender dos Coordenadores, melhor atendam os objetivos da Oferta, 
quais sejam, constituir uma base diversificada de investidores, integrada por investidores com diferentes 
critérios de avaliação das perspectivas dos Coordenadores e a conjuntura macroeconômica brasileira e 
internacional, bem como criem condições para o desenvolvimento do mercado local de títulos corporativos 
de renda fixa. 

A alocação e efetiva subscrição dos CRA, após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, ocorrerá após o 
registro da Oferta, obtido sob o rito automático, nos termos da Resolução CVM 160, de acordo com o 
cronograma indicativo constante neste Prospecto. 

O resultado do Procedimento de Bookbuilding foi ratificado por meio de aditamento ao Termo de 
Securitização e aos Instrumentos de Emissão anteriormente à primeira Data de Integralização, sem 
necessidade de nova aprovação societária do Devedor, da Emissora ou dos Titulares dos CRA. 

Considerando que o total de CRA correspondente às intenções de investimento admitidos pelos 
Coordenadores excedeu o Valor Total da Emissão, houve rateio operacionalizado pelos Coordenadores, de 
forma discricionária, observado o Plano de Distribuição previsto no Contrato de Distribuição, sendo 
desconsideradas quaisquer frações de CRA. 

O resultado do Procedimento de Alocação será informado ao Investidor na data do Procedimento de 
Alocação. 

8.6. Formador de mercado 

Não será contratado formador de mercado.  

8.7. Fundo de liquidez e estabilização 

Não será constituído fundo de liquidez e estabilização no âmbito da Oferta. 

8.8. Requisitos ou exigências mínimas de investimento, caso existam 

O valor mínimo a ser subscrito por cada Investidor Qualificado no contexto da Oferta, que será de 1 (um) CRA, 
totalizando a importância de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão. 
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9. INFORMAÇÕES SOBRE A ESTRUTURA DA OPERAÇÃO 

9.1. Possibilidade de os direitos creditórios cedidos serem acrescidos, removidos ou substituídos, com 
indicação das condições em que tais eventos podem ocorrer e dos efeitos que podem ter sobre os fluxos de 
pagamentos aos Titulares dos CRA 

Não aplicável, tendo em vista que há, como lastro, uma dívida emitida por meio dos Instrumentos de Emissão.  

9.2. Informação e descrição dos reforços de créditos e outras garantias existentes 

Não aplicável, tendo em vista que há, como lastro, uma dívida emitida por meio dos Instrumentos de Emissão. 

9.3. Informação sobre eventual utilização de instrumentos derivativos que possam alterar os fluxos de 
pagamento previstos para os Titulares dos CRA 

Não aplicável, tendo em vista que há, como lastro, uma dívida emitida por meio dos Instrumentos de Emissão. 

9.4. Política de investimento, discriminando inclusive os métodos e critérios utilizados para seleção dos 
ativos 

Não aplicável, tendo em vista que há, como lastro, uma dívida emitida por meio dos Instrumentos de Emissão.  
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10. INFORMAÇÕES SOBRE OS DIREITOS CREDITÓRIOS 

10.1. Informações descritivas das características relevantes dos direitos creditórios, tais como: a) número 
de direitos creditórios cedidos e valor total; b) taxas de juros ou de retornos incidentes sobre os direitos 
creditórios cedidos; c) prazos de vencimento dos créditos; d) períodos de amortização; e) finalidade dos 
créditos; e f) descrição das garantias eventualmente previstas para o conjunto de ativos. 

Os direitos creditórios do agronegócio são representados pelos direitos creditórios decorrentes das Letras 
Financeiras, conforme caracterizados no Anexo I do Termo de Securitização, enquadrados nos termos do 
artigo 165 da IN RFB 2110, parágrafo 1º do artigo 23 da Lei 11.076, bem como o inciso II do parágrafo 4º do 
artigo 2º do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60, os quais encontram-se livres de quaisquer ônus, e 
compõem o lastro dos CRA, aos quais estão vinculados, em caráter irrevogável e irretratável. 

Indicamos abaixo as principais características dos direitos creditórios do agronegócio. Os termos definidos 
abaixo não se confundem com os demais termos definidos ao longo do presente Prospecto.  

 

Instrumento 
“Instrumento Particular de Emissão Privada, em 2 (duas) Séries, de Letras 
Financeiras Subordinadas do Banco ABC Brasil S.A.”, celebrado entre o Devedor e 
a Emissora, conforme aditado (“Instrumento de Emissão Subordinada”) 

Devedor 

BANCO ABC BRASIL S.A., instituição financeira integrante do sistema de 
distribuição de valores mobiliários, constituída sob a forma de sociedade por 
ações, com registro de emissor de valores mobiliários perante a Comissão de 
Valores Mobiliários ("CVM"), com endereço na cidade de São Paulo, estado de 
São Paulo, na Avenida Cidade Jardim, n.º 803, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 01.453-
000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
("CNPJ") sob o n.º 28.195.667/0001-06. 

Credora 

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações com registro de 
companhia securitizadora perante a CVM na categoria “S2”, sob o n.º 680, com 
sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde, nº 
2.365, 11º andar, bairro Pinheiros, CEP 05407-003, inscrita no CNPJ sob o n.º 
25.005.683/0001-09 (“Emissora” ou "Securitizadora") 

Emissão 
Emissão de 834 (oitocentas e trinta e quatro) letras financeiras subordinadas, em 
2 (duas) séries, para colocação privada do Devedor (“Letras Financeiras 
Subordinadas” e “Emissão Subordinada”, respectivamente) 

Número de Séries 

A emissão das Letras Financeiras Subordinadas é realizada em 2 (duas) séries, 
sendo certo que (i) as Letras Financeiras Subordinadas objeto da emissão 
distribuídas no âmbito da 1ª (primeira) série são as “Letras Financeiras 
Subordinadas da 1ª Série” e (ii) as Letras Financeiras Subordinadas objeto da 
emissão distribuídas no âmbito da 2ª (segunda) série são as “Letras Financeiras 
Subordinadas da 2ª Série”. 

Valor de Emissão  
O valor total da Emissão Subordinada, será de R$ 250.200.00,00 (duzentos e 
cinquenta milhões e duzentos mil reais)na Data de Emissão (conforme abaixo 
definida) (“Valor Total da Emissão”). 

Quantidade de 
Letras Financeiras 
Subordinadas 

Serão emitidas 834 (oitocentas e trinta e quatro) Letras Financeiras Subordinadas, 
alocadas como 447 (quatrocentos e quarenta e sete) Letras Financeiras 
Subordinadas da 1ª Série e como 387 (trezentas e oitenta e sete) Letras 
Financeiras Subordinadas da 2ª Série. 
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Pagamento da 
Remuneração  

A Remuneração das Letras Financeiras Subordinadas da 1ª Série será paga nos 
meses de fevereiro e agosto, considerando que o primeiro pagamento será em 
10 de agosto de 2024 e o último, na Data de Vencimento das Letras Financeiras 
Subordinadas da 1ª Série, conforme tabela constante do Anexo III ao Instrumento 
de Emissão Subordinada. A Remuneração das Letras Financeiras Subordinadas da 
2ª Série será paga nos meses de fevereiro e agosto, considerando que o primeiro 
pagamento será em 10 de agosto de 2024 e o último, na Data de Vencimento das 
Letras Financeiras Subordinadas da 2ª Série, conforme tabela constante do Anexo 
III ao Instrumento de Emissão Subordinada.  

Encargos 
Moratórios  

Sem prejuízo da Remuneração das Letras Financeiras Subordinadas, ocorrendo 
impontualidade no pagamento pelo Devedor de qualquer quantia devida aos 
titulares de Letras Financeiras Subordinadas, os débitos em atraso vencidos e não 
pagos pelo Devedor, ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial (i) multa convencional, irredutível e de 
natureza não compensatória, de 2% (dois por cento); e (ii) juros moratórios à 
razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da inadimplência (inclusive) até 
a data do efetivo pagamento (exclusive), ambos calculados sobre o montante 
devido e não pago ("Encargos Moratórios"), sendo que, caso a mora tenha sido 
comprovadamente ocasionada por falha ou indisponibilidade de um terceiro, tais 
encargos não terão efeito. 

Subordinação 

Nos termos do artigo 40 da Lei 12.249, as Letras Financeiras Subordinadas são 
emitidas com subordinação aos credores quirografários do Devedor, subordinado 
ao pagamento dos demais passivos do Devedor, com exceção do pagamento dos 
elementos que compõem o Capital Principal e o Capital Complementar, na 
hipótese de dissolução do Devedor. Para fins do presente item (i) “Capital 
Principal” significa o capital (ou instrumentos similares) emitido pelo Devedor, 
que foi ou será autorizado pelo Banco Central do Brasil a ser qualificado como 
capital principal do Devedor, nos termos da Resolução CMN 4.955; e (ii) “Capital 
Complementar” significa instrumento perpétuo (ou instrumentos similares) 
emitidos pelo Devedor, que foi ou será autorizado pelo Banco Central a ser 
qualificado como capital complementar do Devedor nos termos da Resolução 
CMN 4.955. 
Nos termos da Resolução BCB 122 e do art. 20, X, da Resolução CMN 4.955, as 
Letras Financeiras Subordinadas serão extintas em valor no mínimo 
correspondente ao saldo computado no Nível II do capital do Devedor, nas 
seguintes condições: (i) divulgação pelo Devedor, na forma estabelecida pelo 
BACEN, de que seu Capital Principal está em patamar inferior a 4,5% (quatro 
inteiros e cinco décimos por cento) do montante ativos ponderados pelo risco 
(“RWA”), apurado na forma estabelecida pela regulamentação específica (salvo 
nas hipóteses de revisão ou de republicação de documentos que tenham sido 
utilizados pela instituição emitente como base para a divulgação da proporção 
entre o Capital Principal e o montante RWA); (ii) assinatura de compromisso de 
aporte para a instituição emitente, caso se configure a exceção prevista no caput 
do art. 28 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 2000, conforme alterada 
(“Lei Complementar nº 101/2000”); (iii) decretação, pelo BACEN, de regime de 
administração especial temporária ou de intervenção no Devedor; ou (iv) 
determinação, pelo BACEN, de extinção ou conversão, segundo critérios 
estabelecidos em regulamento específico editado pelo CMN. A ocorrência das 
situações previstas acima não será considerada como evento de inadimplemento 
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ou outro fator que gere a antecipação do vencimento de dívidas em qualquer 
negócio jurídico de que participe o Devedor. 

Demais 
Características 

As demais características das Letras Financeiras Subordinadas 

estão descritas no Instrumento de Emissão Subordinada. 

Instrumento 
“Instrumento Particular de Emissão Privada, em 3 (três) Séries, de Letras 
Financeiras do Banco ABC Brasil S.A.”, celebrado entre o Devedor e a Emissora 
(“Instrumento de Emissão Sênior”) 

Devedor 

BANCO ABC BRASIL S.A., instituição financeira integrante do sistema de 
distribuição de valores mobiliários, constituída sob a forma de sociedade por 
ações, com registro de emissor de valores mobiliários perante a Comissão de 
Valores Mobiliários ("CVM"), com endereço na cidade de São Paulo, estado de 
São Paulo, na Avenida Cidade Jardim, n.º 803, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 01.453-
000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
("CNPJ") sob o n.º 28.195.667/0001-06. 

Credora 

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações com registro de 
companhia securitizadora perante a CVM na categoria “S2”, sob o n.º 680, com 
sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde, nº 
2.365, 11º andar, bairro Pinheiros, CEP 05407-003, inscrita no CNPJ sob o n.º 
25.005.683/0001-09 (“Emissora” ou "Securitizadora") 

Emissão 
Emissão de 8.040 (oito mil e quarenta) letras financeiras sênior, em 3 (três) séries, 
para colocação privada do Devedor (“Letras Financeiras Sênior” e “Emissão 
Sênior”, respectivamente) 

Número de Séries 

A emissão das Letras Financeiras Sênior será realizada em 3 (três) séries, sendo 
certo que (i) as Letras Financeiras Sênior objeto da emissão distribuídas no âmbito 
da 1ª (primeira) série são as “Letras Financeiras Sênior da 1ª Série”; (ii) as Letras 
Financeiras Sênior objeto da emissão distribuídas no âmbito da 2ª (segunda) série 
são as “Letras Financeiras Sênior da 2ª Série”; e (iii) as Letras Financeiras Sênior 
objeto da emissão distribuídas no âmbito da 3ª (terceira) série são as “Letras 
Financeiras Sênior da 3ª Série”. 

Valor de Emissão  
O valor total da Emissão, será de R$ 402.000.000,00 (quatrocentos e dois milhões 
de reais) na Data de Emissão (conforme abaixo definida) (“Valor Total da 
Emissão”). 

Quantidade de 
Letras Financeiras 
Sênior 

Serão emitidas 8.040 (oito mil e quarenta) Letras Financeiras Sênior, alocadas 
como 1.705 (mil e setecentas e cinco) Letras Financeiras Sênior da 1ª Série, 5.613 
(cinco mil e seiscentas e treze) Letras Financeiras Sênior da 2ª Série e 722 
(setecentas e vinte e duas) Letras Financeiras Sênior da 3ª Série. 

Valor Nominal 
Unitário  

O valor nominal unitário de cada Letra Financeira Sênior, na Data de Emissão, será 
de R$50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Data de Emissão  01 de fevereiro de 2024  

Data de 
Vencimento  

As Letras Financeiras Sênior da 1ª Série terão prazo de vencimento de 740 
(setecentos e quarenta) dias contados da Data de Emissão das Letras Financeiras 
Sênior, vencendo-se, portanto, em 10 de fevereiro de 2026 ("Data de Vencimento 
das Letras Financeiras Sênior da 1ª Série”). As Letras Financeiras Sênior da 2ª Série 
terão prazo de vencimento de 1.105 (mil cento e cinco) dias contados da Data de 
Emissão das Letras Financeiras Sênior, vencendo-se, portanto, em 10 de fevereiro 
de 2027 ("Data de Vencimento das Letras Financeiras Sênior da 2ª Série”). As 
Letras Financeiras Sênior da 3ª Série terão prazo de vencimento de 1.105 (mil 
cento e cinco) dias contados da Data de Emissão das Letras Financeiras Sênior, 
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Remuneração das Letras Financeiras Sênior da 3ª Série (conforme abaixo 
definido) imediatamente anterior, o que ocorrer por último, até a data de seu 
efetivo pagamento, e pagos ao final de cada Período de Capitalização (conforme 
abaixo definido), de acordo com a fórmula prevista na Cláusula 4.10.3 do 
Instrumento de Emissão Sênior (“Remuneração das Letras Financeiras Sênior da 
3ª Série” e, em conjunto com a Remuneração das Letras Financeiras Sênior da 1ª 
Série e com a Remuneração das Letras Financeiras da 2ª Série, a “Remuneração 
das Letras Financeiras Sênior”). 

Pagamento da 
Remuneração  

A Remuneração das Letras Financeiras Sênior será paga em 1 (uma) única parcela 
devida nas respectivas Datas de Vencimento das Letras Financeiras Sênior. 

Encargos 
Moratórios  

Sem prejuízo da Remuneração das Letras Financeiras Sênior, ocorrendo 
impontualidade no pagamento pelo Devedor de qualquer quantia devida aos 
titulares de Letras Financeiras Sênior, os débitos em atraso vencidos e não pagos 
pelo Devedor, ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial (i) multa convencional, irredutível e de 
natureza não compensatória, de 2% (dois por cento); e (ii) juros moratórios à 
razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da inadimplência (inclusive) até 
a data do efetivo pagamento (exclusive), ambos calculados sobre o montante 
devido e não pago ("Encargos Moratórios"), sendo que, caso a mora tenha sido 
comprovadamente ocasionada por falha ou indisponibilidade de um terceiro, tais 
encargos não terão efeito. 

Demais 
Características 

As demais características das Letras Financeiras Sênior estão descritas no 
Instrumento de Emissão Sênior. 

 

10.2. Descrição da forma de cessão dos direitos creditórios à securitizadora, destacando-se as passagens 
relevantes de eventuais contratos firmados com este propósito, e indicação acerca do caráter definitivo, ou 
não, da cessão 

Não ocorrerá cessão dos Créditos do Agronegócio considerando que as Letras Financeiras serão subscritas 
pela Securitizadora, por meio da assinatura de boletim de subscrição das Letras Financeiras, emitidas 
exclusivamente sob a forma escritural, em sistema de registro e de liquidação financeira de ativos autorizado 
pelo BACEN. 

10.3. Indicação dos níveis de concentração dos direitos creditórios, por devedor, em relação ao valor total 
dos créditos que servem de lastro para os valores mobiliários ofertados 

Os Direitos Creditórios do Agronegócio são concentrados integralmente no Devedor, na qualidade de devedor 
das Letras Financeiras.  

10.4. Descrição dos critérios adotados pelo originador ou cedente para concessão de crédito 

Não aplicável, tendo em vista que há, como lastro, uma dívida emitida por meio dos Instrumentos de Emissão. 

10.5. Procedimentos de cobrança e pagamento, abrangendo o agente responsável pela cobrança, a 
periodicidade e condições de pagamento 

As atribuições de controle e cobrança dos Créditos do Agronegócio em caso de inadimplências, perdas, 
falências e recuperação judicial do Devedor caberá à Emissora. 
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Adicionalmente, nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 17 e da Lei 14.430/22, no caso de inadimplemento de 
quaisquer condições da emissão, caso Emissora não faça, o Agente Fiduciário deve usar de toda e qualquer medida 
prevista em lei ou no Termo de Securitização para proteger direitos ou defender os interesses dos Titulares dos CRA. 

A Emissora pode contratar agente de cobrança judicial ou extrajudicial para as Letras Financeiras inadimplidas, 
desde que tal contratação ocorra em benefício dos investidores, podendo o Termo de Securitização atribuir 
os encargos decorrentes da contratação ao Patrimônio Separado. 

Os pagamentos decorrentes das Letras Financeiras inadimplidas objeto de cobrança judicial ou extrajudicial 
devem ser recebidos pela Emissora de acordo com o disposto no artigo 37 da Resolução CVM 60. 

10.6. Informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas ou pré-pagamento de créditos de mesma 
natureza dos direitos creditórios que comporão o patrimônio da securitizadora, compreendendo um período 
de 3 (três) anos imediatamente anteriores à data da oferta, acompanhadas de exposição da metodologia 
utilizada para efeito desse cálculo 

No momento, o Devedor não possui perdas e inadimplementos, considerando certificados de recebíveis do 
agronegócio com lastro em letras financeiras. 

10.7. Se as informações requeridas no item 10.6 supra não forem de conhecimento da securitizadora ou dos 
Coordenadores, nem possam ser por eles obtidas, tal fato deve ser divulgado, juntamente com declaração 
de que foram feitos esforços razoáveis para obtê-las. Ainda assim, devem ser divulgadas as informações 
que a securitizadora e os Coordenadores tenham a respeito, ainda que parciais 

Não aplicável, conforme esclarecimento do item 10.6 acima. 

10.8. Informação sobre situações de pré-pagamento dos direitos creditórios, com indicação de possíveis 
efeitos desse evento sobre a rentabilidade dos valores mobiliários ofertados 

As Letras Financeiras não estão sujeitas a eventos de recompra, resgate antecipado ou amortização extraordinária.  

10.9. Identificação de quaisquer eventos, previstos nos contratos firmados para estruturar a operação, que 
possam acarretar a liquidação ou amortização antecipada dos créditos cedidos à securitizadora, bem como 
quaisquer outros fatos que possam afetar a regularidade dos fluxos de pagamento previstos  

As Letras Financeiras não estarão sujeitas a vencimento antecipado.  

10.10. Descrição das principais disposições contratuais, ou, conforme o caso, do termo de securitização, que 
disciplinem as funções e responsabilidades do agente fiduciário e demais prestadores de serviço 

a) procedimentos para recebimento e cobrança dos créditos, bem como medidas de segregação dos 
valores recebidos quando da liquidação dos direitos creditórios;  

A Securitizadora será responsável por monitorar, controlar e processar os ativos e compromissos vinculados 
à Emissão, bem como cobrar os Créditos do Agronegócio, incluindo a cobrança judicial ou extrajudicial dos 
créditos inadimplidos, observado o disposto no Termo de Securitização. 

A cobrança dos Créditos do Agronegócio será realizada pela Emissora em observância às disposições 
estabelecidas no Termo de Securitização. 

De acordo com o Termo de Securitização, foi instituído o Patrimônio Separado sobre os Créditos do 
Agronegócio representados pelas Letras Financeiras, bem como todos e quaisquer direitos, garantias, 
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privilégios, preferências, prerrogativas e ações inerentes aos Créditos do Agronegócio, tais como multas, 
juros, penalidades, indenizações e demais acessórios eventualmente devidos, originados dos Créditos do 
Agronegócio, na forma do artigo 25 da Lei 14.430/22. Destacam-se do patrimônio da Emissora e constituem 
o Patrimônio Separado, destinando-se especificamente à liquidação dos CRA, bem como ao pagamento dos 
respectivos custos de administração e obrigações fiscais. 

O Patrimônio Separado será liquidado na forma descrita no Termo de Securitização. 

b) procedimentos do agente fiduciário e de outros prestadores de serviço com relação a inadimplências, 
perdas, falências, recuperação, incluindo menção quanto a eventual execução de garantias; 

No caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissão, o Agente Fiduciário deverá usar de toda e 
qualquer medida prevista em lei ou no Termo de Securitização para proteger direitos ou defender interesses 
dos Titulares dos CRA. Caso o Termo de Securitização não estabeleça quórum superior, a não adoção de 
qualquer medida prevista em lei ou no Termo de Securitização que vise à defesa dos direitos e interesses dos 
Titulares dos CRA deve ser aprovada em Assembleia Geral mediante deliberação por Titulares dos CRA que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação.  

Ademais, o Agente Fiduciário deverá comunicar os Titulares dos CRA qualquer inadimplemento, pela 
Emissora, de obrigações financeiras assumidas no Termo de Securitização, incluindo as obrigações relativas a 
garantias e as cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos Titulares dos CRA e que estabelecem 
condições que não devem ser descumpridas pela Emissora, indicando as consequências para os Titulares dos 
CRA e as providências que pretendem tomar a respeito do assunto, observado o prazo previsto no artigo 16, 
inciso II, da Resolução CVM 17. 

c) procedimentos do agente fiduciário e de outros prestadores de serviço com relação à verificação do 
lastro dos direitos creditórios; 

Sem prejuízo dos demais deveres estabelecidos na Resolução CVM 17, o Agente Fiduciário deverá: (i) verificar 
os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar a existência e a integridade das Letras Financeiras, 
inclusive quando custodiados ou objeto de guarda por terceiro contratado para esta finalidade; e (ii) verificar 
os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar que os direitos incidentes sobre as Letras 
Financeiras, inclusive quando custodiadas ou objeto de guarda por terceiro contratado para esta finalidade, 
não sejam cedidos a terceiros. 

d) procedimentos de outros prestadores de serviço com relação à guarda da documentação relativa aos 
direitos creditórios.  

A entidade registradora, responsável pelo registro dos direitos creditórios, possuí sistemas de liquidação, 
validação, controle, conciliação e monitoramento de informações que assegurem um tratamento adequado, 
consistente e seguro para as Letras Financeiras nele registradas.  
 
10.11. Informação sobre taxas de desconto praticadas pela securitizadora na aquisição dos direitos 
creditórios 

Não aplicável, tendo em vista que há, como lastro, dívidas emitidas por meio dos Instrumentos de Emissão.  
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11. INFORMAÇÕES SOBRE ORIGINADORES 

11.1. Identificação dos originadores e cedentes que representem ou possam vir a representar mais de 10% 
(dez por cento) dos direitos creditórios cedidos à securitizadora, devendo ser informado seu tipo societário, 
e características gerais de seu negócio, e, se for o caso, descrita sua experiência prévia em outras operações 
de securitização tendo como objeto o mesmo ativo objeto da securitização 

Não aplicável. 

11.2. Em se tratando de originadores responsáveis por mais que 20% (vinte por cento) dos direitos 
creditórios cedidos à securitizadora, quando se tratar dos direitos creditórios originados de warrants e de 
contratos mercantis de compra e venda de produtos, mercadorias ou serviços para entrega ou prestação 
futura, bem como em títulos ou certificados representativos desses contratos, além das informações 
previstas no item 11.1, devem ser apresentadas suas demonstrações financeiras de elaboradas em 
conformidade com a Lei nº 6.404, de 1976, e a regulamentação editada pela CVM, auditadas por auditor 
independente registrado na CVM, referentes ao último exercício social. Essas informações não serão 
exigíveis quando os direitos creditórios forem originados por instituições financeiras de demais instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil 

Não aplicável. 
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12. INFORMAÇÕES SOBRE DEVEDORES OU COOBRIGADOS  

Esta seção é apenas um resumo das informações do Devedor. As informações contidas nesta seção foram 
obtidas e compiladas de fontes consideradas seguras pela Emissora (tais como certidões emitidas pelas 
respectivas autoridades administrativas e judiciais, bem como pelos respectivos ofícios de registros públicos, 
relatórios anuais, website do Devedor, jornais, entre outras). 

12.1. Principais características homogêneas dos devedores dos direitos creditórios 

Não aplicável, tendo em vista que há, como lastro, uma dívida emitida pelo Devedor por meio dos 
Instrumentos de Emissão. 

12.2. Nome do devedor ou do obrigado responsável pelo pagamento ou pela liquidação de mais de 10% 
(dez por cento) dos ativos que compõem o patrimônio da securitizadora ou do patrimônio separado, 
composto pelos direitos creditórios sujeitos ao regime fiduciário que lastreiam a operação; tipo societário e 
características gerais de seu negócio; natureza da concentração dos direitos creditórios cedidos; disposições 
contratuais relevantes a eles relativas  

O Banco ABC Brasil S.A. é um banco múltiplo, especializado na concessão de crédito e serviços para empresas 
dos segmentos C&IB (empresas com faturamento anual acima de R$4 bilhões), Corporate (empresas com 
faturamento anual entre R$300 milhões e R$4 bilhões) e Middle (empresas com faturamento anual entre 
R$30 milhões e R$300 milhões), contando com um amplo portfólio de produtos, ágil processo decisório e 
profunda expertise na análise e concessão de crédito corporativo. Está habilitado a operar nas carteiras 
Comercial, de Investimentos, Financeira, Crédito Imobiliário e Câmbio, contando ainda com uma agência nas 
Ilhas Cayman. A principal linha de negócios é a intermediação financeira voltada para operações que envolvam 
análise e assunção de riscos de crédito. As operações estruturadas, incluindo mercado de capitais, fusões & 
aquisições, e comercialização de energia com vistas ao financiamento corporativo, complementam esta 
atividade. A arbitragem de mercados, taxas e moedas, tanto decorrentes das operações demandadas pelos 
clientes, quanto de posições proprietárias, são desenvolvidas regularmente. O Banco adota uma postura 
conservadora com baixa propensão ao risco nos seus negócios de crédito e tesouraria. Atualmente está 
estruturado como um partnership de gestão local, com o suporte de um controlador internacional. É um dos 
únicos bancos brasileiros a contar com controle internacional e autonomia local, sendo que o processo de 
tomada de decisão dentro do banco apoia-se em comitês que, reunidos periodicamente, deliberam sobre 
crédito, tesouraria, investimentos e questões administrativas.  

 

Desde o início de suas atividades, em 1989, o Banco ABC Brasil S.A. construiu uma sólida base de clientes 
corporativos, oferecendo produtos financeiros de maior valor agregado e adaptados às suas necessidades 
específicas. Em 30 de setembro de 2023, o Banco possuía presença comercial em 53 cidades brasileiras: ABC 
Paulista (Santo André / São Bernardo do Campo), Americana, Araraquara, Barueri, Belo Horizonte, Campinas, 
Divinópolis, Guarulhos, Indaiatuba, Ipatinga, Juiz de Fora, Jundiaí, Marília, Mogi das Cruzes, Pouso Alegre, 
Presidente Prudente, Ribeirão Preto, Rio das Ostras, Rio de Janeiro, São José do Rio Preto, São José dos 
Campos, São Paulo, Sorocaba, Taubaté, Teresópolis, Uberlândia, Vitória, Blumenau, Cascavel, Caxias do Sul, 
Chapecó, Criciúma, Curitiba, Florianópolis, Joinville, Londrina, Novo Hamburgo, Passo Fundo, Pato Branco, 
Ponta Grossa, Porto Alegre, Brasília, Campo Grande, Cuiabá, Goiânia, Lucas do Rio Verde, Nova Mutum, 
Rondonópolis, Sinop, Tangará da Serra, Fortaleza, Recife e Salvador. O Banco ABC (ABCB4) está listado no 
Nível 2 de Governança Corporativa da Bolsa de Valores de São Paulo (B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão). Sua 
carteira de crédito expandida, incluindo empréstimos, garantias prestadas e títulos privados, R$43.693,1 ao 
final do dia 30 de setembro de 2023 (R$43.255,4 ao final de 2022, R$37.715,5 ao final de 2021 e R$34.378,4 
milhões ao final de 2020). Ao final do dia 30 de setembro de 2023, 93,8% da carteira de empréstimos estava 
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classificada de AA-C (95,1% ao final de 2022, 96,0% ao final de 2021 e 95,6% ao final de 2020). O saldo de 
provisão para devedores duvidosos representou 3,4% do total da carteira de empréstimos ao final do dia 30 
de setembro de 2023 (2,7% ao final de 2022, 3,1% ao final de 2021 e 2,8% ao final de 2020). 

 

A sede do Banco ABC Brasil S.A. está localizada na Av. Cidade Jardim, 803 – 2º andar – Itaim Bibi – São Paulo-
SP – CEP: 01453-000. 

 

Para informações sobre as disposições contratuais relevantes dos Instrumentos de Emissão vide a seção “10. 
Informações Sobre Os Direitos Creditórios” acima. 

12.3. Em se tratando de devedores ou coobrigados responsáveis por mais de 20% (vinte por cento) dos 
direitos creditórios, demonstrações financeiras, elaboradas em conformidade com a Lei nº 6.404, de 1976, 
e a regulamentação editada pela CVM, auditadas por auditor independente registrado na CVM, referentes 
ao último exercício social 

Vide Anexo VI deste Prospecto. 

12.4. Em se tratando de devedores ou coobrigados responsáveis por mais de 20% (vinte por cento) dos 
direitos creditórios, quando o lastro do certificado de recebíveis for um título de dívida cuja integralização 
se dará com recursos oriundos da emissão dos certificados de recebíveis, relatório de impactos nos 
indicadores financeiros do devedor ou do coobrigado referentes à dívida que será emitida para lastrear o 
certificado 

As informações financeiras aqui apresentadas seguem critérios gerenciais, visando melhor representar a 
performance do Banco a partir da visão de sua Administração. Quando comparadas com as demonstrações 
financeiras contábeis, as informações gerenciais reclassificam a abertura de algumas linhas do resultado, 
visando eliminar distorções, mas sem alterar o lucro líquido da operação. Entre as principais reclassificações, 
podemos citar: 

 

• “Despesas de Pessoal” (referente ao INSS da remuneração variável) para “Participação nos Lucros e 
Resultados”; 

• “Outras Despesas Administrativas” (vinculadas ao volume de receitas) para “Resultado Bruto da 
Intermediação Financeira” e “Receita de Serviços”; 

• “Outras Despesas Administrativas” (referente a despesas de recuperação de encargos e de crédito) 
para “Outras Receitas (Despesas) Operacionais”; 

• “Resultado Bruto da Intermediação Financeira” (referente às recuperações de crédito e Provisão para 
Desvalorização de Títulos (PDT)) para “Despesa de Provisão”; 

• “Receita de Serviços” (referente às receitas de estruturação de crédito) para “Resultado Bruto da 
Intermediação Financeira”; 

• “Outras Receitas (Despesas) Operacionais” (referente às provisões da Comercializadora de Energia) 
para “Despesa de Provisão”; e 

• Efeito fiscal do hedge de “Despesas Tributárias” e “Imposto de Renda e Contribuição Social” para 
“Resultado Bruto da Intermediação Financeira”. 
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(1) NIM: Resultado da conta Margem Financeira Gerencial anualizada / Ativos Remunerados por Juros; 
(2) ROAE Recorrente/Contábil: Retorno sobre o Patrimônio Líquido Médio anualizado; 
(3) ROAA Recorrente: Retorno sobre Ativo Total Médio anualizado recorrente; 
(4) Índice de Eficiência: Despesas Totais divididas por Receitas Totais; 
(5) Índice de Basiléia: Indicador do Patrimônio de Referência (PR) em relação aos ativos totais Ponderados pelo Risco 

(RWA); 
(6) Índice de Capital Principal: Indicador Capital de Nível I (CET1) em relação aos Ativos Totais Ponderados pelo Risco 

(RWA); 
(7) Índice de Capital Complementar: Indicador de Adicional de Capital Principal (AT1) em relação aos Ativos Totais 

Ponderados pelo Risco (RWA); 
(8) Índice de Cobertura: Indicador resultado da conta Saldo de Provisão / Saldo de Atraso 90 dias; 
(9) Carteira de Crédito Expandida: Representa o somatório dos seguintes portfólios: Empréstimos, Garantias Prestadas 

e Títulos Privados; 
(10) Capital de Nível II: Volume de capital financeiro relacionado à Letras Financeiras Subordinadas (T2); 
(11) Patrimônio Líquido: Excluindo a participação dos acionistas minoritários. 

 
A captação total do Devedor, composta por financiamentos e empréstimos circulante e não circulante e 
patrimônio líquido em 30 de setembro de 2023 está apresentada na tabela abaixo e indica (i) a posição 
naquela data na coluna “Efetivo”; e (ii) a posição ajustada para refletir os recursos que o Devedor receberá 
com a Oferta, no montante de R$652.200.000,00 (seiscentos e cinquenta e dois milhões e duzentos mil reais), 
sendo R$402.000.000,00 (quatrocentos e dois milhões de reais) em séries seniores e R$250.200.000,00 
(duzentos e cinquenta milhões e duzentos mil reais) em séries subordinadas, nos termos deste Prospecto. As 
informações abaixo referentes à coluna “Efetivo”, foram extraídas das informações financeiras do Devedor 
relativas ao período encerrado em 30 de setembro de 2023, elaboradas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, anexas a este Prospecto, e devem ser lidas em conjunto com as mesmas. 
 

Balanço Patrimonial (R$ milhões) set/23 jun/23 Var 3M set/22 Var 12M

Ativos Totais 56.727 54.931 3,3% 52.616 7,8%

Carteira de Crédito Expandida 43.693 43.326 0,8% 41.535 5,2%

Empréstimos 24.109 23.493 2,6% 25.636 -6,0%

Garantias Prestadas 11.159 11.903 -6,3% 10.927 2,1%

Títulos Privados 8.425 7.930 6,2% 4.972 69,4%

Captação com Terceiros 42.022 40.514 3,7% 39.781 5,6%

Capital de Nível 1 5.840 5.689 2,7% 5.430 7,5%

Capital Principal 5.325 5.143 3,5% 4.920 8,2%

Capital Complementar 515 546 -5,7% 510 0,9%

Capital de Nível 2 860 904 -4,9% 659 30,4%

Patrimônio Líquido 5.722 5.421 5,6% 5.072 12,8%

9

10

11
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(1) Valor Ajustado considerando os recursos brutos da Oferta de CRA equivalentes a R$ 402.000 mil em séries sêniores 
e R$250.200 mil em séries subordinadas, emitidos respectivamente como Letras Financeiras e Letras Financeiras 
Subordinadas. 

 
Os dados acima deverão ser lidos em conjunto com as demonstrações financeiras auditadas individuais do 
Devedor em conjunto com as respectivas notas explicativas, anexadas a este Prospecto.  
 
Os recursos que o Devedor captou com Oferta, no montante de R$ 652.200.000,00 (seiscentos e cinquenta e 
dois milhões e duzentos mil reais), apresentarão, na data em que o Devedor receber tais recursos, impactos 
(i) nos índices de liquidez; (ii) nos índices de atividade; (iii) nos índices de endividamento/alavancagem; e (iv) 
nos índices de lucratividade do Devedor, conforme demonstrados nas tabelas abaixo. 
 
As tabelas abaixo apresentam, (i) na coluna “Índice, Valor Efetivo”, os índices referidos calculados com base 
nas informações financeiras consolidadas do Devedor relativas ao período encerrado em 30 de setembro de 
2023; e (ii) na coluna “Índice, Valor Ajustado”, os mesmos índices ajustados para refletir os recursos que o 
Devedor receberá na Oferta: 

 
 
(1) Índice ou Valor Ajustado considerando os recursos brutos da Oferta de CRA equivalentes a R$ 402.000 mil em 

séries sêniores e R$250.200 mil em séries subordinadas, emitidos respectivamente como Letras Financeiras e Letras 
Financeiras Subordinadas. 

(2) Índice de Cobertura de Liquidez: Razão entre o estoque de Ativos de Alta Liquidez (HQLA) e o total de saídas 
líquidas de caixa previstas para um período de trinta dias, calculadas sob um cenário de estresse. 

Captações (R$ milhões) Valor Efetivo Valor Ajustado

Depósitos à Vista 502,7 502,7

Depósitos a Prazo 7.704,6 7.704,6

LCA, LCI e COE 6.653,7 6.653,7

Letras Financeiras 12.739,8 13.141,8

Letras Financeiras Subordinadas 1.821,3 2.071,5

Depósitos Interfinanceiros 235,2 235,2

Obrigações por Empréstimos e Repasses no Exterior 9.167,1 9.167,1

Obrigações por Repasses (BNDES e FINAME) 2.683,2 2.683,2

Letras Financeiras Subordinas Perpétuas 514,6 514,6

Subtotal (Captação com Terceiros) 42.022,1 42.674,3

Patrimônio Líquido 5.721,8 5.721,8

Total 47.743,9 48.396,1

(Em 30 de setembro de 2023) 1

Disponibilidades 106,9 759,1

Aplicações Interfinanceiras de Liquidez 5.311,4 5.311,4

Títulos e Valores Mobiliários & Derivativos 20.962,3 20.962,3

Relações Interfinanceiras 412,2 412,2

Total 26.792,9 27.445,1

Índice de Cobertura de Liquidez (LCR) 221% 254%

(Em 30 de setembro de 2023)

Índice, Valor 

Efetivo

Índice, Valor 

Ajustado
Caixa e Equivalentes de Caixa e Aplicações Financeiras (R$ milhões)

1

2
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(1) Valor Ajustado considerando os recursos brutos da Oferta de CRA equivalentes a R$ 402.000 mil em séries sêniores 

e R$250.200 mil em séries subordinadas, emitidos respectivamente como Letras Financeiras e Letras Financeiras 
Subordinadas; 

(2) Capital de Nível II: R$250.200 mil em Letras Financeiras Subordinadas; 
(3) Patrimônio Líquido: Excluindo a participação dos acionistas minoritários. 

 

 

 
 

(1) Índice Ajustado considerando os recursos brutos da Oferta de CRA equivalentes a R$ 402.000  mil em séries 
sêniores e R$250.200 mil em séries subordinadas, emitidos respectivamente como Letras Financeiras e Letras 
Financeiras Subordinadas; 

(2) Índice de Basiléia: Indicador do Patrimônio de Referência (PR) em relação aos Ativos Totais Ponderados pelo Risco 
(RWA); 

(3) Índice de Capital Nível I: (Capital Principal + Capital Complementar) dividido pelos Ativos Totais Ponderados pelo 
Risco (RWA); 

(4) Índice de Capital Nível II: Capital Nível II em relação aos Ativos Totais Ponderados pelo Risco (RWA). 

Balanço Patrimonial (R$ milhões) Valor Efetivo Valor Ajustado

Ativos Totais 56.726,8 57.379,0

Carteira de Crédito Expandida 43.693,1 43.693,1

Empréstimos 24.109,5 24.109,5

Garantias Prestadas 11.158,7 11.158,7

Títulos Privados 8.425,0 8.425,0

Captação com Terceiros 42.022,1 42.674,3

Capital de Nível 1 5.839,5 5.839,5

Capital Principal 5.325,0 5.325,0

Capital Complementar 514,6 514,6

Capital de Nível 2 859,5 1.109,7

Patrimônio Líquido 5.721,8 5.721,8

(Em 30 de setembro de 2023)

6

1

2

3

Adequação de Capital (%) Índice Efetivo Índice Ajustado

Índice de Basiléia 14,6% 15,2%

Nível I 12,7% 12,7%

Capital Principal 11,6% 11,6%

Capital Complementar 1,1% 1,1%

Nível II 1,9% 2,4%

(Em 30 de setembro de 2023)

2

3

4

1



 
 

79 
 

 

(1) Índice ou Valor Ajustado considerando os recursos brutos da Oferta de CRA equivalentes a R$ 402.000 mil em séries 
sêniores e R$250.200 mil em séries subordinadas, emitidos respectivamente como Letras Financeiras e Letras Financeiras 
Subordinadas; 
(2) Retorno sobre Ativo significa o resultado da divisão do Lucro Líquido dos últimos 12 meses findos em 30 de setembro 
de 2023 pelo Ativo Total; 
(3) Retorno sobre o Patrimônio Líquido significa o resultado da divisão do Lucro Líquido dos últimos 12 meses findos em 
30 de setembro de 2023 pelo Patrimônio Líquido médio dos controladores no período; 
(4) Retorno do trimestre anualizado sobre o Patrimônio Líquido significa o resultado da divisão do Lucro Líquido do 3o 
trimestre de 2023 pelo Patrimônio Líquido médio dos controladores no período. 

 

 
 

(1) Índice ou Valor Ajustado considerando os recursos brutos da Oferta de CRA equivalentes a R$ 402.000 mil em séries 
sêniores e R$250.200 mil em séries subordinadas, emitidos respectivamente como Letras Financeiras e Letras Financeiras 
Subordinadas; 
(2) Indicador de Liquidez de Curto Prazo (LCR - Liquidity Coverage Ratio): razão entre o estoque de Ativos de Alta Liquidez 
(High Quality Liquid Assets - HQLA) e o total de saídas líquidas de caixa previstas para um período de trinta dias, calculadas 
sob um cenário de estresse 
(3) NIM: Resultado da conta Margem Financeira Gerencial anualizada / Ativos Remunerados por Juros; 
(4) Índice de Eficiência: Despesas Totais divididas por Receitas Totais; 
(5) Índice de Cobertura: Indicador resultado da conta Saldo de Provisão / Saldo de Atraso 90 dias; 
(6) Índice de Basiléia: Indicador do Patrimônio de Referência (PR) em relação aos ativos totais Ponderados pelo Risco 

(RWA); 

Lucro Líquido - últimos doze meses findos em 30 de setembro de 2023 817,4 817,4

Ativo Total 56.726,8 57.379,0

Retorno sobre Ativo 1,44% 1,42%

Patrimônio Líquido 5.723,3 5.723,3

Patrimônio Líquido dos Controladores em 30 de setembro de 2023 5.721,8 5.721,8

Patrimônio Líquido dos Controladores em 30 de setembro de 2022 5.070,7 5.070,7

Retorno sobre o Patrimônio Líquido Médio dos Controladores 15,15% 15,15%

Retorno do trimestre anualizado sobre o Patrimônio Líquido Médio dos Controladores 15,63% 15,63%

(Em 30 de setembro de 2023)

Índice, Valor 

Efetivo

Índice, Valor 

Ajustado
Rentabilidade (R$ milhões)

2

3

4

1

Índices Financeiros (%) Índice Efetivo Índice Ajustado

Liquidez LCR 221% 254%

Atividade NIM 4,8% 4,8%

Índice de Eficiência 38,0% 38,0%

Índice de Cobertura 203% 203%

Endividamento/Alavancagem Índice de Basiléia 14,6% 15,2%

Lucratividade ROAA 1,64% 1,42%

ROAE 16,48% 16,48%

(Em 30 de setembro de 2023)

1

2

3

4

5

6

7

8
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Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos negócios, o 
Escriturador dos CRA não possui qualquer outro relacionamento relevante com o Coordenador Líder ou seu 
conglomerado econômico. Não existe relacionamento societário ou relação de exclusividade na prestação dos 
serviços entre o Coordenador Líder e o Escriturador dos CRA. Por fim, as partes declaram, na data deste 
Prospecto, que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa 
configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Ademais, o Coordenador Líder utiliza-se de outras sociedades para a prestação de serviços de escrituração 
nas emissões de valores mobiliários em que atua. O Escriturador dos CRA presta serviços ao mercado, 
inclusive, a sociedades do conglomerado econômico do Coordenador Líder. 

RELACIONAMENTO ENTRE O COORDENADOR LÍDER/DEVEDOR E O AGENTE FIDUCIÁRIO 

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta e de outras ofertas de títulos e 
valores mobiliários em que o Coordenador Líder atue na distribuição e o Agente Fiduciário atue como agente 
fiduciário, custodiante e outros, o Coordenador Líder e as sociedades de seu conglomerado econômico não 
mantêm qualquer outro relacionamento relevante com o Agente Fiduciário. 

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos negócios, o 
Agente Fiduciário não possui qualquer outro relacionamento relevante com o Coordenador Líder ou seu 
conglomerado econômico. Não existe relacionamento societário ou relação de exclusividade na prestação dos 
serviços entre o Coordenador Líder e o Agente Fiduciário. Por fim, as partes declaram, na data deste 
Prospecto, que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa 
configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Ademais, o Coordenador Líder utiliza-se de outras sociedades para a prestação de serviços de agente 
fiduciário nas emissões de valores mobiliários em que atua. O Agente Fiduciário presta serviços ao mercado, 
inclusive, a sociedades do conglomerado econômico do Coordenador Líder. 

RELACIONAMENTO ENTRE O COORDENADOR LÍDER/DEVEDOR E O AUDITOR INDEPENDENTE DO 
PATRIMÔNIO SEPARADO 

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, o Coordenador Líder e as 
sociedades de seu conglomerado econômico não mantêm qualquer outro relacionamento relevante com a 
BDO RCS Auditores Independentes, com sede na São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Major Quedinho, nº 
90, Centro, CEP 01050-030, inscrita no CNPJ sob o nº 54.276.936/0001-79, na qualidade de auditor 
independente registrado na CVM e responsável pela elaboração das demonstrações contábeis individuais do 
Patrimônio Separado na forma prevista na Resolução CVM 60 (“Auditor Independente do Patrimônio 
Separado”). 

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos negócios, o 
Auditor Independente do Patrimônio Separado não possui qualquer outro relacionamento relevante com o 
Coordenador Líder ou seu conglomerado econômico. Não existe relacionamento societário ou relação de 
exclusividade na prestação dos serviços entre o Coordenador Líder e o Auditor Independente do Patrimônio 
Separado. Por fim, as partes declaram, na data deste Prospecto, que, no seu entendimento, não há qualquer 
relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

RELACIONAMENTO ENTRE O ITÁU BBA E A EMISSORA 

Além do relacionamento decorrente da Oferta, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a 
Emissora e o Itaú BBA ou qualquer sociedade de seu conglomerado econômico, bem como não há qualquer 
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relação ou vínculo societário entre o Itaú BBA e a Emissora. Contudo, o Itaú BBA poderá no futuro manter 
relacionamento comercial com a Emissora, oferecendo seus produtos e/ou serviços no assessoramento para 
realização de investimentos, emissões de valores mobiliários, fusões e aquisições, financiamento, consultoria 
financeira e/ou em quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução das atividades da Emissora 
e de sociedades controladas pela Emissora, podendo vir a contratar com o Itaú BBA ou qualquer outra 
sociedade de seu conglomerado econômico tais produtos e/ou serviços necessários à condução das atividades 
da Emissora. As partes declaram que, na data deste Prospecto Definitivo, não há qualquer conflito de interesse 
em relação à atuação do Itaú BBA como Coordenador da Oferta. Ainda, as partes declaram que não há 
qualquer outro relacionamento relevante entre a Emissora e o Itaú BBA ou qualquer sociedade de seu 
conglomerado econômico. As partes entendem, na data deste Prospecto Definitivo, que não há qualquer 
relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

RELACIONAMENTO ENTRE O ITÁU BBA E O DEVEDOR 

Na data deste Prospecto, além das relações decorrentes da presente Oferta, o Itaú BBA e/ou as sociedades 
do seu conglomerado econômico possuem relacionamento comercial com o Devedor. Nesse contexto, o Itaú 
BBA presta serviços bancários em geral, conforme as seguintes transações:  

• Offshore Loan, no valor aproximado de US$ 40,000,000.00 (40 milhões de dólares), com abertura em 
14 de maio de 2023 e vencimento em 12 de abril de 2024, e taxa SOFR + 1,60% (um inteiro e sessenta 
centésimos por cento) ao ano; 

• Diversas operações de cartão corporativo, cujo valor aproximado dos contratos é de R$ 900.000,00 
(novecentos mil reais); 

• Serviços de cash management, desde 2013, em valor aproximado de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões 
de reais) por mês. Tais operações contam com taxas que variam de isenção a R$ 24,00 (vinte e quatro reais) 
por transação e não contam com quaisquer garantias. 

Não obstante o acima disposto, o Itaú BBA poderá no futuro manter relacionamento comercial com o 
Devedor, oferecendo seus produtos e/ou serviços no assessoramento para realização de investimentos, 
fusões e aquisições, financiamento e/ou em quaisquer outras operações de banco de investimento, podendo 
o Devedor vir a contratar com o Itaú BBA ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico tais 
produtos e/ou serviços de banco de investimento necessárias à condução das atividades do Devedor, 
observados os requisitos legais e regulamentares aplicáveis no que concerne a contratação do Devedor. O 
Itaú BBA e/ou sociedades do seu grupo econômico podem possuir outros títulos e valores mobiliários de 
emissão do Devedor, diretamente ou em fundos de investimento administrados e/ou geridos por tais 
sociedades, adquiridos ou subscritos e integralizados em operações regulares a preços e condições de 
mercado. Todavia, a participação do Itaú BBA e/ou das sociedades integrantes do seu grupo econômico em 
valores mobiliários do Devedor não atinge, e não atingiu nos últimos 12 (doze) meses, 5% (cinco por cento) 
do capital social do Devedor.  

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto na seção “14 – Contrato de 
Distribuição de Valores Mobiliários”, não há qualquer remuneração a ser paga pelo Devedor ao Itaú BBA e/ou 
às sociedades do seu conglomerado econômico. O Devedor declara que não há qualquer conflito de interesse 
referente à atuação do Itaú BBA como instituição intermediária da Oferta. Ainda, o Devedor declara que, além 
das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre o Devedor e o Itaú 
BBA e/ou qualquer sociedade de seu conglomerado econômico.  
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RELACIONAMENTO ENTRE O ITÁU BBA E O ESCRITURADOR DOS CRA 

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, o Itaú BBA e as sociedades de seu 
conglomerado econômico não mantêm qualquer outro relacionamento relevante com o Escriturador dos CRA.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos negócios, o 
Escriturador dos CRA não possui qualquer outro relacionamento relevante com o Itaú BBA ou seu 
conglomerado econômico. Não existe relacionamento societário ou relação de exclusividade na prestação dos 
serviços entre o Itaú BBA e o Escriturador dos CRA. Por fim, as partes declaram, na data deste Prospecto, que, 
no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de 
interesses no âmbito da Oferta. 

Ademais, o Itaú BBA utiliza-se de outras sociedades para a prestação de serviços de escrituração nas emissões 
de valores mobiliários em que atua. O Escriturador dos CRA presta serviços ao mercado, inclusive, a 
sociedades do conglomerado econômico do Itaú BBA.  

RELACIONAMENTO ENTRE O ITÁU BBA E O AGENTE FIDUCIÁRIO 

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta e de outras ofertas de títulos e 
valores mobiliários em que o Itaú BBA atue na distribuição e o Agente Fiduciário atue como agente fiduciário, 
custodiante e outros, o Itaú BBA e as sociedades de seu conglomerado econômico não mantêm qualquer 
outro relacionamento relevante com o Agente Fiduciário. 

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos negócios, o 
Agente Fiduciário não possui qualquer outro relacionamento relevante com o Itaú BBA ou seu conglomerado 
econômico. Não existe relacionamento societário ou relação de exclusividade na prestação dos serviços entre 
o Itaú BBA e o Agente Fiduciário. Por fim, as partes declaram, na data deste Prospecto, que, no seu 
entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de 
interesses no âmbito da Oferta. 

Ademais, o Itaú BBA utiliza-se de outras sociedades para a prestação de serviços de agente fiduciário nas 
emissões de valores mobiliários em que atua. O Agente Fiduciário presta serviços ao mercado, inclusive, a 
sociedades do conglomerado econômico do Itaú BBA.  

RELACIONAMENTO ENTRE O ITÁU BBA E O AUDITOR INDEPENDENTE DO PATRIMÔNIO SEPARADO 

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, o Itaú BBA e as sociedades de seu 
conglomerado econômico não mantêm qualquer outro relacionamento relevante com o Auditor 
Independente do Patrimônio Separado. 

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos negócios, o 
Auditor Independente do Patrimônio Separado não possui qualquer outro relacionamento relevante com o 
Itaú BBA ou seu conglomerado econômico. Não existe relacionamento societário ou relação de exclusividade 
na prestação dos serviços entre o Itaú BBA e o Auditor Independente do Patrimônio Separado. Por fim, as 
partes declaram, na data deste Prospecto, que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou 
situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta.  

RELACIONAMENTO ENTRE A XP E A EMISSORA 

Na data deste Prospecto, a XP e a Emissora possuem relacionamento decorrente (a) da presente Oferta, (b) 
da estruturação, distribuição, compra e venda de certificados de recebíveis, nas quais a Emissora atuou como 
contraparte da XP, e (c) da prestação de serviços da mesma natureza em outras emissões da Emissora.  



 
 

85 
 

Nos últimos 12 meses, a XP atuou como coordenador líder, coordenador ou participante especial em outras 
emissões de certificados de recebíveis da Emissora.  

A XP e/ou sociedades de seu grupo econômico poderão, no futuro, serem contratados pela Emissora e/ou 
sociedades de seu grupo econômico para a realização de operações financeiras, incluindo, entre outras, 
investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, formador 
de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução 
de suas atividades.  

A XP e a Emissora declaram que não há qualquer conflito de interesses referente à atuação da XP como 
instituição intermediária da Oferta e, ainda, declaram que, além das informações prestadas acima, não há 
qualquer outro relacionamento relevante entre a XP e/ou qualquer sociedade de seu respectivo grupo 
econômico e a Emissora e/ou qualquer sociedade de seu respectivo grupo econômico.  

RELACIONAMENTO ENTRE A XP E O DEVEDOR 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta e da participação, na qualidade de 
coordenador, na estruturação e coordenação de outras ofertas públicas de distribuição, e considerando os 
últimos 12 meses que antecederam o lançamento desta Oferta, sem prejuízo do disposto no parágrafo abaixo, 
a Devedora e/ou sociedades integrantes do seu grupo econômico não possuem relacionamentos comerciais 
relevantes com a XP e/ou sociedades integrantes de seu grupo econômico.  

A XP, sociedades do seu conglomerado econômico, bem como fundos de investimento geridos e 
administrados por sociedades do conglomerado econômico da XP detinham, em janeiro de 2024, em sua 
carteira proprietária, o montante aproximado de R$ 91,8 milhões em diversos ativos financeiros devidos pela 
Devedora e/ou por sociedades integrantes do seu grupo econômico.  

A XP e/ou sociedades de seu conglomerado econômico poderão, no futuro, serem contratados pela Devedora 
para a realização de operações financeiras, incluindo, entre outras, investimentos, emissões de valores 
mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, formador de mercado, crédito, consultoria 
financeira ou quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução de suas atividades. 

Além do descrito acima, a XP e/ou sociedades do seu grupo econômico podem/poderão possuir outros títulos 
e valores mobiliários de emissão da ou devidos pela Devedora, diretamente ou em fundos de investimento 
administrados e/ou geridos por tais sociedades, adquiridos ou subscritos e integralizados em operações 
regulares a preços e condições de mercado. 

A XP e a Devedora declaram que não há qualquer conflito de interesses referente à atuação da XP como 
instituição intermediária da Oferta e, ainda, declaram que, além das informações prestadas acima, não há 
qualquer outro relacionamento relevante entre a XP ou qualquer sociedade de seu grupo econômico e a 
Devedora. 

RELACIONAMENTO ENTRE A XP E O ESCRITURADOR DOS CRA 

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, a XP e as sociedades de seu 
conglomerado econômico não mantêm qualquer outro relacionamento relevante com o Escriturador dos CRA.  

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos negócios, o 
Escriturador dos CRA não possui qualquer outro relacionamento relevante com a XP ou seu conglomerado 
econômico. Não existe relacionamento societário ou relação de exclusividade na prestação dos serviços entre 
a XP e o Escriturador dos CRA. Por fim, as partes declaram, na data deste Prospecto, que, no seu 
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entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de 
interesses no âmbito da Oferta. 

Ademais, a XP utiliza-se de outras sociedades para a prestação de serviços de escrituração nas emissões de 
valores mobiliários em que atua. O Escriturador dos CRA presta serviços ao mercado, inclusive, a sociedades 
do conglomerado econômico da XP.  

RELACIONAMENTO ENTRE A XP E O AGENTE FIDUCIÁRIO 

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta e de outras ofertas de títulos e 
valores mobiliários em que a XP atue na distribuição e o Agente Fiduciário atue como agente fiduciário, 
custodiante e outros, a XP e as sociedades de seu conglomerado econômico não mantêm qualquer outro 
relacionamento relevante com o Agente Fiduciário. 

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos negócios, o 
Agente Fiduciário não possui qualquer outro relacionamento relevante com a XP ou seu conglomerado 
econômico. Não existe relacionamento societário ou relação de exclusividade na prestação dos serviços entre 
a XP e o Agente Fiduciário. Por fim, as partes declaram, na data deste Prospecto, que, no seu entendimento, 
não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito 
da Oferta. 

Ademais, a XP utiliza-se de outras sociedades para a prestação de serviços de agente fiduciário nas emissões 
de valores mobiliários em que atua. O Agente Fiduciário presta serviços ao mercado, inclusive, a sociedades 
do conglomerado econômico da XP.  

RELACIONAMENTO ENTRE A XP E O AUDITOR INDEPENDENTE DO PATRIMÔNIO SEPARADO 

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, a XP e as sociedades de seu 
conglomerado econômico não mantêm qualquer outro relacionamento relevante com o Auditor 
Independente do Patrimônio Separado. 

Exceto pelo disposto acima e por eventual relacionamento comercial no curso ordinário dos negócios, o 
Auditor Independente do Patrimônio Separado não possui qualquer outro relacionamento relevante com a 
XP ou seu conglomerado econômico. Não existe relacionamento societário ou relação de exclusividade na 
prestação dos serviços entre a XP e o Auditor Independente do Patrimônio Separado. Por fim, as partes 
declaram, na data deste Prospecto, que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação 
entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta.  

RELACIONAMENTO ENTRE A SECURITIZADORA E O AGENTE FIDUCIÁRIO 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e de outras ofertas de títulos e valores mobiliários de 
emissão da Securitizadora em que o Agente Fiduciário atue como agente fiduciário, custodiante e outros, e 
ao relacionamento no curso normal dos negócios, não há qualquer relação ou vínculo societário entre as 
partes. Não há conflitos de interesse entre as partes desta seção. 

RELACIONAMENTO ENTRE A SECURITIZADORA E O AUDITOR INDEPENDENTE DO PATRIMÔNIO SEPARADO 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e ao relacionamento no curso normal dos negócios, não há 
qualquer relação ou vínculo societário entre as partes. Não há conflitos de interesse entre as partes desta 
seção. 
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RELACIONAMENTO ENTRE O AGENTE FIDUCIÁRIO E O ESCRITURADOR 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e ao relacionamento no curso normal dos negócios, não há 
qualquer relação ou vínculo societário entre as partes. Não há conflitos de interesse entre as partes desta 
seção. 

RELACIONAMENTO ENTRE O AGENTE FIDUCIÁRIO E O AUDITOR INDEPENDENTE DO PATRIMÔNIO 
SEPARADO 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e ao relacionamento no curso normal dos negócios, não há 
qualquer relação ou vínculo societário entre as partes. Não há conflitos de interesse entre as partes desta 
seção. 

RELACIONAMENTO ENTRE A SECURITIZADORA E O ESCRITURADOR DOS CRA 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e ao relacionamento no curso normal dos negócios, não há 
qualquer relação ou vínculo societário entre as partes. Não há conflitos de interesse entre as partes desta 
seção. 
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14. CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 

14.1. Condições do contrato de distribuição no que concerne à distribuição dos valores mobiliários junto ao 
público investidor em geral e eventual garantia de subscrição prestada pelos coordenadores e demais 
consorciados, especificando a quantidade que cabe a cada um, se for o caso, além de outras cláusulas 
consideradas de relevância para o investidor, indicando o local onde a cópia do contrato está disponível 
para consulta ou reprodução 

Os CRA são objeto de oferta pública de distribuição, sob o rito automático de registro, exclusivamente para 
Investidores Qualificados, com intermediação dos Coordenadores, nos termos da Lei nº 6.835, da Resolução CVM 
160, da Resolução CVM 60 e demais leis e regulamentações aplicáveis, sob regime de melhores esforços de 
colocação, nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Regime de Melhores 
Esforços de Colocação, de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (Primeira), 2ª (Segunda), 3ª (Terceira), 
4ª (Quarta) e 5ª (Quinta) Séries da 94ª (Nonagésima Quarta) Emissão da Vert Companhia Securitizadora, Lastreados 
em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pelo Banco ABC Brasil S.A.” celebrado em 08 de janeiro de 2024 
entre os Coordenadores, a Emissora e o Devedor (“Contrato de Distribuição”), para o Valor da Emissão. 

O cumprimento, por parte dos Coordenadores, dos deveres e obrigações assumidas no Contrato de 
Distribuição, incluindo a liquidação dos CRA perante os Investidores, está condicionado ao atendimento das 
seguintes condições precedentes (“Condições Precedentes”), consideradas condições suspensivas nos termos 
do artigo 125 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), até a data da 
obtenção do registro automático da Oferta dos CRA na CVM ou até a data da liquidação da Oferta, conforme 
o caso, sendo certo que as condições verificadas anteriormente à obtenção do registro da Oferta deverão ser 
mantidas até a data de liquidação:  

(i) Aprovação por parte dos Coordenadores e do Devedor, e contratação e remuneração pela 
Emissora, de todos os prestadores de serviços necessários para a boa estruturação e execução 
da Emissão, incluindo os assessores jurídicos da Oferta (“Assessores Legais”), a Securitizadora 
e os demais prestadores de serviços para fins da Oferta, dentre eles, o Escriturador, o Agente 
Fiduciário, o Contador e o Auditor Independente, entre outros, conforme aplicável (“Demais 
Prestadores de Serviços”); 

(ii) Acordo entre as Partes quanto à estrutura da Oferta, ao lastro dos CRA e ao conteúdo (a) dos 
instrumentos de Emissão, (b) dos boletins de subscrição das Letras Financeiras; (c) do Termo de 
Securitização; (d) do Contrato de Distribuição; (e) deste Prospecto; (f) da lâmina da Oferta 
(“Lâmina”); e (g) dos demais instrumentos celebrados no âmbito da Emissão e da Oferta (em 
conjunto, "Documentos da Operação") em forma e substância satisfatória aos Coordenadores 
e seus Assessores Legais, e em concordância com as legislações e normas aplicáveis; 

(iii) Obtenção do registro automático da Oferta perante a CVM, com as características descritas no 
Contrato de Distribuição e no Termo de Securitização; 

(iv) Registro para colocação e negociação dos CRA junto à B3 e junto aos demais órgãos de 
autorregulação aplicáveis, de acordo com o critério dos Coordenadores, da Emissora e do 
Assessores Legais; 

(v) Registro para colocação e negociação das Letras Financeiras junto à B3 pelo Devedor, de acordo 
com o critério dos Coordenadores e da Emissora, de forma que as Letras Financeiras possam ser 
vinculadas aos CRA; 

(vi) Manutenção do registro de companhia securitizadora da Securitizadora, bem como dos seus 
respectivos formulários de referência, elaborados nos termos da Resolução CVM 60 na CVM 
devidamente atualizados; 

(vii) Preparação, aprovação e conclusão de toda a documentação legal necessária à Emissão, em 
forma e substância consideradas satisfatórias aos Coordenadores, a Emissora, aos Assessores 
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Legais e, no que for aplicável, à B3, bem como que o Devedor tenha disponibilizado todas as 
informações a ela solicitadas e necessárias para atender às normas aplicáveis à Emissão;  

(viii) Fornecimento, em tempo hábil, pelo Devedor e pela Securitizadora, aos Coordenadores e aos 
Assessores Legais, de todas as informações corretas, suficientes, válidas, precisas, consistentes, 
completas, atuais e necessárias para atender aos requisitos legais da Emissão, bem como para 
concluir o processo de due diligence e de suas atividades de forma satisfatória aos Coordenadores e 
ao Assessores Legais, inclusive, mas não limitando a, documentos e informações de ordem cadastral 
e societária e outros que sejam entendidos pelos Coordenadores como necessários e suficientes 
para o cumprimento da regulamentação em vigor e atendimento às suas políticas e procedimentos 
internos. Qualquer alteração ou incongruência verificada nas informações fornecidas deverá ser 
analisada pelos Coordenadores, visando a decidir sobre a continuidade do negócio ora proposto, 
não podendo decliná-lo sem motivo expressamente declarado. A Emissora e o Devedor são 
responsáveis pelas informações fornecidas, e obriga-se a indenizar os Coordenadores por eventuais 
prejuízos decorrentes do fornecimento, pela Emissora, de informações falsas, inverídicas, 
inconsistentes, incorretas ou incompletas; 

(ix) Conclusão da due diligence do Devedor, em termos satisfatórios, a critério dos Coordenadores 
e da Emissora, conforme padrão usualmente utilizado pelo mercado de capitais em operações 
deste tipo e políticas internas dos Coordenadores e da Emissora, inclusive no que se refere aos 
procedimentos de prevenção à lavagem de dinheiro e “conheça seu cliente”; 

(x) Conclusão satisfatória, a exclusivo critério dos Coordenadores, de processo de back-up, 
conforme padrão usualmente utilizado pelo mercado de capitais em operações similares; 

(xi) Encaminhamento, pelos Assessores Jurídicos, e aceitação, a exclusivo critério dos 
Coordenadores, até a data de liquidação da Oferta, da legal opinion assinada em conclusão aos 
procedimentos descritos nos itens (ix) e (x) acima, que deverá ser emitida pelo(s) Assessores 
Jurídicos até a data de liquidação da Emissão. Sem prejuízo do disposto acima, fica certo e 
ajustado que a Emissora receberá uma legal opinion emitida exclusivamente pelo assessor 
jurídico do Devedor, diferente e apartada da legal opinion endereçada aos Coordenadores, 
como destinatária/beneficiária, com opiniões relativas à capacidade, poderes e autorização do 
Devedor relativos à Oferta, sobre a exequibilidade da Oferta e seu enquadramento como 
direitos creditórios do agronegócio, com base na legislação aplicável; 

(xii) Obtenção pela Emissora e pelo Devedor e entrega aos Coordenadores de todas e quaisquer 
aprovações societárias, governamentais, regulamentares e/ou de terceiros, que sejam consideradas 
necessárias à realização, efetivação, formalização, liquidação, boa ordem e transparência de todos 
e quaisquer negócios jurídicos descritos na estrutura da Emissão aqui apresentada; 

(xiii) Divulgação de informações relativas à Emissora, à Devedora, à Emissão e a sua distribuição, 
necessárias ao atendimento dos requisitos da Resolução CVM 160 para as operações de 
colocação e distribuição de títulos e valores mobiliários no Brasil; 

(xiv) Manutenção do setor de atuação da Securitizadora e da Devedora, conforme o caso, e não 
ocorrência de possíveis alterações no referido setor por parte das autoridades governamentais 
que afetem ou indiquem que possam vir a afetar negativamente a Oferta; 

(xv) Cumprimento, pelo Devedor e pela Securitizadora, de todas as obrigações aplicáveis previstas 
no Contrato de Distribuição, nos Instrumentos de Emissão, na Resolução CVM 160, incluindo, 
sem limitação, observar as regras de período de silêncio relativas à não manifestação na mídia 
sobre a Oferta previstas na regulamentação emitida pela CVM, bem como pleno atendimento 
aos requisitos do Código ANBIMA; 

(xvi) Recolhimento, pelo Devedor, de todos os tributos, taxas e emolumentos necessários à 
realização da Oferta, inclusive aqueles cobrados pela B3 e a taxa de fiscalização da CVM; 

(xvii) Não terem ocorrido alterações na legislação e regulamentação em vigor, relativas aos CRA, que 
possam criar obstáculos ou aumentar os custos inerentes à realização da Oferta, incluindo 
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normas tributárias que criem tributos ou aumentem alíquotas incidentes sobre os CRA aos 
potenciais Investidores; 

(xviii) Autorização, pela Securitizadora e pelo Devedor, para que os Coordenadores possam realizar a 
divulgação da Oferta, por qualquer meio, com a logomarca da Companhia nos termos do artigo 
12 da Resolução CVM 160, para fins de marketing, atendendo à legislação e regulamentação 
aplicáveis, recentes decisões da CVM e às práticas de mercado;  

(xix) Instituição, pela Securitizadora, de regime fiduciário pleno com a constituição do patrimônio 
separado, que deverá destacar-se do patrimônio comum da Securitizadora, destinado exclusiva 
e especificamente à liquidação dos CRA, bem como ao pagamento dos respectivos custos de 
administração e obrigações fiscais; 

(xx) encaminhamento de declaração assinada pelo Devedor atestando que (1) é o único devedor do 
lastro dos CRA; e (2) se enquadra da definição de Emissor com Grande Exposição ao Mercado - 
EGEM ou de Emissor Frequente de Renda Fixa - EFRF, conforme o caso, juntamente com 
memória de cálculo demonstrando tal situação; 

(xxi) verificação de que todas e quaisquer obrigações pecuniárias assumidas pelo Devedor e suas Afiliadas 
(conforme definido abaixo), perante os Coordenadores e suas respectivas Afiliadas, advindas de 
quaisquer contratos, termos ou compromissos, estão devida e pontualmente adimplidas; 

(xxii) obtenção das aprovações pelas áreas internas dos Coordenadores, responsáveis pela análise e 
aprovação da Emissão, tais como, mas não limitadas a crédito, jurídico, socioambiental, 
contabilidade, risco e compliance, além de regras internas dos Coordenadores; 

(xxiii) encaminhamento de declaração de veracidade assinada pelo Devedor, atestando que, na data 
de início da distribuição da Emissão, todas informações prestadas aos investidores, bem como 
as declarações feitas pelo Devedor e constantes nos documentos da Emissão são necessárias, 
suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais, conforme previsto no, art. 24 da 
Resolução CVM 160; 

(xxiv) manutenção de toda estrutura de contratos e demais acordos existentes e relevantes que dão 
ao Devedor condição fundamental de funcionamento; 

(xxv) rigoroso cumprimento pelo Devedor das leis, normas administrativas, regras de autorregulação 
(inclusive o Normativo SARB nº 14, de 28 de agosto de 2004 da Federação Brasileira de Bancos 
– Febraban) e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais, aplicáveis à 
condução de seus negócios, além da legislação ambiental e trabalhista em vigor, naquilo que 
for aplicável às atividades do Devedor, adotando as medidas e ações preventivas ou 
reparatórias, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ao meio ambiente e a seus 
trabalhadores decorrentes das atividades; 

(xxvi) manutenção do rating do Devedor em escala nacional equivalente a “AAA(bra)”;  
(xxvii) não ocorrência de qualquer das hipóteses de liquidação do Patrimônio Separado, previstas no 

Termo de Securitização;  
(xxviii) que os documentos apresentados pelo Devedor ou suas Afiliadas não contêm impropriedades 

que possam prejudicar a regularidade da Emissão e/ou o que está estabelecido nos documentos 
da Emissão; e 

(xxix) envio, pelos assessores legais dos Coordenadores até a data do requerimento do registro da 
Oferta perante a CVM (exclusive), do checklist de cumprimento das disposições vigentes do 
Código ANBIMA e das demais regras e procedimentos, deliberações e normativos da ANBIMA 
vinculados e aplicáveis ao Código ANBIMA devidamente preenchido. 

 
Os Coordenadores poderão conceder, a exclusivo critério de cada um e após solicitação motivada do Devedor, 
eventual dispensa ou prazo adicional para cumprimento das Condições Precedentes. 

Na hipótese do não atendimento de uma ou mais Condições Precedentes, os Coordenadores poderão decidir 
pela não continuidade da Oferta, observado o disposto abaixo. No caso de rescisão do Contrato de 
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15. DOCUMENTOS OU INFORMAÇÕES INCORPORADOS AO PROSPECTO POR REFERÊNCIA OU COMO 
ANEXOS 

15.1. Último formulário de referência entregue pela Securitizadora e por devedores ou coobrigados 
referidos no item 12.3 acima, caso sejam companhias abertas 

As informações referentes à situação financeira da Emissora e outras informações a ela relativas, tais como 
histórico, atividades, estrutura organizacional, propriedades, plantas e equipamentos, composição do capital 
social, administração, recursos humanos, processos judiciais, administrativos e arbitrais e as informações 
exigidas no item 15.1 e 15.3 da seção “Informações do Prospecto” do Anexo E da Resolução CVM 160, 
incluindo também (i) a descrição dos negócios com empresas ou pessoas relacionadas com a Emissora, assim 
entendidos os negócios realizados com os respectivos controladores, bem como empresas ligadas, coligadas, 
sujeitas a controle comum ou que integrem o mesmo grupo econômico da Emissora e (ii) análise e 
comentários da Administração sobre as demonstrações financeiras da Emissora, podem ser encontradas no 
Formulário de Referência da Emissora, elaborado nos termos da Resolução CVM 80, que, se encontra 
disponível para consulta nos seguintes websites: 

• www.cvm.gov.br (neste website, acessar: do lado esquerdo da tela, “Informações de Regulados”, clicar 
em “Companhias”, clicar em “Informações de CRI e CRA (Fundos.NET)”, e clicar no link “Informações de CRI 
e CRA (Fundos.NET)”. Na página clicar no canto superior esquerdo em “Exibir Filtros”, em “Tipo de 
Certificado” selecionar “Informações da Securitizadora” e em “Securitizadora” buscar “VERT Companhia 
Securitizadora”. Em seguida clicar “categoria” e selecionar “Formulário de Referência” localizar e realizar o 
download da versão mais atualizada do Formulário de Referência – Ativo).  

As informações referentes ao Devedor especificamente mencionadas neste Prospecto Definitivo como 
constantes de seu Formulário de Referência podem ser encontradas no Formulário de Referência do Devedor, 
elaborado nos termos da Resolução CVM 80, incorporado por referência a este Prospecto, que se encontra 
disponível para consulta no seguinte website:  

• www.gov.br/cvm (neste website, acessar “Regulados”, clicar em “Regulados CVM (sobre e dados 
enviados à CVM)”, depois em “Companhias”, clicar em “Informações Periódicas e Eventuais Enviadas 
à CVM”, buscar “Banco ABC Brasil S/A” no campo disponível, e, logo em seguida, clicar em “Banco ABC 
Brasil S/A”. Posteriormente, no campo período de entrega selecionar “período”, em seguida procurar 
por “FCA – Formulário de Referência” no campo “Categoria”, e realizar o download da versão mais 
atualizada do Formulário de Referência – Ativo).  

15.2. Últimas informações trimestrais, demonstrações financeiras relativas aos 3 (três) últimos exercícios 
sociais encerrados, com os respectivos pareceres dos auditores independentes e eventos subsequentes, da 
Securitizadora, exceto quando a Securitizadora não as possua por não ter iniciado suas atividades 
previamente ao referido período 

As informações divulgadas pela Emissora acerca de seus resultados, as demonstrações financeiras – DFP, 
elaboradas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil, a Lei das Sociedades por Ações, 
as normais internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidos pelo International Accounting Standards 
Board (IASB), as normas e regulamentos emitidos pela CVM, para os exercícios sociais encerrados em 31 de 
dezembro de 2022, 2021 e 2020, podem ser encontradas no seguinte Website:  

• https://www.gov.br/cvm (neste Website, acessar do “Regulados”, clicar em “Regulados CVM (sobre e 
dados enviados à CVM)”, depois em “Companhias”, buscar “VERT Companhia Securitizadora” no campo 
disponível, e, logo em seguida, clicar em “VERT Companhia Securitizadora”. Posteriormente, selecionar 
“DFP” no campo “Categoria”. 



 
 

93 
 

15.3. Demonstrações financeiras, elaboradas em conformidade com a Lei nº 6.404, de 1976, e a 
regulamentação editada pela CVM, auditadas por auditor independente registrado na CVM, referentes ao 
último exercício social, dos devedores ou coobrigados referidos no item 12.3 acima 

As demonstrações financeiras – DFP e as informações financeiras trimestrais – ITR, preparadas de acordo com 
os International Financial Reporting Standards (IFRS) emitidos pelo International Accounting Standards Board 
(IASB) e também em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC) que foram aprovadas pela CVM, para os exercícios sociais findos em 31 de 
dezembro de 2022, 2021 e 2022. As informações acima mencionadas, incorporadas por referência a este 
Prospecto, podem ser encontradas no seguinte website:  

• https://www.gov.br/cvm (neste Website, acessar “Regulados”, clicar em “Regulados CVM (sobre e 
dados enviados à CVM)”, depois em “Companhias”, clicar em “Informações Periódicas e Eventuais 
Enviadas à CVM”, buscar por “Banco ABC Brasil S/A”, no campo disponível e, logo em seguida, clicar 
em “Banco ABC Brasil S/A “. Posteriormente, no campo período de entrega selecionar “período”, em 
seguida procurar por “DFP” ou “ITR” no campo “Categoria” e realizar o download da versão mais 
atualizada das Demonstrações Financeiras ou das Informações Trimestrais). 

15.4. Ata da assembleia geral extraordinária ou da reunião do conselho de administração que deliberou a 
emissão 

Aprovação Societária da Emissora: A Aprovação Societária da Emissora se encontra anexa a este Prospecto na 
forma do Anexo I.  

Aprovação Societária do Devedor: A Aprovação Societária da Emissora se encontra anexa a este Prospecto na 
forma do Anexo III. 

15.5. Estatuto social atualizado da Securitizadora e dos devedores ou coobrigados referidos no item 12.3 
acima 

Estatuto Social da Emissora: O Estatuto Social da Emissora se encontra anexo a este Prospecto na forma do Anexo 
I. 

Estatuto Social do Devedor: O Estatuto Social do Devedor se encontra anexo a este Prospecto na forma  
do Anexo II.  

15.6. Termo de securitização  

A Emissora vinculou a totalidade das Letras Financeiras aos CRA, por meio do “Termo de Securitização de 
Direitos Creditórios do Agronegócio em 5 (Cinco) Séries da 94ª (Nonagésima Quarta ) Emissão Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da Vert Companhia Securitizadora Lastreados em Direitos Creditórios do 
Agronegócio devidos pelo Banco ABC Brasil S.A.”, celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário em 08 de 
janeiro de 2024, conforme aditado em 19 de janeiro de 2024 e em 31 de janeiro de 2024, nos termos da Lei 
14.430 e da Resolução CVM 60, de modo que as Letras Financeiras Sênior e Letras Financeiras Subordinadas 
ficarão vinculadas aos CRA e seu patrimônio separado. 

O Termo de Securitização se encontra anexo a este Prospecto na forma do Anexo IV e também pode ser 
acessado no seguinte website: https://www.vert-capital.com/ (neste website, acessar “Emissões”, buscar a 
emissão 94ª da VERT Companhia Securitizadora, clicar em “checar documentos”, e assim obter todos os 
documentos desejados, nos termos da legislação e regulamentação aplicável). Os aditamentos ao Termo de 
Securitização se encontram anexos a este Prospecto na forma do Anexo IV e também pode ser acessado no 
seguinte website: https://www.vert-capital.com/ (neste website, acessar “Emissões”, buscar a emissão 89ª 
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da VERT Companhia Securitizadora, clicar em “checar documentos”, e assim obter todos os documentos 
desejados, nos termos da legislação e regulamentação aplicável). 

15.7. Documento que formaliza o lastro da emissão, quando o lastro for um título de dívida cuja 
integralização se dará com recursos oriundos da emissão dos certificados de recebíveis 

O Devedor celebrou com a Emissora os Instrumentos de Emissão, o qual prevê a emissão das Letras 
Financeiras. 

Os Instrumentos de Emissão se encontram anexos a este Prospecto na forma do Anexo V. Os aditamentos aos 
Instrumentos de Emissão se encontram anexos a este Prospecto na forma do Anexo V. 
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16.9. Declaração de que o registro de emissor encontra-se atualizado 

A Emissora declara que o seu registro de companhia securitizadora na CVM na categoria S2, nos termos da 
Resolução CVM 60, encontra-se atualizado.16.10. Declaração, nos termos do art. 24 da Resolução, 
atestando a veracidade das informações contidas no prospecto 

A Emissora declara, nos termos do art. 24 da Resolução CVM 160, que é responsável pela suficiência, 
veracidade, precisão, consistência e atualidade dos documentos da oferta e demais informações fornecidas 
ao mercado durante a Oferta. 

Os Coordenadores, nos termos do art. 24 da Resolução CVM 160, que tomaram todas as cautelas e agiram 
com elevados padrões de diligência, respondendo pela falta de diligência ou omissão, para assegurar que 
as informações prestadas pela Emissora são suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais, 
permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta. 

16.11. Denominação social, endereço comercial, endereço eletrônico do Custodiante 

Não aplicável. 
 
16.12. Denominação social, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones dos Coordenadores 

BANCO ABC BRASIL S.A.  
ABC BRASIL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
Avenida Cidade Jardim, n.º 803, 2º andar  
CEP 01453-000, São Paulo, SP  
At.: Sr. Ricardo Moura  
Telefone: (11) 3170-2186 
Fac símile: (11) 3170-2001 
E-mail: ri@abcbrasil.com.br  
Internet: www.abcbrasil.com.br 

 

BANCO ITAÚ BBA S.A.  
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 1º, 2º, 3º (parte), 4º e 5º andares  
CEP 04538-132, São Paulo, SP  
At.: Caio Sella Rhormens 
Tel.: +55 11 9 9227-5712 
E-mail: caio.rhormens@itaubba.com 
Internet: https://www.itau.com.br/itaubba-pt  

 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1909, Torre Sul, 29º e 30º andares  
CEP 04543-011, São Paulo, SP  
At.: Departamento de Mercado de Capitais e Departamento Jurídico de Mercado de Capitais 
Telefone: (11) 3526-1300  
E-mail: dcm@xpi.com.br / juridicomc@xpi.com.br  
Internet: https://www.xpi.com.br/  
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17. OUTROS DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES QUE A CVM JULGAR NECESSÁRIOS 

Não aplicável. 
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18. INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELO CÓDIGO ANBIMA 

18.1. Descrição dos negócios, processos produtivos e mercados de atuação 

 

O Banco ABC Brasil S.A. é um banco múltiplo, especializado na concessão de crédito e serviços para empresas 
de médio a grande porte, habilitado a operar nas carteiras Comercial, de Investimentos, Financeira, Crédito 
Imobiliário e Câmbio, contando ainda com uma agência nas Ilhas Cayman.  

 

A principal linha de negócios é a intermediação financeira voltada para operações que envolvam análise e 
assunção de riscos de crédito. As operações estruturadas, principalmente de mercado de capitais, fusões & 
aquisições e comercialização de energia com vistas ao financiamento corporativo, complementam esta 
atividade.  

 

A arbitragem de mercados, taxas e moedas, tanto decorrentes das operações demandadas pelos clientes, 
quanto de posições proprietárias, são desenvolvidas regularmente. O Banco adota uma postura conservadora 
com baixa propensão ao risco nos seus negócios de crédito e tesouraria.  

 

Atualmente está estruturado como um partnership de gestão local, com o suporte de um controlador 
internacional. É um dos únicos bancos brasileiros a contar com controle internacional e autonomia local, 
sendo que o processo de tomada de decisão dentro do banco apoia-se em comitês que, reunidos 
periodicamente, deliberam sobre crédito, tesouraria, investimentos e questões administrativas.  

 

Já o investimento em tecnologia, sistemas de controle de risco e sistemas operacionais é contínuo, assim 
como o aprimoramento de processos. A segurança nos negócios é prioridade absoluta do Banco. 

 

O Banco ABC iniciou suas atividades em 1989, através de uma joint-venture do Arab Banking Corporation e 
do Grupo Roberto Marinho, da qual originou o Banco ABC Roma S.A., atuando em crédito corporativo e 
tesouraria.  

 

Em 1991, uma nova administração tomou posse, contando com executivos brasileiros de grande experiência 
no segmento financeiro, dos quais muitos ainda atuam na administração do Banco. 

 

Em 1997, o Arab Banking Corporation adquiriu a participação acionária do Grupo Roberto Marinho, tornando-
se o acionista controlador, e os executivos adquiriram participação minoritária, alinhando os interesses destes 
com os do controlador. Nesse mesmo ano, o nome do banco mudou para Banco ABC Brasil S.A., denominação 
mantida até o momento. 

 

Em 2007 foi realizada a oferta pública inicial de ações do Banco ABC, que passou a ser listado no Nível 2 de 
Governança Corporativa da B3, e a seu Regulamento, o qual garante vários direitos aos detentores de ações 
preferenciais, além de se comprometer por um relacionamento transparente com seus acionistas, analistas 
de pesquisa e com o mercado em geral. 

 

Em 2019, o Banco ABC iniciou sua entrada no segmento Middle, voltado a atender empresas com faturamento 
anual entre R$30 e 300 milhões. Neste mesmo ano o Banco ABC acrescentou duas áreas a sua plataforma de 
Banco de Investimento: a área de Project Finance, focada na estruturação financeira de projetos, e a área de 
Equity Capital Markets (ECM), a fim de apoiar os seus clientes em processos de listagem de ações em bolsas 
de valores. 
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Em 2020, o Banco ABC adquiriu uma Comercializadora de Energia e passou a atuar nesse segmento. No ano 
seguinte, em 2021, também constituiu uma Corretora de Seguros como parte de seu grupo econômico. Já em 
2022, iniciou a operação da área de Credit Recovery, atuando na análise e precificação de carteiras de crédito 
não performadas e na inteligência da gestão de recebíveis. 

 

A sede do Banco ABC está localizada na Av. Cidade Jardim, 803 – 2º andar – Itaim Bibi – São Paulo-SP – CEP: 
01453-000. 

 

O Banco ABC possui seu foco em clientes corporativos. Atualmente, atua nos segmentos:  

• C&IB (empresas com faturamento anual acima de R$4 bilhões); 

• Corporate (empresas com faturamento anual entre R$300 milhões e R$4 bilhões); e  

• Middle (empresas com faturamento anual entre R$30 milhões e R$300 milhões). 

 

Segue abaixo lista de produtos oferecidos pelo Banco ABC, dentre outros: 

➢ Recorrentes 

• Cash Management (Pagamentos, Cobranças e Transferências) 

 

➢ Não-Recorrentes 

• Empréstimos em moeda local: 

o Capital de Giro 

o Conta Garantida 

o Desconto de Recebíveis 

o Antecipação à Fornecedores 

o Cheque-Empresa 

o FINAME 

o Repasse de BNDES 

o CCB, Nota Promissória 

• Empréstimos em moeda estrangeira: 

o ACC 

o Financiamento à Importação 

• Garantias: 

o Avais 

o Fianças 

• Câmbio 

• Derivativos 

• Crédito Consignado Privado 

• Investment Banking 

o DCM (Debêntures, CRIs, CRAs e FIIs) 

o Project Finance 

o M&A 

o ECM 

• Corretagem de Seguros 

• Comercializadora de Energia 

• Credit Recovery 
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18.2. Fatores macroeconômicos que exerçam influência sobre os negócios 

 

A economia brasileira tem sido marcada por frequentes, e por vezes significativas, intervenções do Governo 
Federal, que frequentemente modifica as políticas monetária, de crédito, fiscal e outras. 

As ações do Governo Federal para controlar a inflação e efetuar outras políticas envolveram no passado, entre 
outras, controle de salários e de preços, desvalorização da moeda, controles no fluxo de capital e imposição 
de determinados limites sobre as mercadorias e serviços importados. Não temos controle e não podemos 
prever quais medidas ou políticas o Governo Federal poderá adotar no futuro. Nossos negócios, condição 
financeira e resultados das nossas operações, bem como o valor de mercado das Ações, podem ser 
adversamente afetados em razão de mudanças na política pública em nível federal, estadual e municipal, 
referentes a tarifas públicas e controles de câmbio, bem como em razão de outros fatores, tais como: 

 

• variação nas taxas de câmbio; 

• inflação; 

• taxas de juros; 

• liquidez no mercado doméstico financeiro e de capitais; 

• política fiscal e regime tributário; e 

• medidas de cunho político, social e econômico que ocorram ou possam afetar o Brasil. 

 

A incerteza quanto à implementação de mudanças por parte do Governo Federal nas 

políticas ou normas que venham a afetar esses ou outros fatores no futuro pode contribuir para a incerteza 
econômica no Brasil e para aumentar a volatilidade do mercado de valores mobiliários brasileiro e dos valores 
mobiliários emitidos no exterior por companhias brasileiras. 

 

O Devedor possui políticas e estratégias para maximizar a pulverização da sua carteira, evitando concentrações que 
possuam ocasionar deterioração significativa da qualidade de crédito. A definição de apetite por risco para estes 
fatores, através de limites de concentração e o monitoramento ocorrem de forma permanente. 

 

A tabela abaixo apresenta a carteira de crédito expandida por setor econômico (30 de setembro de 2023): 
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18.3. listagem dos produtos e/ou serviços oferecidos pelos devedores e a participação percentual destes em 
sua receita líquida 

 

Os produtos e serviços comercializados pelo Banco resultam em dois tipos de receitas: 

 

a) Margem Financeira; e 

b) Receita de Serviços. 

 

A tabela a seguir apresenta a abertura das receitas, referentes aos exercícios trimestrais em 30 de setembro 
de 2023, 2022 e 2021, juntamente com a participação de cada linha na receita total. 

 

 
 

A tabela a seguir apresenta a abertura das receitas, referentes aos exercícios findos em 31 de dezembro de 
2022, 2021 e 2020, juntamente com a participação de cada linha na receita total. 

 

 
 

18.4. Descrição dos produtos e/ou serviços em desenvolvimento 

Não há novos produtos e serviços relevantes, que possam impactar a estrutura de receitas e despesas do 

Banco ABC. Não há dependência de patentes, marcas, licenças, concessões, franquias, contratos de royalties 

relevantes para o desenvolvimento das atividades do Banco ABC. Quaisquer desenvolvimentos envolvem 

áreas que são também responsáveis pelo gerenciamento dos negócios existentes e envolvem recursos 

financeiros próprios do Banco ABC . 

 

(R$ milhões) 3T23 Participação 3T22 Participação 3T21 Participação

Margem Financeira 591,0 83,5% 537,7 81,5% 380,9 79,7%

Patrimônio Líquido remunerado a CDI 143,5 20,3% 134,5 20,4% 47,0 9,8%

Margem Financeira com Clientes 348,7 49,3% 323,0 49,0% 263,7 55,2%

Margem Financeira com Mercado 98,7 13,9% 80,1 12,1% 70,2 14,7%

Receita de Serviços 116,7 16,5% 121,8 18,5% 97,0 20,3%

Garantias prestadas 40,8 5,8% 42,5 6,4% 45,9 9,6%

Banco de Investimento 51,0 7,2% 56,6 8,6% 39,1 8,2%

Tarifas e Corretagem de Seguros 25,0 3,5% 22,7 3,4% 12,0 2,5%

Receita Total 707,7 100,0% 659,5 100,0% 477,8 100,0%

(R$ milhões) 2022 Participação 2021 Participação 2020 Participação

Margem Financeira 2.019,0 83,9% 1.464,5 81,6% 1.138,6 81,3%

Patrimônio Líquido remunerado a CDI 474,8 19,7% 161,7 9,0% 90,9 6,5%

Margem Financeira com Clientes 1.250,5 51,9% 986,4 55,0% 799,7 57,1%

Margem Financeira com Mercado 293,6 12,2% 316,4 17,6% 248,1 17,7%

Receita de Serviços 388,3 16,1% 330,0 18,4% 261,3 18,7%

Garantias prestadas 167,5 7,0% 177,4 9,9% 176,7 12,6%

Banco de Investimento 145,1 6,0% 107,4 6,0% 53,3 3,8%

Tarifas e Corretagem de Seguros 75,7 3,1% 45,3 2,5% 31,2 2,2%

Receita Total 2.407,3 100,0% 1.794,5 100,0% 1.399,9 100,0%
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18.5. Contratos relevantes celebrados 

Ao final do 3º trimestre de 2023 e durante os exercícios sociais de 2022, 2021 e 2020 não foram celebrados 

contratos, relevantes, pelo Devedor e/ ou suas controladas com terceiros, não diretamente relacionados com 

suas atividades operacionais. 
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19. INFORMAÇÕES ADICIONAIS DO DEVEDOR 
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ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL DA EMISSORA E ATO SOCIETÁRIO DA 
EMISSORA QUE APROVA A EMISSÃO 
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